
ESTADO DO PARANÁ

Municipio de Brês Barras do Paraná
Rena CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

BJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, PODENDO SER
PRORROGADO.

VALOR:
R$ 48.998,70 (QUARENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E
OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ E UADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CO RÊNCIA DE QUALIDADE
E QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APR 'TAÇÃO DA NOTA FISCAL,

TIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
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Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14.133/21

Três Barras do Paraná, 12 de março de 2025.

ÁREA REQUISITANTE: — Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Esportes

e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21

O Município de Três Barras do Paraná necessita adquirir gêneros alimentícios para
1 viabilizar a execução das atividades e programas promovidos por suas Secretarias e

Departamentos. O objetivo principal é garantir um atendimento adequado à população que
frequenta os serviços públicos.

Dada a inexistência de armazenamento próprio e abastecimento regular por parte
do Município, a contratação é indispensável para atender às demandas operacionais e
garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. A aquisição de gêneros
alimentícios visa suprir as necessidades estruturais e administrativas de todas as
Secretarias, assegurando a execução de políticas públicas e programas de governo voltados
ao bem-estar da população.

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
mail: profeituraQtresbarras,pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNP] 78.121.936/0001-68 -
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

Considerando o interesse público e a natureza indispensável dos gêneros
alimentícios para a manutenção das atividades administrativas e programas sociais, a
presente contratação é justificada c atende à missão da Administração Pública de promover
o bem-estar coletivo.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Após levantamento realizado pelas Secretarias e Departamentos Municipais,
constatou-se a necessidade de aquisição de gêneros alimentícios essenciais, totalizando 05
itens, conforme descrito no Termo de Referência.

A relação detalhada dos materiais e quantitativos foi elaborada com base nas
demandas previstas para o exercício corrente, considerando a modalidade de Sistema de
Registro de Preços, que assegura flexibilidade no atendimento das necessidades ao longo
do período de vigência contratual.

As especificações técnicas e quantidades encontram-se discriminadas na tabela a
seguir:
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Ea VALOR
irem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND TOTALMÁX.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM |
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO

[1º |[rRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES | KE | 2100 ABRO) 1282660
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA | |EMBALAGEM | ca
SALSICHA RESP : |2. |PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300 | 3561] 1068300| | como DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.
ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE, |
DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E | z

3 | ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM 800MG | CX | 50 | 7656) - 562600
| CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES, |

E DE ne E

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

| 5. | CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS UND300 | 19,865 | ssgm00|
O VALOR MÁXIMO DALICITAÇÃO 48.998,70

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

3.1. A pesquisa de preços foi realizada com base em 3 orçamentos de fornecedores do ramo
de atividade, resultou em um investimento estimado de R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil,

novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos), com vigência prevista para 12 (doze)
o meses, conforme orçamentos em anexo.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Atualmente, o Município não dispõe de Ata de Registro de Preços vigente para os
itens objeto desta contratação. Assim, torna-se imprescindível a realização do processo
licitatório com a maior brevidade, a fim de evitar desabastecimento e prejuízo à prestação
de serviços.

5. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

“ 6. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar
b) Pesquisa de Preços;

CLEBESON
Secretário Municipal de Adm

Go Bala
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Sstração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANA

dsMARIA CRISTINA GUSSO
Secretária Municipal de Ação Social

/
D, OTH

Secretário Municipal de Cultura

va aÃ TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Válido
DÉBORA NÁDIA P]
Secretária Mynfci

VIDOR

/

LDENIR APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

Secretário ar de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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MEM | QTDE. | UNIO. DESCRIÇÃO DOS ITENS NATE ENO

CARNE DE FRANGO GONGELADA, TIPO COXA E
SOBRECOXA SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO
SADSE(O DA ESPECIE, NÃO AMOLEGIDO E NEM

| a KG PESRIOSO EMBALADA EM SACO PLÁSTICO |)
E ASSARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO
SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM
VN RE SFRIADA, COM REGISTRO NO SIF.
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3 KG. 29.40

64 PCT DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO ré

DEVERA A CLIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA
ANVISA. sa

= ADOÇANTE DIETÉTICO E! PÓ, COM LACTOSE,

ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E

is Pes EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E 433º
E EOTÁSSIO, SNCAL POR É
AULA e OO CADA, CAIXA COM 60

sa a
4482] PET FARINHA PARA QUIBE 5006. ERR)
+ DT rum | CARGA DE AGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 TT q4o =de Cone ERGAnNHHAL CamadÃocoNão 79,

qi ra do paraná, de Magoo 200s
E T03.657.0088Kp+-09]
I )3.557.802/0001-03] ram rom a

DOCA Math sub MAS O

E HOR PASTOR AR PDADAD
Dre deb QUEDAS DO KELIAÇÃ! - FR

j a o ras po eli
EDAS DO JQUAÇOem s
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seRição DOS TENS T
CARNE DE FR CONGELADA, TIPO COXA E |
SOBRECOXA SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO
TRANSPARENTE ATO
SIP INEORMAÇÕES O ANTE E DATA BE |
VENCIMENTO ESTAM EMBALAGEM |
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3KG,
DEVERA APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO
DATA DE VALIDADE É DEMAIS EXIGIDAS PELA
ADOCANTE DIETETICO EM POL COM LACTOSED Dj
ARTOMECTANTE, DIGXIDO DE SILÍCIO É |
ACESULEAME GE POTÁSSIO, SKGAL POR

(ENVELOPE! COM sooMG CADA, CAIXA COM so
FARINHA PARA QUIBE 50
CARGA DE ÁGUA MINERAL
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RAZÃO SOCIAL: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

CNPJ: 29:715.044/0001-80

ENDEREÇO: RUA PITANGUEIRAS Nº 520, ALTO RECREIO — QUEDAS DO IGUAÇU PR

innnn

[irem | aroe. | uno. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR
UNITÁRIO

VALOR |
TOTAL |

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E
SOBRECOXA SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO E NEM
PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO
SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

15,89 683,27

| 2 | 64 [per

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, |
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 3 KG,
DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO
DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA
ANVISA.

36,75 2352,00

3|78 | Cx

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE,
ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E
ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3KCAL POR
ENVELOPE, COM 800MG CADA, CAIXA COM 50
ENVELOPES.

69,90 5452,20

FARINHA PARA QUIBE 5006. 8,60 1315,80 |Ê 153 | PCT
5 300 | UND CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20

LITROS 25,00 7500,00

Três Barras do Paraná, 13 de Março de 2025,

Assinado de forma ig
VAN VICTOR porvancroR umaBURATTI KEHRWALD:2971504<0001
KEHRWALD:29715 3º

Dados 20250313 141622044000180 300
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ma Prefeitura Municipal de Três Barras do Pacaná
ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1.0 Município de Três Barras do Paraná necessita adquirir gêneros alimentícios para
viabilizar a execução das atividades e programas promovidos por suas Secretarias e
Departamentos. O objetivo principal é garantir um atendimento adequado à população
que frequenta os serviços públicos.

1.2. Dada a inexistência de armazenamento próprio e abastecimento regular por parte do
Município, a contratação é indispensável para atender às demandas operacionais e
garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. A aquisição de gêneros
alimentícios visa suprir as necessidades estruturais e administrativas de todas as
Secretarias, assegurando a execução de políticas públicas e programas de governo
voltados ao bem- estar da população.

1.2. Considerando o interesse público e a natureza indispensável dos gêneros alimentícios
para a manutenção das atividades administrativas e programas sociais, a presente
contratação é justificada e atende à missão da Administração Pública de promover o bem-
estar coletivo.

1.3. Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), considerando a
imprevisibilidade das demandas ao longo do ano, o que inviabiliza a definição de
quantitativos fixos.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II

2.1. Este Estudo Técnico Preliminar encontra amparo na Lei Orçamentária Anual, que
prevê despesas com gêneros alimentícios.

2.2. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) para o mês de
fevereiro de 2025.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGOtresbarras;prgovbr
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO III

3.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá observar as condições, quantidades e
exigências especificadas no Termo de Referência e seus anexos.

3.2. Os produtos fornecidos deverão atender às seguintes condições:

* Estar em perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores ou
contaminantes.

+ Produtos perecíveis deverão ser embalados adequadamente e mantidos sob
refrigeração ou congelamento em temperaturas adequadas desde a origem até a
entrega final

+ Embalagens devem estar intactas, com a data de validade claramente indicada e
compatível com os prazos estabelecidos no Termo de Referência.

3.3. A qualidade dos produtos será avaliada visual e sensorialmente, conforme as
condições estabelecidas no Termo de Referência. Produtos fora do padrão serão

considerados em desconformidade.

3.4. Todos os produtos e procedimentos devem observar a legislação vigente, incluindo
normas da ANVISA e do MAPA, como as resoluções RDC nº 259/2002, nº 360/2003, nº
7/2011 enº 14/2014, entre outras aplicáveis.

3.5. Qualificação Técnica:

3.5.1. Exigir-se-á atestado de capacidade técnico-operacional comprovando a
execução de serviços similares em natureza e vulto ao objeto da contratação.

3.5.2, As empresas deverão apresentar Licença Sanitária vigente, emitida pelo órgão
competente, comprovando condições higiênico-sanitárias adequadas para o
fornecimento de alimentos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121,936/0001-68 - E-mail: licitacaoQOtresbarras prgovbr
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WEDPo /” Prefeitura CHunicipol de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

4.1. Com base nos levantamentos realizados, identificou-se a necessidade de adquirir

gêneros alimentícios essenciais para atender as demandas da Administração Pública
Municipal em 2025.

4.2. A relação completa di s itens e suas respectivas quantidades está descrita no Termo
de Referência, totalizando 05 itens,

4.3. A aquisição deverá atender às especificações técnicas detalhadas na tabela a seguir:

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR | VALORirem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | UNIT | TOTAL
MÁX. | MÁX.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO[ 1 |E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE | Kg | 2100 | 1346] 2826600
ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E |
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, |

GRLSIC RESEE ADA ONEROSO |
PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300 | 3561] 1068300
COMO DATA DE VALIDADE É DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA,|| |
ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE,| |
DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E | q | sq
ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM S00MG|
CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES,

7656| 382800

4 | FARINHA PARA QUIBE 5006. PCT | 30 779

5 | CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS UND | 300 | 19865) 5.988,00

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 48.998,70

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 8 INCISO V

5.1. A pesquisa de preços foi realizada com base em 3 orçamentos de fornecedores do
ramo de atividade, resultou em um investimento estimado de R$ 48.998,70 (quarenta e

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos), com vigência prevista para
12 (doze) meses, conforme orçamentos em anexo.
5.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é a opção mais viável, pois permite
adequar as aquisições às necessidades reais da Administração, com menor impacto
orçamentário.

5.3. A forma de contratação será o Pregão Eletrônico, considerando a ampla oferta e a
baixa complexidade dos itens.

[] 6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI

6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos
e noventa e oito reais e setenta centavos), conforme detalhamento de itens e valores
apresentados no item 4 deste ETP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A solução mais adequada é a aquisição dos itens por Pregão Eletrônico, devido à sua
natureza de bens comuns.

7.2. 0 processo licitatório será realizado pelo Sistema de Registro de Preços, que garante
e flexibilidade na contratação conforme a demanda.

7.3. Após a licitação, os fornecedores deverão efetuar as entregas conforme especificações
do Termo de Referência e prazos estipulados.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VHI

8.1. O parcelamento será adotado, considerando a divisibilidade do objeto e visando
ampliar a participação de licitantes, inclusive daqueles que não possuem capacidade para
atender à totalidade da demanda.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(otresbarras.prgovbr
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

9.1. O resultado pretendido é a entrega dos gêneros alimentícios de acordo com as
especificações do Termo de Referência, dentro dos prazos estabelecidos, com a qualidade
exigida, atendendo a todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal.
A entrega deverá garantir que as demandas da população sejam atendidas de forma
contínua e eficaz, contribuindo para o bem-estar dos servidores públicos, beneficiários
dos programas sociais e demais cidadãos atendidos pelas instituições municipais.

9.2. A contratação também visa garantir que os alimentos adquiridos sejam entregues
com os requisitos de segurança alimentar e sanitária, conforme a legislação vigente,
assegurando que o fornecimento contribua para a qualidade dos serviços públicos
prestados à comunidade.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X

10.1. A Administração Municipal, por meio da Secretaria responsável, adotou as
providências necessárias para garantir a execução eficiente deste processo licitatório. Os
procedimentos de aquisição estão sendo planejados para garantir que os produtos sejam
entregues no prazo e nas condições estabelecidas, observando as necessidades das
Secretarias e Departamentos,

10.2. Além di: o, a administração garantirá que o local de armazenamento esteja
adequado para receber os produtos, observando as condições de higiene e segurança
exigidas, e que as quantidades adquiridas estejam dentro dos limites orçamentários e de
capacidade de estocagem.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. Após análise, constatou-se que não há contratações correlatas ou interdependentes
necessárias para o atendimento deste objeto, uma vez que a aquisição de gêneros
alimentícios, conforme especificado, é independente e suficiente para atender às
demandas das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

12.1. Considerando a natureza dos produtos a serem adquiridos, os impactos ambientais
são mínimos e se restringem às práticas habituais de armazenamento e descarte de
resíduos. A Administração Municipal adota práticas sustentáveis e, para minimizar os
impactos ambientais, será observada a destinação adequada de embalagens e outros
resíduos gerados no processo.

12.2. O município também incentivará os fornecedores a adotarem práticas ambientais
responsáveis, como a utilização de embalagens recicláveis e a redução de desperdícios,
alinhando-se às políticas de sustentabilidade e preservação ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

13.1. Diante dos argumentos apresentados e da análise das necessidades do Município,
conclui-se que a contratação dos gêneros alimentícios é viável e necessária para atender
às demandas da Administração Pública Municipal. O processo licitatório, na modalidade
Pregão Eletrônio, com base no Sistema de Registro de Preço (SRP), será o mais adequado,
considerando a necessidade de flexibilidade nas aquisições e a previsibilidade de custos.

13.2. Assim, é recomendada a aprovação da execução do procedimento licitatório para a
aquisição de gêneros alimentícios, a fim de garantir a continuidade dos serviços públicos
prestados à população, especialmente nos programas sociais e no atendimento à saúde,
educação e bem-estar da comunidade. A contratação visa atender às necessidades da
Administração Municipal por um período de 12 meses, conforme os termos do presente
Estudo Técnico Preliminar.

Três Barraso Paraná, 17 de março de 2025.

CLEBERSO!
Secretário Municipal de Ad histração e Planejamento

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras.prgovbr
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j
Blu Dolitomp
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

Atas
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

Secretário Municipal de Cultura

lady ANTÔNIO DESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Ile Lda
DÉBORA NÁDIA PJ) VIDOR
Secretária Mupítípal 9
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Hreteitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 17 de março de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os

alimentícios para atender as necessidades de todas as secretarias e

departamentos da administração pública municipal” deverão tramitar pelos
seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária;
4 Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento
de Licitações para elaboração da Minuta do E tal e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6 - Após, volte-me conclusos.

“0988660059

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEP Bs48s-000 = Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 <= E-mail: prefeituramatresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁgy
CO: MY Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

a CAPITAL DO FEIJÃO

spo
Três Barras do Paraná, 17 de março de 2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 028/2025, em
especial, a página nº 015, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
41.485,30 (quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos),
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00

f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

e 9) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

|) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00 E E
-000 - Três Barras do Paraná - PR
ituraQDtresbarras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121:
CNPJ 78.121.936/0001-68
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q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

[1] w) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adotalutiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

josamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRCNºPR- 0527430

Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1
CNPJ 78.121.936/0001-
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Três Barras do Paraná-PR, 18 de março de 2025.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMEN!
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamos a

os

analisar o impacto orçamentário financeiro.
Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos e
noventa e oito reais e setenta centavos), está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo
ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo
dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

cando NGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragatresbarras,pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

241. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades de
aquisição dos gêneros alimentícios para consumo, sendo elaborada uma planilha com a
relação aos itens essenciais já cometidos para processo licitatório por meio de Sistema
de Registro de Preço no sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da
Administração Pública Municipal e seus departamentos vinculados.

2.2. A relação dos materiais e quantitativos estão descritos no Termo de Referência

composta por 05 itens.
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS a ne

| Ê | VALOR | VALORtrem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | UNIT | TOTAL| | E | uia
CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO | |1 | ENEM PEGAJOSO, BMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE | Kg | 2100 | 1346) 2826600
ATÓXICO, COM REGISTRO NO S!£, INFORMAÇÕES DO FABRICANTEE | |
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM.

E; BE as ato en | E Be
SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIE EMBALAGEM | |

2. | PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300 | 35,61] 10.69300
COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA. | |
ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE,4 | DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E | (4 | ay
ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM B00MG EA
CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES | |

4 | EARINHA PARA QUIBE 5006. per | 30 739 23370|

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: lcitacaotresbarras prgovbr

20



éob
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANACute
Af

5 | CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS UND | 300 | 19865) 598800)

[ VALOR MÁXIMO DALICITAÇÃO 4899870 |
ER a =

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima

descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância

R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos).
2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiente e econômica para a aquisição gêneros alimentícios para consumo em todas as
secretarias.
3.2. O Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas,
necessita adquirir gêneros alimentícios para manutenção de todas as Secretarias e
Departamentos da Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer um
atendimento diferenciado a população que frequenta os departamentos, bem como aos
funcionários / atendentes e beneficiários dos diversos programas, tais como os pacientes
internados no Hospital Municipal, os grupos de gestantes e os alunos das oficinas
acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas. Alguns gêneros alimentícios
também são estendidos aos funcionários durante o exercício de suas funções no serviço
público. A aquisição se faz necessária para atender as demandas mensais.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Qtresbarras.prgovbr
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4, LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO HI

4.1. 0s produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas na
Ordem de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Esportes;

d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
f) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
g) Secretaria Municipal de Assisncia Social;

h) Secretaria Municipal de Cultura.

4.1.1, O endereço de entrega, será especificado nas referidas Ordens de Compra.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por
mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o
preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição de produtos alimentícios
por meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão
Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.
6.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e
a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da
Administração Pública Municipal.

6.3. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por
intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não
vincular a Administração ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações
conforme as necessidades.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgov.br
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6.4. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão
de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo,

além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'
7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná
7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;
7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continênci;e,
7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.
7.5. À entrega dos Gêneros Alimentícios, para atender necessidades das Secretarias e
Departamentos da Administração Municipal, deverão ser executadas conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste
instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em
anexo).
7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos,
quando sua natureza as im exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem
até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação.
Asembalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de

acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento.
7.7. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de
qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e
condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte
forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos
serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os
produtos serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros alimentícios bem
como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com
a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura
aplicáveis

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deveráser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência,

8.2. Deverão ainda, apresentar:
as empresas deverão demonstrar através8.2.1. Quanto a qualificação técni

de documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo
Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando que a
empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de
alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

Av Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A execução do objeto ocorrerá por meio da entrega dos produtos diretamente nos
endereços indicados nas Ordens de Compra emitidas pela Administração ou em outros
locais previamente designados, conforme a necessidade de cada Secretaria ou
Departamento. As entregas deverão ser realizadas dentro dos prazos estabelecidos,
acompanhadas da documentação fiscal correspondente, garantindo a conformidade com
as especificações descritas no Termo de Referência e observando os padrões de qualidade
e segurança exigidos

O Gocamínioso: MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXI ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

e 10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.41. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ: 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGOtresbarras prgovbr

25



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO OO PARANA

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência
12.2. 0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços, a qual foi conduzida com
base em orçamentos de 03 (três fornecedores do ramo):
12.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.
12.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “JP”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
1) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
5) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

Ay. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr

26



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
9) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
V) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

w) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as

necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no
endereço contido na Ordem de Compra.
14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 02(dois) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1, À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, VI e VIH do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor; a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
bj) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Barras do Paraná - PR
rgovbr
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

o do objeto contratual.durante todo o processo de licitação, de contratação e de execu
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador; visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamen! às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
(H) destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. 0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.14. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

XKX.501.089-Xx;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº

XXX.861.709-XX;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e
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Planejamento, CPF nº XXX.278.879-XX;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF nº XXX.437.219-XX;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, CPF nº XXX.183.439-XX;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos, CPF nº XXX.363.509-XX;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

nº XKK434.280-XX;
h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

XKX.447.909-x%.
17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº
989.XXX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração
e Planejamento

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXKXXX-
15, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
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superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá ceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explic:es, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato, :
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 18 de março de 2025.

flo
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

aro
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Secretário Múnicipal de Cultura
Av. Brasi), 245 - Fone/Fax: (45) 3235:
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Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Ilana nf Tudor
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Munief Saúde

VALDENIR APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

CRISTIAN
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Municipio de Brês Barras do Paraná
ego CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 18 de março de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
e EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PERSONALIZADO PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA ADMININISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 5 2º do
Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

GERSO FRÂNCISCONGUSSO
e Prefeito Municipal

35



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.998,70 (QUARENTA E OITO MIL,

NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025 - XXbXX

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE.
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2. 0 recebimento das propostas será até às XXhXX DO DIA XX DE XXXXX DE 2025.
1.3. A abertura das propostas será das XKhXX ÀS XXhXX DO DIA XX DE XKXXXX DE 2025.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXX DO DIA XX DE XXXXXX DE 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL. (www. bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.2 1.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
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digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de 'ês Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme
especiações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1),

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5)

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00

f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

E) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3,90.30.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01/12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
0) 09.01/12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
p) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e su:
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

salteraç

e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.4 participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
é intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão parti ar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto deste Pregão.
5 . Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
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5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja
nec idade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição
prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração,
5.6 Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e atualizações posteriores:

5.6.1. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através
de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.6.2. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006

combinada com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar
Municipal 04/2022, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO
ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIOS LIMÍTROFES, ou seja, enquadradas nos

termos das leis retro citadas.
5.6.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei
Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei
visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações
públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão,
é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade
e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

5 Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta
licitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas

pios: OESTE: Assis Chateaubriand,de Pequeno Porte sediadas nos Mui
Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra,
Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,
Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro
Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra
Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras
do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira,
Mi al, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
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Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela
Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza,
Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do
Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado
Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê,
Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,
Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino e
Quedas do Iguaçu.
5.6.3.2, A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios
Limítrofes, para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais

5.7. É vedada a participação de:
5: . Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.7.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5 . Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor le mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5 . Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha re , colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
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5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.7.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.7.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.7.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.7.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.7.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.7.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www. bllorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO
741, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição d sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7 . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoObllorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
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somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. O licitante deverá envia sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9,1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
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b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5. A descia:
acompanhamento em tempo real por todos os par

ificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
pantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do tema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

rá10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inci
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos é ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.s stema eletrônico poder
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro p sistir por tempo superio
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresense lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 11), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
112. rá des lassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Admini ração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

dício de inexequibilidade das propostas11.2.3. No caso de bens e serviços em geral,

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de just o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao sancamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, vi
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinara proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nóva verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https: //certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
E /PR):do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (1

(http://servicostce prgow.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)
12.1,1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12. .1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indi
12. .2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12. 3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

42.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
1244. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz,

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND é ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato cons tutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o re;
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

tro de que trata o

de autorização.
12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Ft
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei a terceiros;
12.74. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12 . Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte document
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO NI deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III;

12.103. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO III deste Edital;
12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habi açã

12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.104.11. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;

12.10.4.2. A não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante,

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
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participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
[ nte manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso,
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedêncie, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos é
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4, À oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
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14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, of almente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de OS (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E nail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br

54



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“172º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

jar O contrato ou em aceitar ou em retirar o17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em as:
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular e-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as isposições de direito privado, na forma do TITULO II - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1).
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18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do mate
com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos | tes estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado, às suas expensas, a substituir, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, qualquer material que venha a
ser recusado. Ressalta-se que o ato de recebimento do material não implicará sua aceitação
definitiva
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emi ão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná realizará os pedidos de acordo com as quan-
tidades necessárias por meio de Ordem de Compra, emitida pelo Departamento de Compras.
O fornecedor deverá entregar a mercadoria no local especificado na referida Ordem, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Com-
pra.

18.5.2. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto no local indicado são de inteira
responsabilidade da empresa fornecedora, não podendo ser repassados ao Município quais-
quer custos adicionais.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (8) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
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assumidas, todas as con!ições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 03 (três) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas ex idas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20: .5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
2 7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

[1] Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Muni ês Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.52. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná,
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21,3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 48.998,70
(quarenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos)
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e di “ão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimai:após a vírgula.
22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
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superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.13. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1,10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados à 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente feder ivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
2 2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
24,4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritor
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a fals ação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou ma
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”.1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobi uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do o ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalzação ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscal ção das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subs:uto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

XKK.501.089-XK;
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carma vormuto
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Edi

XXX.861.709-XX;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº XXX.278.879-X)

ão e Cultura, CPF nº

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº
XXX.437.219-XK;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
XXX 183.439-XX;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF nº XXX.363.509-XX;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
XXX.434.280-XX;

h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº XXX.447.909-XX.

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:
a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989.XXX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Plane-

jamento;
b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Admini:rativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
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forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertur:
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
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27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações:
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsidecorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo 1 - Termo de Referência;
b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
d) Anexo IV = Minuta da Ata de Registro de Preços.

“Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“ac

2.1. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades de aquisição dos
gêneros alimentícios para consumo, sendo elaborada uma planilha com a relação aos itens essenciais já
cometidos para processo licitatório por meio de Sistema de Registro de Preço no sentido de suprir as
demandas precípuas do ano em curso da Administração Pública Municipal e seus departamentos
vinculados.
2.2. A relação dos materiais e quantitativos estão descritos no Termo de Referência composta por 05 itens.

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR | VALOR

irem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | UNIT. | TOTAL
MÁX. | Máx.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO| TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES | E
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NAEMBALAGEM. |

2100 | 1346] 2826600

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIP, EMBALAGEM |
2. | PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300 | 3561/ 10.683,00

| COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA. | |

ADOÇANTE DIE' ICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE, |
DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE É | |[3 | ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM 600MG | CX | 50 | 7656 362800| (cama, Caixa com so eNveLOPES |

|
[ Eae] [4º | FARINHA PARA QUIBE 5006. [ver | 30 779) 23370|

| 5. | CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS uND | 300 | 19865) 598800
E di

| VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 48.998,70

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima

descritos.
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2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância

R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta
centavos).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar

irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lanc:
2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

[1] 3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiente e econômica para a aquisição gêneros alimentícios para consumo em todas as
secretarias.

3.2. O Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas,
necessita adquirir gêneros alimentícios para manutenção de todas as Secretarias e
Departamentos da Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer um
atendimento diferenciado a população que frequenta os departamentos, bem como aos
funcionários / atendentes e beneficiários dos diversos programas, tais como os pacientes
internados no Hospital Municipal, os grupos de gestantes e os alunos das oficinas
acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas. Alguns gêneros alimentícios

& também são estendidos aos funcionários durante o exercício de suas funções no serviço
público. A aquisição se faz necessária para atender as demandas mensais

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1, Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas
na Ordem de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Esportes;
d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

f) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbano:
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g) Secretaria Municipal de Assistência Social;
h) Secretaria Municipal de Cultura.

4.1.1, 0 endereço de entrega, será especificado nas referidas Ordens de Compra.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por
mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o

preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição de produtos alimentícios
por meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão
Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.
6.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e
a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da
Administração Pública Municipal.
6.3. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por
intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não
vincular a Administração ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações
conforme as necessidades
6.4. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos
materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão
de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo,
além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.
7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
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ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;
7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
7.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.
7.5. À entrega dos Gêneros Alimentícios, para atender necessidades das Secretarias e
Departamentos da Administração Municipal, deverão ser executadas conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste
instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em

anexo).
7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos,

quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem
até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação.
As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de
acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento.

7.7. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de
qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e
condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte
forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos
serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os

produtos serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros alimentícios bem

como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com

alegislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura
aplicáveis.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
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explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

8.2. Deverão ainda, apresentar:
8.2.1. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através
de documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo
Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando que a
empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de
alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

9.1, A execução do objeto ocorrerá por meio da entrega dos produtos diretamente nos
endereços indicados nas Ordens de Compra emitidas pela Administração ou em outros
locais previamente designados, conforme a necessidade de cada Secretaria ou
Departamento. As entregas deverão ser realizadas dentro dos prazos estabelecidos,
acompanhadas da documentação fiscal correspondente, garantindo a conformidade com
as especificações descritas no Termo de Referência e observando os padrões de qualidade
e segurança exigidos.

O 1o.critériOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 Xx1z, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
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10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11,1, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência.
12.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com 03 (três) fornece-
dores do ramo, utilizou-se o valor médio.

12.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
ajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
12.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.
12.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
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h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
K) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
9) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
w) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14, PRAZO DE ENTREGA
14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.
14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

2.846, de 1º de agosto15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei
de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste
Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor
contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de
Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

74



y as

refeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X,
Xl e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, Vie VII do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
bj As peculiaridades do caso concreto;
o) Ascircustâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplica
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

'ão da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a)'P

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
ica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção,
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

o execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal

17.141. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

XXX.501.089-XX;
e b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº

XXX.861.709-XX;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

mento, CPF nº XKX.278.879-XX;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF nº XXX.437.219-Xx;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambi-

ente, CPE nº XXX.183.439-XX;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viaç:

e Serviços Urbanos, CPF nº XXX.363.509-X;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de

nº XXX. 434.280-XK;
istência Social, CPF
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h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

XXX.447.909-XX.

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:
a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989.XXX.XXX-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento
b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-

15, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singulár, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
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o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO :TRÔNICO nº XX/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
T vaon | pao |

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | UNIT. | TOTAL
MÁX. Máx |ade ! |

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO| |
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁST
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES |
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NAEMBALAGEM. |

|O Kg | 2100 |

|
SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM| |

2. | PLÁSTICA CONTENDO 3 KG DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300
COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA. |

| ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE, |4 | DIONDO DE SILÍCIO & EDULCORANTES ARTIFICIAIS SUCRALOSE | cy | 9 |
ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM B00MG |
CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES |

4 | arena para quase soo6 er do |A A: es
5. | CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS UND 300

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO Rs
Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX reais).

Valor Máximo Permitido R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e
setenta centavos).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a). Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo.
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cama co ruto
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.
Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

81



ES ÇA
Y ED

2] Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ren ESTADO DO PARANÁ

ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXXX.XXX/XKXK-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXK, portador do RG Nº XK-XKXXKX-XX,
CPF sob Nº XKX.XXK.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

à) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

9) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XX/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.XKKXXX-2 SSP/RS, residente e
Municipal,

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de
Pregão Eletrônico nº XX/2025 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de
XXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XKXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXX.XXX-XX e portador do RG nº
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XXXX.XKX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, é à
detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta
Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

“LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS |
A | VALOR | VALOR

rrEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | UNIT. | TOTAL
I MÁX. MÁX.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALAGEM.

Kg | 2100

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGI
2. | PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300

COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE,
DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E

3 | ACESULEAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM g00MG | SX | SO
CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES,

4 | FARINHA PARA QUIBE 5006. PCT 30
l

|
CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS UND | 300 |

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO Rs

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Leinº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei
nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciara redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
vei proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-
mente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-
necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-
gislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-
tificado;
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cxpmavoreuão
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
jd Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) ALeint 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

strativa de inexecuçãoe a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração admi
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (1
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municí-

inta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

pio de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos 14, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

e d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155
da Leinº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos |,
HIL IV, V, VI e VI do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
pref ncia e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2025 e seus anexos.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provi iamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
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a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
€) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
h) 06.02.08:243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

w) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº XXX.501.089-XX;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº XXX.861.709-

XX;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

XKX.278.879-XX;
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d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

XXX.437.219-XX;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
XKX.183.439-XX;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-

banos, CPF nº XXX.363.509-XX;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
XKX434.280-XK;

h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº XXX. 447.909-XX.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.XXX.XXX-
94, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscal su-
plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3: CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Administração e Outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 028/2025.
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de gêneros alimentícios para atender

as necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração
Pública Municipal.

]) Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei
14.133/21)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 17/03/2025, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto o Registro de Preços para futura aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades de todas as Secretarias e Departamentos da Administração Pública
Municipal. Constam no processo administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
IIL.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços

o VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII Parecer Contábil e Financeiro
VIII Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo c
o Art. 18 da Lei 14.133/21;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3;
CNPJ 78.121.936/0001-|

5-003 - Três Barras do Paraná
raQtresbarras.pr.gov.br
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O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata e/ou do
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
e despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de

parecer contábil que supre a exigência legal, sob páginas 16/17. Também se previu regras
específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A Justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Não há que se olvidar que no processo licitatório anterior não foram
colocados os itens constantes deste.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pelas Secretarias Municipais

e interessadas, com a metodologia adotada. Entendendo suficientes as informações
contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1) — a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da li
como um bem comum; e

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor
pelo bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no
processo de licitação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item,
o que de outra forma, por se tratar de aquisição de bens de consumo.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 41.485,30
(quarenta e um mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos).

85485-005 - Três Barras asa - PR
feituraQtresbarras.pr.gov.b

ação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1
CNPJ 78.121.936/0001-68.
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Em razão de não se ter conhecimento acerca de possíveis quantidades de
alimentos a serem utilizados nas diversas Secretarias/Departamentos, por isso o
quantitativo é de difícil averiguação, já que independe da vontade da contratante, houve
necessidade de se concretizar o registro de preços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-operacional,
conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da contratação.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
0 prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

SM... É o parecer.

Três Barras do Paraná, 18 de março de 2025.

-003 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32
(otresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/000]
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Três Barras do Paraná, 19 de março de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

0 Considerando as informações e os pareceres contidos no processo: “REGISTRO
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.
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por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos
serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
e responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela
condução das atividades descritas neste termo.

[1 Três Barras do Paraná, 19 de março de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Cult A Ay
ADELINDA DA SILVA JANDIRA SCHULEMER

Fiscal Titular Fiscal Suplente

AV. Brasil, 242 - Foi
CNPJ 78.121.9º
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DECRETO nº 6092/2024
DATA: 11/12/2024

PUBLICADO Lie

CARMA SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
jornal AMP 5306/2023 de 27/03/2023, combinado com o Decreto

nº 5634/2024, de 09/01/2024, que dispõe sobre a
nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

o GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no municipio de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redação:

“Art 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
| Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.x%x-81 (Pregoeira)

e I-Luana Cristina Reffatti CPF nº 82600c20%-30
ll-Carlos Sniezko CPF nº 925 00c)00-58;
IV — Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.xxx.x00t-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF nº 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Administração Pública
|- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
Il- Carlos Sniezko CPF nº 925.xxx.xxx-68; t

242 - Foneiçãs) 528,
CNPJ 78.121936/0001 6% É ER Eeinuratartresbarras pegov.br
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Art, 3º, Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
de bro de 2024.

|
GERSO CISCO GUSSO

1] Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fonei(45) 328
CNPJ 78, 121.936/000) Três Barras do Paraná - PR

barras.prgov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025

OBJETO
) REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS

E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 41.485,30 (QUARENTA E UM MIL,

QUATROCENTOS OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/04/2025 - 09h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS L. LAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,
objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2. 0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 04 DE ABRIL DE 2025.
1.3. A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 04 DE ABRIL DE 2025.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 04 DE ABRIL DE 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwwblLorg br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 8 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 ce abril de 2021.

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pr: ;ão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paranámediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

icitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

2.DO OBJETO
2.1, À presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo 1).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aqui o correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.:

1) 06.01,08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

1) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01/12.361.0010.2.028.000.3:3.90.30.00
0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
P) 09.02:12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
9) 09.02/12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
1) 09.03.12367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

90.30.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

w) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
e) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303,5304,5305,5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1.4 participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
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5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.5. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de material cuja
necessidade dar-se-á de forma variada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição
prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
5.6 Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e atualizações posteriores

Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná

5.6.1. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através
de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.6.2. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006
combinada com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar
Municipal 04/2022, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO
ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIOS LIMÍTROFES, ou seja, enquadradas nos
termos das leis retro citadas.
5.6.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei
Complementar nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei
visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações
públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão,

portante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade
e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

5.6.3.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
03 de 27 de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta
licitação Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand,
Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra,
Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,
Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro
Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra
Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras
do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira,
Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

104



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela
Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza,
Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do
Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado
Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge d'Oeste, Verê,
Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste,
Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino e
Quedas do Iguaçu.
5.6.3.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios
Limítrofes, para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação
de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais

5.7. É vedada a participação de:
5.7. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.7.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.7.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, respo!ável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

ários.serviços ou fornecimento de bens a ela neces:
5.7.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.7.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
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5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
576. onsórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.7.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paran:
57 Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.7.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.7.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.7.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,
www tresbarras.prgov.br, ou www bllorg br,

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
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7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblkorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital

9.2. Vodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 inciso IX, da Constitui
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10.1. A abertura da presente licita:o dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
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b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexeguíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

104.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valo ferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
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10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

O pregoeiro, asse: orado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem pr | da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do li nte.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrôi o poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. 0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta in al
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
queseja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 11), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,
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11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propos:classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018U-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamentejexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.241. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
uu: «2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2,4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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cxrma oreudo
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114, O prazo estabelecido poderá sei pror ogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
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de Contas da União (https: /certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicostce pr.gow.br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12: .3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilita complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribu

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: scrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa dividual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simple: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o rc;
artigo 107 da Leinº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

stro de que trata o

de autorização.
12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.74. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
ídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
Ju

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
hi ante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Muniipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data te para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO HI deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 78 da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO 1
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO III deste Edital;
12.10.4. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:

12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora
deverá apresentar:

12.10.4.1.1. Licença Sanitária expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;

12.10.42. A não apresentação da documentação complementar resultará na
desclassificação da empresa licitante.

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 1 2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
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participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Scrá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2,1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
134.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Leinº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclas
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. À sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceil ção do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
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não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor,

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“172º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para à
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabele as e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.41. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO HH - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previst:no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1).
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18.2. 0 objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumári:, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
18.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato,
18. 3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado, às suas expensas, substituir, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação, qualquer material que venha a
ser recusado. Ressalta-se que o ato de recebimento do material não implicará sua aceitação
definitiva.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).
18.5.0s objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná realizará os pedidos de acordo com as quan-
idades necessárias por meio de Ordem de Compra, emitida pelo Departamento de Compras.
O fornecedor deverá entregar a mercadoria no local especificado na referida Ordem, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Com-
pra.

18.5.2. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto no local indicado são de inteira
responsabilidade da empresa fornecedora, não podendo ser repassados ao Município quais-
quer custos adicionais.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Muni io de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2041. o obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
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assumidas, todas as condices de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (5) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 03 (três) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se à saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
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conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20: Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicaçdo objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte

20.5.1. Éexpressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3.É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatur:
21,3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 48.998,70
(quarenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos).
22.2. 0s preços serão fixos e irrcajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
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22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.11, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por d scumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
cisos IL HI, IV, V, VI e VIL do caput do Artigo 155 daadministrativas previstas nos

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, UI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concret:
e) Ascircunstêns agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

23: . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegaçõe:finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23: Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interess do a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital,
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1,1. Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:
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cxemavoreuão
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificaçãou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou m
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante à vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1, O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

XXX.501.089-XX;
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c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF
nº XXX.278.879-XX;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº
XKX.437.219-XX;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
XKX.183.439-XX;

£) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF nº XXX.363.509-XX;

E) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
XXX434.280-XX;

h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº XKX.447.909-XX.

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes
a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989.XXKXXX-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Plane-
jamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXXXXX-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a em adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
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26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que conce e ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
c imputados às falhas em suas atividades

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegaljade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demaisanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. 0 des tendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. À participação do proponente nesta
Edital,

tação implica em aceitação de todos os termos deste

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 —-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

129



ESTADO DO PARANÁ

asED] A
* E] Prefeitura CHMlunicipal de Três Barras do Paraná

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas-PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Termo de Referênci
b) Anexo II - Modelo de Proposta de Preç
€) Anexo II - Modelo de Declaração Conjunta;
d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, 19 de março de 2025.

GERSO FRANCISCO GUssO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

4. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“pel”

241. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades de
aquisição dos gêneros alimentícios para consumo, sendo elaborada uma planilha com a
relação aos itens essenciais já cometidos para processo licitatório por meio de Sistema
de Registro de Preço no sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da
Admini: Pública Municipal e seus departamentos vinculados,
2.2. A relação dos materiais e quantitativos estão descritos no Termo de Referência com-
posta por 05 itens.
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

VALOR | VALORtirem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO | UND | QTDE | UNIT. | 1| Máx.
CARNE DE FRANCO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRFCONA SEM
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO|
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE ATÓNICO, COM REGISTRO NO SIP INFORMAÇÕES | Kg | 2100 | 1346] 2826600)

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM
2. | PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300 | 3561] 10.683,00

COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE,
DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E2 | ACESULEAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM g00MG | CX | 50 | 7656] 302800
CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES,

4 | FARINHA PARA QUIBE 500G per | 30 233,70
1
|

5 | CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS UND | 300 | 19865) 598800

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO 48.998,70
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2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima

descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância

R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil novecentos é noventa e oito reais e setenta centavos)
2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. O presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiente e econômica para a aquisição gêneros alimentícios para consumo em todas as
secretarias.
3.2. O Município de Três Barrs do Paraná, para executar suas atividades e programas,
necessita adquirir gêneros alimentícios para manutenção de todas as Secretarias e
Departamentos da Administração Pública, tendo como objetivo principal oferecer um
atendimento diferenciado a população que frequenta os departamentos, bem como aos
funcionários / atendentes e beneficiários dos diversos programas, tais como os pacientes
internados no Hospital Municipal, os grupos de gestantes e os alunos das oficinas
acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas. Alguns gêneros alimentícios
também s o estendidos aos funcionários durante o exercício de suas funções no serviço

público, A aquisição se faz necessária para atender as demandas mensai

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II
4.1, Os produtos deverão ser entregues nos locais conforme as determinações contidas
na Ordem de Compra, sendo:

a) Secretaria Municipal de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Esportes;
d) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
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f) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbano:
g) Secretaria Municipal de Assistência Social;
h) Secretaria Municipal de Cultura

4,1,1,0 endereço de entrega, será especificado nas referidas Ordens de Compra.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por
mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o
preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição de produtos alimentícios
por meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão
Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.
6.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e

a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da
Administração Pública Municipal.
6.3. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por
intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de não
vincular a Administração ao total licitado, logo podendo viabilizar as contratações
conforme as necessidades.
6.4. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos
materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão
de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo,
além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74. A (5) empresa (s) contratada (s) deverá (ão) assumir a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista
em vigor; obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Três Barras do Paraná.
7.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
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vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com
cla, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;
7.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.
7.5. À entrega dos Gêneros Alimentícios, para atender necessidades das Secretarias e
Departamentos da Administração Municipal, deverão ser executadas conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste
instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em
anexo).
7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes
químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos,
quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem
até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação.
As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem
perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de
acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento.
7.7. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de
qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e

condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte
forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos
serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os

produtos serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros alimentícios bem
como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com

a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares porventura
aplicáveis.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
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de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência

8.2. Deverão ainda, apresentar:
8.2.1. Quanto a qualificação técnica as empresas deverão demonstrar através
de documentação pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo
Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando que a
empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de
alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A execução do objeto ocorrerá por meio da entrega dos produtos diretamente nos
endereços indicados nas Ordens de Compra emitidas pela Administração ou em outros
locais previamente designados, conforme a necessidade de cada Secretaria ou
Departamento. As entregas deverão ser realizadas dentro dos prazos estabelecidos,
acompanhadas da documentação fiscal correspondente, garantindo a conformidade com
as especificações descritas no Termo de Referência e observando os padrões de qualidade
e segurança exigidos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizções devidas pelo fornecedor.
10.3. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
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Compras emitidas,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
termo de referência.
12.2.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços, a qual foi conduzida com
base em orçamentos de 03 (três fornecedores do ramo).
12.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.1

12.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.
12.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
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h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30,00
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
9) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
Pp) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
w) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as

necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.
14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:
15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste
Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor
contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de
Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL HI, IV, V, Vl e VII do caput

do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,
XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, LIV, V, VI e VII do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Adminis ão ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometid:
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias útei, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fato: om o objetivo de influ-
enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
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falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº

XXX.501.089-XX;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº

XKX.861.709-XK;
c) CL

mento, CPF nº XXX.278.879-XX;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF nº XXX.437.219-XX;

ON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeja-

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambi-
ente, CPF nº XXX.183.439-XX;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos, CPF nº XXX.363.509-X)
£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF

nº XXK.434.280-XX;
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h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
XXK447.909-XX.

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:
a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº

989.XXK.XXK-91, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração
e Planejamento

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXXXXX-
15, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Plancja-
mento.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/2025.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ nº XK.XXKXXX/XXKX-XX, (ENDEREÇO
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VALOR

(rem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | UNIT. | TOTAL
MÁ.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO

4 | AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO | 4. | 2199
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF, INFORMAÇÕES | “E |
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA
EMBALAGEM,
SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM

2. | PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300 |
COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA, |

ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE, |
3. | DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E| cy | qo |

ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM B00MG
CADA, CAIXA COM 50 ENVELOPES. |

4 | FARINHA PARA QUIBE 500G per | 30

5 | CARGA DE ÁGUA MINERAL - CARRAFÃO COM 20 LITROS UND | 300

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO Rs

Valor Total por Extenso: R$ XK XXX, XX (OXOOKKNKOOOK reais).
Valor Máximo Permitido R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos e noventa e oito
reais e setenta centavos).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:
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b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XK.XXX.XXX-XX,
CPF sob Nº XXX.XXXXXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XKXIIL da Constituição Federal;

à) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos HI e IV do art.1º e no inciso
HI! do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência é
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 16/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº
409.XXKXKX-59 o portador da Carteira de Identidade nº 902XXXXXX-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025, RESOLVE registr:
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

os preços da empresa indicada e

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrônico nº 16/2025 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de
XXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XKXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e portador do RG nº
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detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta
Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS o
VALOR | VALORirem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | UNIT. | TOTAL| MÁX. àx.

CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA SEM |
PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGIS , INFORMAÇÕES
DO FABRICANTE E DATA DE VE O ESTAMPADA NA
EMBALAGEM.

Kg | 2100

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM
2. | PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR INFORMAÇÕES | PCT | 300

COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA.

ADOÇANTE DIBTÉTICO E
DIÓXIDO DE SILÍCIO

PÓ, COM LACTOSE, ANTIUMECTANTE,
ULCORANTES ARTIFICIAIS, SUCRALOSEE

3º | ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 KCAL POR ENVELOPE, COM 800MG | SX | 30
CADA, CAIXA COM 50 ENVELOP?

4 | FARINHA PARA QUIBE 5006. PCT 30

5 | CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS UND | 300

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO Ins

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente di
licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequentedata de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
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nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado par:assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lein* 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei
nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assmido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-
mente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-
necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-
gislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
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£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a licita:jo ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
ij) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) A Lein? 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

S a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Munici-
pio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedi
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

e a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIH, IX, X, XL e XII do caput do Artigo 155
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
especificar as provas que pretenda produzir

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condiçõe es de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2025 e seus anexos,
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PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir just tiva da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização,
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

mente o fornecedor contratado.obrigatori
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária:
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a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90,30.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244,0009.2.020.000.3.3.90.30.00
£) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
1) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
K) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.
P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

w) 12.0113.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº XXX.501.089-XX;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº XXX.861.709-

xx;
<) CLEBESON BORDIM,

XKX.278.879-X%;
ecretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

153



am
vos Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

e ESTADO DO PARANA

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº
XXX.437.219-XX;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
XXX.183.439-XX;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-
banos, CPF nº XXX.363.509-XX;

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº
XXX.434.280-XX;

h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº XXX.447.909-XX.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.XXKXXX-
94, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXKXXX-15, fiscal su-
plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modi ção na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que à ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
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no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parte.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITAN!
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 04 DE
ABRIL DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso

identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail

licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (wwwtresbarras.pr.gov.bt), na plataforma da BLL (www.blLorg-br),
também poderão ser solicitados através do e-mail 1 aoQtresbarras,pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17h00.

Três Barras do Paraná-PR, 19 de março de 2025.

GERSO/FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasi, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Biresbarras pr qov.br
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Paraná , 20 de Março de 2025 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná + ANO XIV [Nº 323
atendo é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três. Barras do Paraná-PR
Cose-tresbarras pr gov br) na plataforma da BLL («oww blLorg bi),
também poderio ser solicitados através do comail
liitacaosatresharras pr.gowbr. ou pessoalmente no endereço citado,
das Shã0 às 17 horas,
Três Barras do Parané-PR, 19 de março de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Suiezko

Código Identificador: DAGEDOT
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
ve és U9NOO da dia 04 DE ABRIL DE 2025, na Bolsa de Licitações
do Brasil — DLL (oww bilore bi) “acesso identificado no Jink
licitações”, realizará Tcitção. na, modalidade PREGÃO, forma

ILETRÔNICA, do po MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos.
pela Lei Nº 1413372021, por meio da utlização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET. de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS É DEPARTAMENTOS DA ADMINISTAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edita, modelos, adendos e
amexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, cento, Três Barras do Paraná,Paraná Telfone (4) SID emil
lieitação(a tresbaras pr. gon-br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos « anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três. Baras do Paraná-PR.
Coy resharras pr gov bt), na plataforma da BLL (www bilorg bo)
também poderio ser solicitados através do email
Jiitacaoatesbarras pe gov br, au pessoalmente no endereço citado,
as Sh50 às 17h00,

rês Barras do Paraná-PR, 19 de marça de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSOPie iaº Publicado por:Cs Su

Código Identificador:048FSSES
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA Nº 181/2025.
PORTARIA NºtIS1/2025
Data 19.03.2025

Siúmula, Rescinde contrato de servidora, contratada
airavés do PSS nº 002/2021 e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras.
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por le
RESOLVE;
Art. 1º, Fica rescindido apedido, o contrato de Professora contratada
através Processo Seletivo Simplificado nº 092/2021, conforme abaixo
relacionada.
Psicológa 30h

Art. 2º, Esta portaria entrará em vigor na date de sua publicação,
revogado as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 19 de
março de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Marice Cristina Mariano

Código Identificador:BSFAA3BS.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL Nº. 082/2025
EDITAL Nº. 082/2025
19/03/2035.
Processo Seletivo Simplificado - PSS Nº001/2023
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei
TORNA PÚBLICO:
Fica convocada a candidata aprovada no Processo Seletivo
Simplificado — PSS nº 001/2023, em seu respectiva cargo, conforme
abaixo relacionada:
PROFESSOR

E RETRATOS
Fica convocada a candidata aprovada acima descrita para comparecer
ao Departamento de Recursos Tumanos desta Municipalidade no
prazo de 5(cinco) dias após sua publicação, em horário de 08h00min
as 11h30min e das 13h30min as 17h00min horas, munida dos.
seguintes documentos (original e cópia): Cédula de Identidade, CPF
CTPS, Titulo de Eleitor, comprovante da última votação. Cemidão de
Nascimento dos filhas menores de 14 anos é respectiva cademeta de
acinação para os menores de OS anos, 01 (uma) foto 3x4 recente

Atestado de Saúde, Hemograma Completo, Tipo sanguinco, Certidão
de Nascimento ou Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade
exigida. para provimento do cargo pretendido, comprovante de
endereço, PIS/PASEP, Cestidio Negativa de Débitos Municipais «
Certidão de Antecedentes Criminais,
Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 19 de
março de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador:s1D93064
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL Nº083/2025
EDITAL19/03/2025
Processo Seletivo.plificado — PSS Nº001/2023
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal do Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO:

ssa diariomunicipal com bramp as7

157



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

LOTE1
Item: 1 Quant.: 2.100 Unidade: KG Val. Ref.: 13,46

Descrição: Carne de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio da espécie, não
amolecido e nem pegajoso, embalada em saco plástico transparente atóxico, com registro no SIF, informações do
fabricante e data de vencimento estampada na embalagem.

Oui MarcalModelo Valor
LENOIR LUIZ FARALOSSO DIPLOMATA | DIPLOMATA 1946
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA Coopavel / Coopavel ta46
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD JAGUA | JAGUA 1946
AMARAL EKAIDERS guibon 1345
PNL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA coopavel coopavel 1346

LOTE 2
Item: 1 Quant: 300 Unidade: PCT Val. Ret. 35,61
Descrição: Salsicha resfriada, com registro no SIF, embalagem plástica contendo 3 kg, deverá apresentar informações
como data de validade e demais exigidas pela ANVISA.
Autor MarcalModelo
LENOIR LUIZ FARALOSSO BELLO /BELLO
GELO CANEILTOA. GuiBoNYGuIBON
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA Nobre / Nobre
VAN VICTOR BURATTI KEHRWALO DALIA/DALIA

MARAL E KABERS mana

LOTESE ss e o
Item: 1 Quant: 50 Unidade: CX Val. Ret. 76,56
Descrição: Adoçante dietético em pó, com lactose, antiumectante, dióxido de silício e edulcorantes artificiais, sucralose
& acesulfame de potássio, 3kcal por envelope, com 800mg cada, caixa com 50 envelopes,
Autor Marca/Modelo Valor
LENOIR LUIZ FARALOSSO ZEROCAL | ZEROCAL 1656
GELO CANEILTDA LINEA LINEA 7656
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA Linea / Linea 1656
AMARAL E KABERS dociy Tess
PNL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ZeroCali Zero Cal 7656

LOTE 4 o
Item: 1 Quant.: 30 Unidade: PCT Val, Ref.: 7,79

Descrição: Farinha para quibe 5009,

1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor Marca/Modelo Valor
LENOIR LUIZ FARALOSSO PINDUCA PINDUCA 79
GELO CANEILTDA PINDUCA /PINDUCA 1a
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA. Zaoh Zach 118
YAN VICTOR BURATTI KEMRWALO 24€L1/24EU 13
AMARAL EKABERS como 138
PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA voir vo 13
E = LOTE 5
Item: Quant.: 300 Unidade: UN Val. Ref.: 19,96

Descrição: CARGA DE ÁGUA MINERAL — GARRAFÃO COM 20 LITROS

Autor Marca/Modelo Valor
LENOIR LUIZ FARALOSSO FONTANA FONTANA 19,96

ELO CANEILTDA. CRISTAL AZUL | CRISTAL AZUL 1985
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA Coisa azul Cristal azul 1896
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD|
AMARAL E KAIBERS
PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

CRISTAL AZUL / CRISTAL AZUL
slariã
tipo itaipy

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1996
1995
1996

2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
JAIOSIZ02E 09:37:34CADASTRO DE PROPOSTATENOIR LUIZ FARALOSSO
3H/03/2025 21:34:06CADASTRO DE PROPOSTAGELO CANEILTDA.
UZ042025 08:44:42 CADASTRO DE PROPOSTA RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
03/04/2025 10:24:48 CADASTRO DE PROPOSTA VANVICTOR EURATTI KEHRWALD

3/04/2025 11:13:30 CADASTRO DE PROPOSTA AMARALE KAIBERS
3704/2025 18:03:08]CADASTRO DE PROPOSTA,PM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

daiGa/2025 07:52:13ALTERAÇÃO DE PROPOSTA YAN VICTOR BURATIKEHRWALD

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: KG Marca: Coopavel Misdais: Coopavel
Descrição: Came de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio da espécie, não amolecido e nem
pegajoso, embalada em saco plástica transparente atóxico, com registro no SIF, informações do fabricante e data de vencimento
estampada na embalagem.
Quantidade: 2.100 Valor Total: 18.249,00

CLASSIFICAÇÃO.
Razão Social Nm Documento  Oferainchl  Ofrafinal DN ME

TRHENHEMERERHENHEMERLIDA 661 0605790205 1946 E Sm
2 LENOIR LUIZ FARALOSSO STO 15.77TGSBNOOH-00 13,46 ao S7 Sm
3 VANVICTOR BURATTIKENRWALD 705 20.715046/0001-00 1346 879 1% Sm

O asas GE I6BMGSO6NCONON 1945 1090 2505 Sm
5 PIML DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS 652 58518522000160 1346 1345 E

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofraiicial Oforafinal DM) ME

INABILITADOS
Rarios Núm Documento  — Oferamicial OfenaFinal DUM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
25/03/2025 10:18:38 PUBLICADO,
25/03/2025 15:00:00RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/04/2025 08: :00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
D4I04I2025 09:06:42 DISPUTA.
Da042025 09:06:42 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 627) 1345
Daf04/2025 09:06:42 LANCE PL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 652) 1346
Da/04/2025 09:06:42 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 1346
04/04/2025 09:06:42 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 1346
Gerado em: 04/04/2025 08:20:18 1deB
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Daioai202s 03: LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706)
Daj0aI2025 09:07:09 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570)
04/04/2025 09:07:25 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 627)
04/04/2025 09:07:25 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 661)
04/04/2025 09:07:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 681)
04/04/2025 09:08:00 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 627) |
04/04/2025 09:08:19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881)

LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 627)
LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570)

703 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 667)
002025 09:09:08 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651)
DaIo42025 09:09:13 LANCE AMARAL EKAIBERS (PARTICIPANTE 627)
404/2025 09:09:17 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570)
ã/04/2025 09:09:36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA [PARTICIPANTE 651)

DaIoaIZ025 05: TANGE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570)
DaiDa2025 091013 LANGE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 661)
Daioai2025 05: TANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570)
Da/DaIZo25 05: LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881)
04/04/2025 09:11:20 LANCE LENOIRLUIZFARALOSSO (PARTICIPANTE STO)
04042025 09:15:33 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706)
DaI04/2025 09:15:33 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
0404/2025 09:16:12 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 661) 2,45
04/04/2025 09:16:26 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 9,40
Daj0a/2025 09:17:01 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) EE
D4/04/2025 09:17:08 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 2,35
04/04/2025 09:17:30 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 2,34
Dai0a/2025 09:17:39 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 9,29
0404/2025 09:18:00 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 3,28

4/04/2025 09:18:12 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 9,20
04/04/2025 09:18:35 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 219
D4/04/2025 09:18:54 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 310
Da/04/2025 09:19:25 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 9,09
04/04/2025 09:19:32 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 305
04/04/2025 09:20:07 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 8,00
Dai04/2025 09:20:12 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) ES)
04/04/2025 09:20:28 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) RES
Da/0aI2025 09:20:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Licitantes, atentem-se aos valores ofertados no Lote 01 referente a came de frango. Lances inexequíveis e pedidos de reeq
preços serão minuciosamente analisados, Sendo de regra a não concessão do reajuste dos preços,
04/04/2025 09:21:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Ao participante vencedor do Lote 01 deverá comprovar a exequibilidade do preço ofertado mediante apresentação de notas fiscais,
sob pena de desclassificação do Lote,
04/04/2025 09:21:50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 898
04/04/2025 09:22:42 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) EE)
040412025 09:24:23 LANCE VAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 705) 879

Gerado em: 04/04/2025 09:29:18 2de 8

161



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

oajo42025 09:26:36 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) sas
DA2025 09:26:57 LANCE RHCINHEMER & AHEINHEMER LTDA (PARTICIPANTE B51)] axa
DaA025 09:27:11 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 8%
4042025 09:21:18 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 661) ES
04/04/2025 09:29:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA,
D4/04/2025 09:29:18 HABILITAÇÃO

LOTE 2- HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 7 Unidade: POT Marca: DALIA Modelo: DALIA
Descrição: Salsicha resíriada, com registro no SIF, embalagem plástica contendo 3 kg, deverá apresentar informações como data deCss esse mis:

À entidade: 300 Valor Unit: 23,97 Valor Total: 7.191,00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Final Di) ME
T YAN VICTOR BURATTI KEHRIWALD 008 29.715.044/0001-80 35,61 2387 Sim
2 LENOIR LUIZ FARALOSSO 025 15.777.69310001-09 35,61 23,98 om Sm

“3 RHEINHEIMER & RHEINHEIMERLTDA 312 09.657802/0001-93 35,01 25,80 am Sm
& AMARAL E KAIBERS 665 16.846.306/0001:01 25,60 27.89 am sm
5 PMLDISTRIBUIDORADEALIMENTOS  E94 58.518522/000160 35,61 35,61 72 sm
6 GELO CANEILTDA. E 421 45.127.508/0001-03 35,61 E

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento OferaFinal DIM ME.

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
5/03/2025 10:18:38 PUBLICADO
5/03/2025 15100:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

04/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/04/2025 09:06:42 DISPUTA
04/04/2025 09:06:42 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 663) 3580
Daloa/2025 09:06:42 LANCE PMI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 654] 3561
04/04/2025 09:06:42 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) Ba
Oaioai2025 09:06:42 LANCE GELO CANEILTDA, (PARTICIPANTE 421) 3561
Dai0aI2025 09:06:42 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312) 35,61
D4I04I2025 09:06:42 TANGE VANVICTOR BURATI KERRWALD (PARTICIPANTE 008) 355
dai0ai2025 09:07:21 TANGE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 025) 33,00
DaIoaIzO2S 09:07:32 TANGE AMARALE KAIBERS (PARTICIPANTE 665) 3255
04/04/2025 09:07:38 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312) 3295
Daioaf2025 09:07:53 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 663) 3254
DaIoaI2025 09:06:27 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312) 3290
Da/04/2025 09:08:34 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 663)

Gerado em: 04/04/2025 09:29:18 3de 8
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041042025 09:08:37 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) 3000
040472025 00:08:42 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 663) E
40492025 09:09:06 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 025) EE)
0804/2025 09:09:13 LANCE RHEINHEMER &RHEINHEMER LTDA (PARTICIPANTE 572] E)
DATOAOZS 8:09:31 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 663) E)
DAAOZS 08:06:31 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028] 2500
DAAAOZS USO: LANCE RHEINHEMER & RHEINHEIMER LTDA [PARTICIPANTE 312) 2580
D4/042025 09:11:07 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 026) 2500
04/04202509:16:18 LANCE VANVICTOR BURATTI KENRWALD (PARTICIPANTE 008) 2455
04/04/2025 09:16:18 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
042025 09:16:40 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO [PARTICIPANTE 026]
DAAaOZS 06:77 LANCE VANVICTOR BURATII KENAWALD (PARTICIPANTE 006)

IOAIZ0AS 09:17:17 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 026)
042025 08:17:35 LANCE VAN VICTOR BURATTI KEHAMALD (PARTICIPANTE 008]

DaaO25 08:17:44 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 026)
4/202509:17:56 LANCE VAN VICTOR BURATII KEMRWALD (PARTICIPANTE 006)
404202509:18:07 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 025)
044202509:18:49 LANCE VAN VICTOR BURATII KENRWALD (PARTICIPANTE 008)
0604202505:15:09 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 025)
CAAOZS 09:19:32 LANCE VANVICTOR BURATII KENRWALD (PARTICIPANTE 008)
Oa0ai2025 09:21:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostailance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 894, PARTICIPANTE 421 que apresentaram o valor de 35.61.
O/nai2025 09:21:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO
Daioai2025 09:21:32 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

e VALORES UNITÁRIOS FINAIS
te Unidade: CX Marca: Linea Modelo: Linea
Descrição: Adoçante dietético em pó, com lactose, antumectante, dióxido de slício é edulcorantes artfciais, sucralose e acesulfame
de potássio, 3kcal por envelope, com 800mg cada, caixa com 50 envelopes.
Quantidade: 50 Valor Unit: 73,00 Valor Total: 3.650,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Oferta Final Dir) ME

1 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 651 03.657.9020001-93 7300 Sim
2 AMARAL E KAIBERS 589 16.846.306/0001-01 76.55 7999 135 Sm
3 LENOIRLUIZFARALOSSO 749 157776930001.09 76.56 7654 365 Sm
4 GELO CANEI LTDA. 797 45.127.508/0001-93 76,56 7656 003 Sim
5 PL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 894 58.518.522/0001:60 76,56 76,56 000 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Oforta Final Di) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortaimicial Oferta Final

Gerado em: 04/04/2025 09:29:18 4deB

163



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE,
25/03/2025 10:18:38PUBLICADO
2510312025 15:00:00RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
D4j04i2025 08:00:00ANÁLISE DE PROPOSTAS
0404/2025 09:06:43 DISPUTA,
04/04/2025 09:06:43 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 749) 7656
04/04/2025 09:06:43 LANCE PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 894) 76,56
04/04/2025 09:06:43 LANCE GELO CANEI LTDA. (PARTICIPANTE 797) 76,56
Da04/2025 09:06:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) TESE
04/04/2025 09:06:43 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 569) 7655
04/04/2025 09:07:34 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 749) 7654
04/04/2025 09:07:47 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 559) 7653
4/04/2025 09:07:53 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 78,50
4/04/2025 09:08:10 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 589) 76,45

04/04/2025 09:08:36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 76,00
04/04/2025 09:06:48 LANCE AMARAL E KAIDERS (PARTICIPANTE 589) 7559
Dai04i2025 09:09:19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 7500
Daio4/2025 09:09:38 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 589) 7459
04/04/2025 09:09:53 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 7400
Dai04/2025 09:10:16 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 589) 7399
04/04/2025 09:10:33 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 7300
DaIo4/2025 09:16:43NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostalance. O sorteio foi realizado entro os participantes:
PARTICIPANTE 797, PARTICIPANTE 894 que apresentaram o valor de 76.56,
04/04/2025 09:16:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA.
04/04/2025 09:16:43 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: T Unidade; PET Marca: PINDUCA Modelo: PÍNDUCA
Descrição: Farinha para quibe 5009.
Quantidade: 30 Valor Unit: 6,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 180,00

Razão Social Nam Documento Oficial OfraFinal DM] ME
TLENORR LUIZ FARATOSSO 106 15777 S800ONOS 7,76 Sim
2 RHEINHEMER A RHENHEMERTDA St Osos7s02toorss 770 Sm
3 AMARAL E KAIBERS 352 16.646.306/000H-01 7.78 mi Sm
4 GELO CANEILTOA. BZ 45.127.S08I000H 6 79 fist Sm
5 VAN VICTOR BURATIIKEHAWALO 62 29715044000180 776 E
GPU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 230 68.51045220001.60 7,79 a sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Ini Oferta Final Di) ME.

INABILITADOS
Gerado em: ostostnas og:29:18 Sdes
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Razão Social Num Documento Oferta Ini Oferta Final DIE) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

25/03/2025 10:18:38 PUBLICADO
25/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
D4/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
Daj04/2025 09:06:43 DISPUTA
04/04/2025 09:06:43 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 824) EEE)
04/04/2025 09:06:43 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 352) 718
04/04/2025 09:06:43 LANCE PM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 339) ZE)
04/04/2025 09:06:43 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO [PARTICIPANTE 103) ZE)
04/04/2025 09:06:43 LANCE GELO CANEI LTDA. (PARTICIPANTE 732) 119
04/04/2025 09:06:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511) a
4104/2025 09:07:53 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103) 7,00

04/04/2025 09:08:14 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 352) E
04/04/2025 09:08:45 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511) 895
04/04/2025 09:08:46 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103) 850
04/04/2025 09:10:47 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511) 6,40
04/04/2025 09:11:51 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103) E
04/04/2025 09:12:02 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511) 818
04/04/2025 09:12:08 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103)
04/04/2025 09:16:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 732, PARTICIPANTE 824, PARTICIPANTE 339 que apresentaram o valor de 7.79,
04/04/2025 09:16:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O cletentor da melhor oferta da etapa de lances é LENOIR LUIZ FARALOSSO |
04/04/2025 09:16:43 HABILITAÇÃO

LOTE 5- HABILITAÇÃO
Lote 5

o VALORES UNITÁRIOS FINAISfont rigasarUM Mari Cristal azul calo CAsTea
Descrição: CARGA DE ÁGUA MINERAL — GARRAFÃO COM 20 LITROS
cuanttade: 200 “Valor Uni: 13.50 o — Nalortotatiásr000

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oforaiicial Ofonafinal OM ME

TRHENHEMERERMENHEMERLIDA  St4 02557.902/000555 19.96 [E Sim
Z YANVICTOR BURATMIKEHRWALD 365 2071504400080 1956 Bo am Sm
3 LENOIR LUIZ FARALOSSO 160 16.777 GIOOOIOS 19.56 1450 AB Sim
A AMARAL ERABERS 505 16.46.30610001-01 16.95 = 147 Sm
5 PML DISTRIBUIDORA DEALMENTOS 412 58516522000160 1956 1745 Sm
GGELOCANEILDA 684 AEAZTSOBNOOISO 1956 | 506 Sim]

DESCLASSIFICADOS
Razão Socia “Num Documento Oframicial Oltafha DIM ME

INABILITADOS
Gerado em: 04/04/2025 09:29:18 6des
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Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dit%) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

25/03/2025 10:18:38 PUBLICADO
25/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
04/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
04/04/2025 09:06:43 DISPUTA
d4j04/2025 09:06:43 LANCE GELO CANEILTDA (PARTICIPANTE 534) 1556
daioai2025 09:06:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 19,96
Daig4/2025 09:06:43 LANCE VANVICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 365) 19,96
dajo4i2025 09:06:43 LANGE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) 1956
04/04/2025 09:06:43 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 565) no 19,95
04/04/2025 09:06:43 LANCE PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA PARTICIPANTE 412) 1956

a/04/2025 09:08:02 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) 17,00
04/04/2025 09:08:11 LANGE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1900
Daioai2025 09:06:20 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 565) 1655
d4/04/2025 05:06:52 LANGE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150)
D4io4i2025 09:08:54 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1650
04/04/2025 09:09:27 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTOA (PARTICIPANTE 314) 16,40
04/04/2025 09:09:41 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) 16,00
Da/04/2025 09:10:03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1550
04/04/2025 09:10:14 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) 1580
04/04/2025 09:10:26 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1500
Daloa/2025 09:41:39 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150)
04/06/2025 09:11:50 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 344) 1430
04/04/2025 09:16:23 LANCE VANVIGTOR BURATTI KEHRWALD [PARTICIPANTE 365) 1426
0404/2025 09:16:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA no
04/04/2025 09:16:35 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1420

4/04/2025 05:17:25 LANGE VAN VICTOR BURATII KEHRWALD (PARTICIPANTE 365) 1419
70412025 05:17:35 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1415

04/04/2025 09:17:51 LANCE VANVICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 365) 1a,1á
Da/04/2025 09:17:59 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) E
04/04/2025 09:18:30 LANCE YAN VICTOR BURATTIKEHRWALD (PARTICIPANTE 365) 14,09
Dafoal2025 09:16:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1405
04/04/2025 09:19:37 LANCE VAN VICTOR BURATTI KEHRWALO [PARTICIPANTE 365) E
04/04/2025 09:19:44 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 14,00
04/04/2025 09:20:06 TANGE VAN VIGTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 365] 1555
Da/04/2025 09:20:16 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1355
04/04/2025 09:21:14 LANCE VAN VICTOR BURATTI KEHRWALO (PARTICIPANTE 365) Tasá
04042025 05:21:22 TANGE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 514) 2
DaIOaI2025 09:22:05 LANGE VAN VICTOR BURATI KEHRWALD (PARTICIPANTE 365) E
Daloa202509:22:15 LANGE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1350
Da/04/2025 09:24:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallancs. O sorteio foi realizado entra os participantes:
PARTICIPANTE 412, PARTICIPANTE 534 que apresentaram o valor da 19.96.
Gerado em: 04/04/2025 09:29:18 Tde8
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Daioai2ç2s 09:24:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA.
04/04/2025 09:24:16 HABILITAÇÃO.

ça
PREGOEIRO: VANESSA MACABNAN ACUNHA OENNING (j

/£ )
( N

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNIEZKO

N OAUT Tm

Gorado em: 04/04/2025 09:29:18 ades
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

TOTAL DO PROCESSO: 33.440,00
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 03.657.90210001-93 26.069,00

Qrr Quant.: 1 Num: 881 Lance: 8,69 Total; 18.249,00
item: 1 Unidade: KG Marca: Coopavel Modelo: Coopavel
Descrição: Carne de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio da espécie, não
amolecido e nem pegajoso, embalada em saco plástico transparente atóxico, com registro no SIF, informações do
fabricante e data de vencimento estampada na embalagem.
Quantidade: 2.100 Val. Ref.: 13,46 Valor Unit.: 8,69 Total Item: 18.249,00
LOTE3 Quant.: 1 Num: 651 Lance: 73,00 Total:650,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: Linea Modelo: Linea
Descrição: Adoçante dietético em pó, com lactose, antiumectante, dióxido de silício e edulcorantes artificiais, sucralose
e acesulfame de potássio, 3kcal por envelope, com 800mg cada, caixa com 50 envelopes.
Quantidade: 50 Val. Ref: 76,56 Valor Unit: 73,00 Total Item: 3.650,00
LOTES Quant: 1 “Num: 314 Lance: 13,90 Total: 4.170,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: Cristal azul Modelo: Cristal azul
Descrição: CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS
Quantidade: 300 Val. Ret. 19,96 Valor Unit: 13,90 Total Item: 4.170,00

AN VICTOR BURATTI KEHRWALD Ê 29:715,044/0001.80 o
LOTE Quant: 1 Num: 008 Lance; 23,97 CO Totabrádi0o
item: 1 Unidade: PCT Marca: DALIA Modelo: DALIA E o
Descrição: Salsicha resfriada, com registro no SIF, embalagem plástica contendo 3 kg, deverá apresentar informações
como data de validade e demais exigidas pela ANVISA.
Quantidade: 300 Val. Ref. 35,61 Valor Unit.: 23,97 Total Item: 7.191,00
LENOIR LUIZ FARALOSSO Ê 15.777.693/0001-09 180,00
LOTE Quant: 1 Num: 103 Lance: 600 Total: 180,00
Item: Unidade: PCT Marca: PINDUCA Modelo: PINDUCA E
Descrição: Farinha para quibe 5009.
Quantidade: 30 val, Ret: 7,79 Valor Unit.: 6,00 Total Item: 180,00

Gerado em: 04/04/2025 09:29:18 1de2
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aba. mA. Digit,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACÚNHA OENNÍNG,Y

E

e EQUIPE DEAPOIO/ CARLOS SNIEZKO

Costi
SR EaÇÕ CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 04/04/2025 09:29:18 2de2
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RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA - MERCADO BOM PASTOR
CNPJ: 03.657.902/0001-93 — IE: 90204665-85

RUA GUABIROBEIRAS, Nº: 2119, BOM PASTOR - 85.460-000 - QUEDAS DO IGUAÇU-PR
Fone: (46) 99980-0701 — rheinheimerdenize(D gmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS
ao
Prego
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025

o do Município de Três Barras do Paraná

A empresa RIBINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA, inseri no CNPJMF Nº 036579020001:93, RUA
GUABIROBEIRAS, Nº; 2119, BOM PASTOR - 85460-000 - QUEDAS DO IGUAÇU-PR, através desta, vem apresentar à
proposta comercial reativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/2025, objetivando fomecer os itens
abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

E VALOR] VALOR | |ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QIDE | UNIT. | TOTAL
MÁX. | MÁX,

o CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECOXA| KG | 2100 | 549 | [52000
| SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO |

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SAC
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO SIF
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. MARCA — COOPAVEL

[ADOCANTE DIETÉTICO EM PÓ, COM LACTOSE,
ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES ao ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3] Cx | 0 | 750 | 365000
KCAL POR ENVELOPE, COM S00MG CADA, CAIXA COM 50
ENVELOPES, MARCA - LÍNEA.

os CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS| UND | 00 | 1390 | a mao
MARCA - CRISTAL AZUL.

[TOTAL LOTE : Vinte seis mil é sessenta e nove 26.069,00 |
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$Vinte e seis mile sessenta é nove reais

Valor Total por Extenso: R$ 26.069,00 (R$ Vinte e seis mil e sessenta e nove reais)
Valor Máximo Permitido: R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos).
Condições de Pagamento: Conforme edital. Validade da Proposta: de 60 dis.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para
elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe é das cláusulas da minuta do contrato em anexo
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos é ou descontos ou vantagens, e despesas para a

entrega dos materiais

Quedas do Iguaçu-Pr., 04 de abril de 2025.
RHEINHEIMER E festas
RHEINHEIMER — Gidtsass pastas

LTDA:036579020005sia rt
193 mamae

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
Carimbo é Assinatura
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Recebemos dECOASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL osEs 26/03/2025 Veor Total: 1.171 80 Destinatário: HEINREIMER E RHEINHEIME LTDAradios Ela sendcos conseanes na Nota Fiscal Eleiênica indicada abaixo NF-e
DENTHCNÇÃO As 00.082,97SATA DO RECEREDOR Série: 1

DANFE
Dacumento Auiiar da
Nota Fiscal Eleônica

Folha 1/1

out
4125 0379 8635 6900 5361 5500 1000 0829 7710 2583 3449

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-ewav nfe fazenda. gov. br'portal ou mo site
fproREzA xao —
| VENDA DE MERCADORIA ADQ E/OU RECEBIDA TERCEIROSROTOCOLODE AUTORIZAÇÃO

141250097929576 - 2
Sogog6as1a l . 19863, 569M053:61

DESTINATÁRIO 1 TENTE - — meça —
RHBINHEIMER E RHEINHEIMER LTDA Tsesrsozonoos | Migmgdas |BERETO a - Ros — S fERTRESTRaDA sa
RUA GOIABEIRAS, 2119-. [BOM PASTOR sss6o-noo |ado o DS a
QUEDAS DO IGUACU o (4635323975 PRA 9020466585 [
FATURA DUPLICAo mo

Sã
CALeuro Do so ar a 5 : —pa Eamas a 000 000 0,00] | 0,00 LATÃO

0,00 000 0,00 0,00 0,00, | 000 LATO
TEANSEGRTADOR [VOLUMES TEANSTONTADOS” —
A A ROTTA E CIA LTDA. 2-Por conta Terceiros. ALIT6SE seco
ROD BR 158 KM 529 PATO BRANCO PRfontDE— [ERR pa NOBAÇÃO rsstiauDo16 KG Coasul | 92,906

DADOS DOS PRODUTOS [SERVIÇOS — ——— E REASl Descrição DO PRODUTO! SERVIÇO | rcxesm [acer] croe[ Ux | quam | VALOR VALOR | RERLE | Vaio | Vaio Tso] Ai

CORaNTisnRrcaRas Concours
º 95 rd

lee
Y“

DADOSADICIOSAS
SORSAÇÕES COMP ENENTRRES

Jiné Consibuite: RED BASE CALC CFE ANEXO VI, ITEM 7 DEC, 78712017. VENDA EFETUADA COM ALIQUOTA.
ZERO DO PISIPASEP E COFINS CEE. ART L INC. XIX DA LEI [0 28/2008 ALTERA O DADA PELA MP 609013 ATEN |

(O CONFERIR MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA. Ema do Destinatário: hcinheimendenizels gmail com pisca: ALITGSS
Pedido: 84550
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº: 05 DA SOCIEDADE
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

CNPJ:03.657.902/0001-93 - NIRE:41204276946
Pelo presente instrumento particular de alteração, NILCE RHEINHEIMER,
brasileira, natural de Laranjeiras do Sul/PR, casada por Comunhão Parcial de
Bens, nascida em 14/09/1968, empresária, CPFnº:793.673.649-20, portador da
cédula de identidade nº:7.217.673-1/SSP/PR,, emitido em 28/09/1994, residente
e domiciliado a Rua Guabirobeiras, nº:2119, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, 85460-000 e VILSON RHEINHEIMER, brasileiro, natural de
Renascença/PR, casado por Comunhão Parcial de Bens, nascido em
21/06/1959, empresário, CPFnº:370.762.729-20, portador da cédula de
identidade nº:2.237.603/SSPIPR., emitido em 25/10/1978, residente e
domiciliado a Rua Guabirobeiras, nº:2119, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, 85460-000, únicos sócios componentes da Sociedade
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA, com sede e foro em Quedas do Iguaçu
estado do Paraná, 85460-000, situada a Rua Guabirobeiras, nº:2119, Bom
Pastor, registrada na MM.Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE
nº:41204276946, em seção dia 15/02/2000 e inscrita no CNPJ sob o
nº:03.657.902/0001-93, resolvem, assim, alterar o seu Contrato Social:
Clausula 1º, A sócia NILCE RHEINHEIMER, com anuência do sócio e cônjuge,
integraliza mais R$35.850,00(trinta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais),
dividido em 35.850 quotas de R$1,00(um real) cada uma em 50% do imóvel sito
a Rodovia PR 484, nº: 2119, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
85460-000, com área de 519,37m2, inscrito no Registro de Imóveis da Comarca
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000, sob o número da
matricula 6.335 Livro 2-RG, integralizado pelo valor contábil de
R$850,00(oitocentos e cinquenta reais) neste ato e 50% do imóvel sito a
Rodovia PR 484, nº: sin, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
85460-000, com área de 551,60m2, inscrito no Registro de Imóveis da Comarca
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000, sob o número da
matricula 6.210 Livro 2-RG, integralizado pelo valor contábil de
R$35.000,00(trinta e cinco mil reais) neste ato e o sócio VILSON RHEINHEIMER,
com anuência do sócio e cônjuge, integraliza mais R$35.850,00(trinta e cinco
mil e oitocentos e cinquenta reais), dividido em 35.850 quotas de R$1,00(um
real) cada uma em 50% do imóvel sito a Rodovia PR 484, nº: 2119, Bom Pastor,
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000, com área de 519,37m2,
inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, 85460-000, sob o número da matricula 6.335 Livro 2-RG, integralizado
pelo valor contábil de R$850,00(oitocentos e cinquenta reais) neste ato e 50%
do imóvel sito a Rodovia PR 484, nº: sin, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, 85460-000, com área de 551,60m2, inscrito no Registro de
Imóveis da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, 85460-000, sob
o número da matricula 6.210 Livro 2-RG, integralizado pelo valor contábil de
R$35.000,00(trinta e cinco mil reais) neste ato, ficando o capital social
aumentado para R$171.700,00(cento e setenta e um mil e setecentos reais),
dividido em 171.700 quotas de R$1,00(um real) cada uma em imóveis e moeda
corrente do País, ficando assim distribuído entre os sócios
NILCE RHEINHEIMER | nº de quotas 85.850 R$ 85.850,00 50%
VILSON RHEINHEIMER nº de quotas 85.850 R$ 85.850,00 50%

Total. 171.700 R$ 171.700,00 100%
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº: 05 DA SOCIEDADE
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

CNPJ:03.657.902/0001-93 - NIRE:41204276946
Clausula 2º. O porte de enquadramento da sociedade, passará a ser
enquadrada na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006,
Clausula 3º, Em virtude das alterações, fica o presente Contrato vigorando com
as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente
instrumento de alteração contratual.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

CNPJ:03.657.902/0001-93 - NIRE:41204276946
NILCE RHEINHEIMER, brasileira, natural de Laranjeiras do Sul/PR, casada por
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 14/09/1968, empresária,
CPFn?:793.673.649-20, portador da cédula de identidade nº:7.217.673-
1/SSPIPR., emitido em 28/09/1994, residente e domiciliado a Rua
Guabirobeiras, nº:2119, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
85460-000 e VILSON RHEINHEIMER, brasileiro, natural de Renascença/PR,
casado por Comunhão Parcial de Bens, nascido em 21/06/1959, empresário,
CPFnº:370.762.729-20, portador da cédula de identidade
nº:2.237 603/SSPIPR., emitido em 25/10/1978, residente e domiciliado a Rua
Guabirobeiras, nº:2119, Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
85460-000, únicos sócios componentes da Sociedade RHEINHEIMER &
RHEINHEIMER LTDA, com sede e foro em Quedas do Iguaçu, estado do Paraná,
85460-000, situada a Rua Guabirobeiras, nº:2119, Bom Pastor, registrada na
MM.Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE nº:41204276946, em seção dia
15/02/2000 e inscrita no CNPJ sob o nº:03.657.902/0001-93, os sócios
consolidam o contrato social, mediante as seguintes cláusulas:
Cláusula 1º: A sociedade gira sob o nome empresarial: RHEINHEIMER &
RHEINHEIMER LTDA, e tem sede e domicilio na Rua Guabirobeiras, nº:2119,
Bom Pastor, Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, 85460-000.
Cláusula 2º: O capital social é de R$171.700.00(cento e setenta e um mil é
setecentos reais), dividido em 171.700 quotas de valor nominal R$1.00 (um
real), cada uma, integralizadas neste ato em imóveis e moeda corrente do Pais,
pelos sócios
NILCE RHEINHEIMER | nº de quotas 85.850 R$ 85.850,00 50%
VILSON RHEINHEIMER nº de quotas 85.850 R$ 85.850,00 50%

Total.......171.700 R$ 171.700,00 100%
Cláusula 3º: O objeto social da sociedade é 8291-1/00 Comércio varejista de
produtos alimentícios — Mercado; 4712-1/00 Serviços de cobranças e
informações cadastrais.
Cláusula 4º: A sociedade iniciou suas atividades em 26 de fevereiro de 2000 e
seu prazo de duração é Indeterminado.
Cláusula 5º:As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº: 05 DA SOCIEDADE
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

CNPJ:03.657.902/0001-93 - NIRE:41204276946
Cláusula 6º:A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.
Cláusula 7º: A administração da sociedade cabe a sócia NILCE RHEINHEIMER
com poderes e atribuições de Administrador, dos negócios da sociedade,
representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do nome
empresarial isoladamente.
$ 1º É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.
5 2º Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento
de mandato especificar os atos e operações a serem praticadas.
Cláusula 8º: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.
Cláusula 9º: Nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Complementar nº:123 de
15/12/2006, a sociedade deixará de realizar a reunião anual dos sócios e a
publicação de suas deliberações, previstas no Código Civil e designarão
administradores se assim o desejarem.
Cláusula 10%: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
Cláusula 11º: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal
a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Cláusula 12º: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
Cláusula 13º; O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que
não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº: 05 DA SOCIEDADE
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

CNPJ:03.657.902/0001-93 - NIRE:41204276946
Cláusula 14º: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que esta enquadrada
na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.
Clausula 15º: Este Instrumento Contratual será regido pela Lei nº: 10.406/2002.
Cláusula 16º: Fica eleito o foro de Quedas do Iguaçu-Pr., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumprilo em todos os seus termos.
Quedas do Iguaçu-Pr., 07 de maio de 2021

NILCE RHEINHEIMER VILSON RHEINHEIMER
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
| crr Nome
| 37076272920 VILSON RHEINHEIMER

7367364920 NILCE RHEINHEIMER

==[Esga

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2021 08:55 SOB Nº 2212062045
PROTOCOLO: 212863045 ne 01/05/2022.
CóniGO DE VERIFICAÇÃO: 12109260658. CuPy DA SEDE: 03€51302000193
WIRE: 4120427696. COM EPRITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2021

176



340312025, 14:55 aboutblank

” REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [isasaaso
03.657 s02onorios CADA PA 1510212000

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

MERCADO BOM PASTOR o [Eid
TOBIES E DESCAÇÃO DAANADE EEONBNICA PANE
47.42.1.00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com prodominância do produtos alimentícios - minimercados,

DES E DESCRIÇÃO DAS AIMIGADES EEONGNICAS SEGUNARIAS
2.91-1.00 - Atividados de cobranças e Informações cadastrais

0 ======""= ]2062 - Sociedade Empresária Limitada
ENS NES] [ENEEENO ]RGUABIROBEIRAS mo E |
= ANSEIO NR =854s0.000 BOM PASTOR QUEDAS DOIGUACU PR]

o nERENaS aee

ENO RESEONSNETEE

IEEE ERES EE —]ATINÃ ts/022000 |
E NSTE SRT |

|
STREET Ra]eus cem |

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/03/2025 às 14:55:10 (data e hora de Brasilia). Página: 11

aboutbtanke
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31032025, 15:25] Consulta Reguaridado do Empregador

Loc mem |
AA ZA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 03.657.902/0001-93
RazãoIsocial: RHEINHEIMER E RHEINHEIMER LTDA
Endereço: — RUA GABIROBEIRAS 2119 / BOM PASTOR / QUEDAS DO IGUACU / PR /

85460-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2025 a 22/04/2025

Certificação Número: 2025032420350900124499

Informação obtida em 31/03/2025 15:24:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Hpssconsulta-cr caixa goutbriconsullaorfpagesiconsultaEmpregadorjst
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
CNPJ: 03.657.902/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htip:lrfb.gov.br> ou <nttp:ffwws pain gov bre.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:58:10 do dia 31/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2025.
Código de controle da certidão: 33FA.0ABD.5E75.5691
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA DO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RHEINHEIMER 6 RHEINHEIMER LTDA (MATRIZ
CNPJ: 03.657.902/0001-93
Certidão nº: 7194136/2025
Expedição: 07/02/2025, às 11:32:51
Validade: 06/08/2025 - 180 [cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

ILIAIS)

Certifica-se que RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.657.902/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/20
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at
a todos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se à veri
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trab
Internet (http://wuwm.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

e

sta a empresa em relação
filiais.

cal

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1 ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

ais títulos que, por
disposição legal, contiver força exe

180



DE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036428798-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  03.657.902/0001-93
Nome: RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/07/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda, prgov.br
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 78.205.962/0001-49 |

CERTIDÃO NEGATIVA 1390/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 03/07/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 4HHJSUFFH2JCXT8S3UG

REQUERENTE: RHEINHEIMER & RHEINHEIMERDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJICPF INSCRIÇÃO ESTADUAL | ALVARÁ

7021 03.657.902/0001-93 90204665-85 | 015

ENDEREÇO

RUA GUABIROBEIRAS, 2119 - BOM PASTOR. - SALA Quedas do Iguaçu - PR CEP: 85460000

Página Ide?
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Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos)
alimentícios - supermercados, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos]
jlimentícios não especificados anteriormente, Atividades de cobrança e informações cadastrais

ATIVIDADES

Observações:

[Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 04/04/2025.
[Qualquer rasura invalidará este documento.
[Conferir autenticidade em wwrw.quedasdoiguacu, pr gov.br

Página 2de 2
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o

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de QUEDAS DO IGUAÇU

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS - CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Cortfico que revendo os Ivros, sistemas a arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL dosta Secretaria, verficuei NÃO CONSTAR nenhum registo em andamento contra

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA.
CNPJ: 03.657. 902/0001-93

Local da Sado: Quedas do Iguaçu - PR

Orientações:
Esta ceridão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a possoa cujo noma pesquisado figura como Autora)
“São apontados as fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informalizado referento à comarca da QUEDAS DO IGUAÇU
Não exite qualquer conexão com qualquer outra base de dados de Instluição pública ou com a Receita Federal quo vorfquo a
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. À conferência dos dados pessaais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabiidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome do pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às fis
Considera-so NEGATIVA a corticão quo aponta somenta homônimos não qualificados, nos termos do ar, 8º, 52º Ca Resolução CN4ten72010,
A presente coridão menciona somente o registro de distribuição, para dados complomentaros do procedimento, dove-se dirigir at
Secretaria para onde foi diirbuído o solar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a nossoa física

QUEDAS DO IGUAÇU, 31 de março de 2025
NILTA MARIA DE REZENDE CADENA

Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data do emissão:31/0312025 17:05] Página 1 do 1
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CACF.2722

731ABDGE
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Quedas do (O tes) ssa e200 CNPNG205Sezjaconéa é 9 nossoIguaçu Presente
mssaçicde PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR es; Futuro

Rua Juazeiro, 1065 = Centro = Fong: (46) 3532-0200 - - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIADE TÉCNICA.

Atestamos para todo e o devido fim, que a empresa RHEINEIMER &
RHEINEIMER LTDA — Me, inscrito sob o CNPJ 03.657.902/0001-93, com sede na
rua Goiabeira, 2119. CEP 85.460-000, Bairro Bom Pastor, Município de Quedas
do Iguaçu-Pr, fomeceu Gênero alimentícios que atestam no pregão Nº
163/2028 firmado com o município, em 21 de julho de 2023
Objeto do Contrato: Fornecimento de gêneros alimentícios, produtos de

higiene e limpeza, material de consumo e utensílios em geral para suprir as
necessidades da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná

Diante do exposto afirmamos que não temos nada que o desabone, pois
todos os produtos do contrato acima referido foram entregues com a qualidade
adequada.

Link do contrato:
httos:!lguedasdoiguacupr equiplano.com br-7006/transparenciafcontratos/listaContratosFornecedor?formul
ario codEntidade=6&formulario exercicio=20238formulario.codFornecedor=3747 &formulario tpAto=CONTR
ATOB&formulario.isContratos=true&formulario.numeroContrato=160&formulario tipoExercicioContrato=0

A SAM ,
Andersori Cachoeira

Departamento de Compras.
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu-Pr
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secretaria de Educação
Quedas do Iguaçu - PR

Tan (ORASA AMA CP) 4.205 142/0001 :47

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

avdos fins e efeitos logais que: RHEINHEIMER &
cidade de Quedas dos Ig

tor, Inserita no
Alestamos para o

RHEINHEIMER LTDA, empresa ostabele:
jras, 2129, Bairro Bom Pas

elda na
Estado do Paraná, sito a rua Guabitobei
CNPJ sob nº 09.057.902/0001:93.. fornos

jo Pregão Nº130/2023. Registramos ainda que 8
Jidade adequada, tendo

au Gêneros. alimentícias.

atenderam o objetivo di
entregas dos produtos acima refendos apresentaram qu

«a cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
a empres data.
desabone tecnicamente e comercialmente, até a presente

Quedas do Iguaçu, 11/de Fevereiro de 20:
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RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA - MERCADO BOM PASTOR
CNPJ: 03.657.902/0001-93 — TE: 90204665-85

RUA GUABIROBEIRAS, Nº: 2119, BOM PASTOR - 85.460-000 - QUEDAS DO IGUAÇU-PR
Fone: (46) 99980-070] — rheinheimerdenize0) gmail.com

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA - MERCADO BOM PASTOR, inscrita no CNPJ sob
Nº 03.657.902/0001-93, com endereço em Rua Guabirobeiras - 2119, na cidade de Quedas do Iguiaçu-Pr., telefone
(46) 9 9980-0701, e-mail: rheinheimerdenize(G gmail.com, neste ato, representado por + procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr(a). Nilce Rhcinheimer, portador do RG Nº 7.217.673-1/SSPIPR,
CPF sob Nº 793.673.649-20, assim DECLARA:

a)

b)

[o]

a

8)

h

Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos. que
atende plenamente aos requisitos de habilitação é proposta « que responderá pela voracidade das
informações prestadas, na forma da lei;
Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores
Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;
Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art.1º e no inciso HH do art. 5º da Constituição
Federal;
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especifi
Declara que suas propostas econômicas compreendem à integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legai
data de entrega das propostas

nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na

Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com
pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês Barras do Paraná e suas
autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por
adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal.
Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência.

RHEINHEIMER ESSE:
RHEINHEIMER Sai: Quedas do Iguaçu-Pr.. Ud de abril de 2025.

00193
RHFINHEIMER & RHEINIEIMER LTDA

Nile Reino
RG: Tan

CPF; T93673,69920
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LICENÇA SANITARIA Nº 031/2025

Vencimento 25/05/2025
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RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA - MERCADO BOM PASTOR
CNPJ: 03.657.902/0001-93 — IE: 90204665-85

RUA GUABIROBEIRAS, Nº: 2119, BOM PASTOR - 85.460-000 - QUEDAS DO IGUAÇU-PR
Fone: (46) 99980-0701 — rheinheimerdenize(igmail.com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MEIEPP

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025.

Eu, Valdecir Koch, brasileiro, maior, residente e domiciliado em Quedas do Iguaçu-Pr.. Contador CRCIPR-
032831/0-6, da empresa RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA, inscrita no CNPJ: 03.657.902/0001-93, Quedas do
Iguagu-Pr., DECLARO, sob as penalidades legais, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025,

| RU a Prefeitura Municipal do Município de Três Barras do Paraná, que a empresa está legalmente enquadrada na
condição de Empresa de Pequeno Porte (EPP).

Declara, ainda, o pleno atendimento do disposto no artigo 3º, bem como demais dispositivos da Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.

Segue, ainda, em anexo, documentação comprobatória da condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte,

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Quedas do IguaPr., á do ab do 2025
e VALDECIR EE a,

KOCH:6202 Eita
1150925 Effa,

Valdecir Koch
Contador - PR-032831/0-6
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W Secrelaria de Estado da Indústria, Comércio o Seios
Jura Cometa do Estado do Paianá

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cervicamos que as informo ao constam ds documonos rcivadosnosa Jia Comercial o são vigorts a dao ua expo.
Momo Empresarial AHEINHEIMER & RHEINHEMER LTDA Protocoo: Prcasarageara
me: esneerçoas
NE (Sed Em ont da to Conta indo de Aidearise Cofsracannor ao "macaco een
Engatço Completofa GUAGIROBEIRAS, 2110, BOM PASTO - Quase doIa? CEP seta 00

Fogo Seia |
COMERCIO VANESTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MERCADO SERNÇOS DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CaoasTrarS

Capt Socit Pora metodo |

AS 7 2600 [cat e trt um atas ea
Dados do Sócio
nome corcues Partipação o capta Espécie de sócio Aaminirador Taro do manto
MRE amenmemeR miatioco Bos Esção Sião $ irem
nome corcurs Pariipação no captar Espáca de sócio Aaminitrador Término do manáto
LON ruenmemeR Srarasco AsesEsto Era R [ibid

Nome cer Término do manánto
NIEE nHeneeivem Fedora sapo Ineiemnado
imo Arquivamento StasãoE age ca [Ef oaço Eettstoas OR2 7 -REENGUADRANENTO DE MiCROENPRESA EEE

Coo EP REGA DE PEQUENO PONTE
atcamato om 20, Às 70 erário BastaSe possa. veia” ua sam no lp ee apresse gr om caio TASONUFEma cepa des, solta ESTAS alva 0 “EE Coast vi cora nv sn caso de la a amas det

1] LEANDRO MARCOS RAVEL BISCAIASecretário-Gora

tdet
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O4meizs, 10:03 Alvará

pe: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ.
CNPJ: 76.205.962/0001-49

[ ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO nº 015 / 2000
O Município de Quedas do Iguaçu, conforme protocolo nº de concede alvará de licença para localização a:

fome: RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LIDA
ome fantasia: MERCADO BOM PASTOR.

[ENPJICPF: 03.657.902/0001-93
UA GUABIROBEIRAS, 2119 - SALA - BOM PASTOR. CEP: 85460000 Quedas do Iguaçu - PR

res utilizada: 90,00

fHorário de funcionamento: Comercial
[Segunda à Sexta das 08:00 às 18:30

bado das 08:00 às 12:00

Emitido em Valido atã
pesro6r2024 30/04/2025]

Jbservaçõer
JALVARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2024

—O presente alvará só tem cftito para o periodo especificado.
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do)

kestabelecimento ou transferência de Lótal.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, ete o contribuint

Kerá obrigado a comunicar a Prefeitura deatro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4 - Atender ao disposto no Dec. nº 5296 de 02/12/2004 sobre Acessibilidade, elaborar « implantar o PPRA é PCMSO, conforme

fPortaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e art 116 da Res. Estadual 1331/2001.
IMPORTANTE

[1] Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente]
oce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

hpsvIquedasdolguacuprequipiano.com br;7008/etm/stmemistaorenovacaoalvara Mewlogio?modelMiewidAlvaras 12583&modelViswtpCadost... 1/1
Digitalizado com CamScanner
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VENCESLAU RABEL HLOSSOUSKT
JNIT BRAGA KLOSSOUSKT

E)E cce merostimers sure ppiigioss 7 | |
E Ev ará

CIENTE E

HH Tisg/0010-51fi
HH! 29H18
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Diitalizado com CamScanner

192



SECUETARIA. DE SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA

nono cum 202370603
y

4 Ml icmsnai vd eat
EXPIDATEMITO ERNTEO RIO NACIONAL E]

ico [SM ifEizas 80 É cERsRedERnenaRa |

Digtalizado com CamScarner
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Secretaria da Mc é Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial é Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

PESE peer rconsesppersesnmremseses
“|pox xxx, =
1) YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

|| BRASILEIRA SOLTEIRO(AY

“| ivaxcantos kemevaro [puitaxa BuRATE KEHRWALO
| asosnsos EE [sese pr tira 399.06

Ri sra - pon EEE
xxx ALTORECREIO Sssso-ooo onGsoa- Quedas do lguaçu 1 OS

RS Coméssio vsrjsta de mercadorias e geral, om predominância do produtos alimsenicios- minsmercados, merecia

Ea — ça TIROPod Í elos Brno Tl Kobur tE ai :
DEFERIDO VALIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO.

À + — PREISO9ON46I413

CERPIFICO O REGISTRO EM 19/02/2018 15:51 508 Nº 4208363809)
PROTOCOLO: 180093246 DE 07/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO.
1160054550. NIRE: 41108363809
VAN VIGOR BURADTI MERRRALO

Libertad BogusSECRETARIA-GERAL.
CURITIBA, 19/02/2016

mes empresafacil pe-gov.br
à validade desta documento, de impresso, fica sujeito à comprovação de aus autenticidade nos respectivos portais

Thformando asus respectivos códigos de verificação =
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RAMOS coNTiwiEscrevente

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2018 15:52 son nº ericasess0
FROTOCOLO; 180893246 DE 07/02/2018. CÓDICO DE VERIPICAÇÃO:A TAG0OSGS4DO. NERE: 41108362809

JUNTA COMERCIAL |spam) E
A validade deste documento, se impresso, tica su:

Informando sua to à comprovação da
activos codigos sua autenticidade nos respectivos portaisverificação
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Secretaria da Nero e Pequena Empresa,
Secretaria da Racionaliação e Simplicaçãoparto do Rg prata! negação REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOpiropid[e eo

| var ycrorsurermieavaço
rem [Eocremora =
Mo E
IVAN CARLOS Reta NaLo [tina curar
2p0st99% 1s6ués ES mo [iris
o
RUA SALGUEIROSEs eos a rs
APARTAMENTO sto Recado ssuomo oe ga OO

HH Quedas do vago pa
ear, sob a pena da e, não estar impedido de exercer

H[RIINTACONERIAL DO ESTADO DO PARANA [A JUNTA COMERCIAL DD
[ODICO E DESCRIÇAO DO ATO [CODIGO EDESCRIÇÃO DO ATO
080 «INSCRIÇÃO

idade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer

[CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO [CODIGO EDESCRICAO DO EVENTO
“eso -rsscição, sis - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

YAN VICTOR BURATI! KEHRWALD ME (rompe
RUA PITANGUEIRAS. E

ES ALTO RECREIO ssso.o00
Que do qu BRASIL | JUIORGFONTANELLA CNTBR

bn

209009 dc eoES DEAD EETRTaTE sorte
| môveis: Coméeio vasta de ed; Comério vareta de ais de paes; Coméca sata de sinuedos eNe gs rsrs: Comênio varia de retas cielo peças s acessos Comerc varejo de atos dobia estuda e assis; Comêri varejista de cagada; Coméreo vaia de aigos de vagem: Comércio vaia dseres ds gta de pelo GP): Comércio sarjata de sevniros,utecis e asas

ESSA STESoERscaasases EST EEE
osimanars xxx ACER EREe OO
Pc EE Um CdmBus A Hforlento

CERTO Ex EE

amam
PRZIBOOQIa61413

CÃO

CERSIEICO O REGISTRO EM 19/02/2018 15:51 S0b Nº 41109363005.
PROTOCOLO: 180893246 DE 07/02/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
TIO0OSRSA SO. NIKE: 41 108363805
VAR VICTOR BURATTI RERRRATO.

Libertad Bogus
CORITIBA, 18/02/2016

wore amprosafaciL pr.gov.br
A validade deste documento, ao inpresso, fica avjaito à comprovação do qua autenticidade nos respectivos portais

informando sous rospoctivos códigos de verificação
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JABELIONATO DE Noyas E proresrosEnero co too mmoTESTOS
ai el ps raEa

icons AY

CERTIEICO O REGISTRO HM 19/02/2016 15:51 SOB Nº 41108362609.
FROTÓBOLO: 180853246 DE 07/02/2018. CÓBICO DE VERIFICAÇÃOà A

VARA | var vicror surnrer xemeato
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA SECRETARTA-GERAL,
CURITIBA, 19/02/2018

meu cemprasafacil .pr-gov.br

à validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portase
Informando seua respectivos códigos de verificação
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202025, 08:38 Alvará

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ
CNP; 76.205.962/0001-49

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO nº 889 / 2018
O Municipio de Quedas do Teuaçu. conforme protocolo nº de concede alvará de Ticença para lo

ame VAN VICTOR BURATT KEHRWALD
[Nome fantasia: VICTOR SUPERMERCADO
ÍCNPJICPE: 29.715.044/0001-80
[Localização RUA PITANGUEIRAS, 520 - ALTO RECREIO CEP: B5460000 Quedas do Iguaçu - PR
área utilizado
[Controterinse
Atividades
mércio varejista de mereadris et geral, com predominância de produtos alimentos - minimercados mere mazêns: Padaria e conferia com

mineia de revenda; Comércio varejista delas é matas poa pintura, Comércio vateit de nas e materiais para pintura: Comércio satcjsta de
us de construção cu Leal: Coméreo varejista especializado de elerodomésios equipamentos de áudio e video: Comércio tarejita de mótei: Comerc

arcjito de tecidos; Comércio tarja de artigos de papelaria; Comércio vasta de brinquedos e atgosrerenivo: Camériosarjiso de bicicletas enicins
ças € acesários; Comércio varejista de atos do vestutio e ocessrios; Comércio varejista de calçados; Comécio varejista de axis de visgem Comérs

arjista e gó iqueeit de ptrlco (GL PJ: Coméreio varejista de suvenites, bijuterias e artesanato; Comériovacjta especializado de equipamentos e

ação

z Comercial
[Segunda à Sexta das 08:00 às 18:30

ado das 08:00 às 12:00

[Emitido em Válido até
105/2024 30/04/20:

Observações
ALVARÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2024

TO presente alvará só tem efeito para o periodo especificado.
- Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer imudanças de ramo de atividnde, modificações nas características do

estabelecimento ou transferência de Local,
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, ete o contribuinte

kerá obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4 - Atender ao disposto no Dee, nº 5296 de 02/12/2004 sobre Acessibilidade, elaborar e implantar o PPRA e PCMSO, conforme

Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho e art, 116 da Res. Estadual 1331/2001
IMPORTANTE

Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco, Futuramente
joce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro,

CER EN
Ee th Qustas o luso
Hercelo Quintiiano
Depaamento *

hilpsslquedasdoiguacuprequipiano.com br:7006!stmistmemissaorenovacaoalvara Vlewlogic?modelViswldAlara=1297B8modelViewtpCadastro... 171
Digitalizado com CamScanner
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.205.962/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA 1005/2025

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que
Localização descrita abaixo.

té a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a

VALIDADE: 10/06/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 4HHJSUFFHCJXXT87CQH

REQUERENTE: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD]PROTOCOLO: |

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

INSCRIÇÃO EMPRESA. CNPJICPF

273370 29.715.044/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

eso

ENDEREÇO

RUA PITANGUEIRAS, 520 - ALTO RECREIO Quedas do Iguaçu - PR CEP: 85460000

ATIVIDADES

Página 1 de 2
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Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados |
[mercearias e armazéns, Padaria e confeitaria com predominância de revenda, Comércio varejista de tintas e|
materiais para pintura, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado,
de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de|
fecidos, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
[Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessórios, Comércio varejista de artigos do vestuário o|
jacessórios, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem, Comércio varejista de gás|
liquefeito de petróleo (GLP), Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio varejista
lespecializado de equipamentos e suprimentos de informática

(Observações:

(Certidão emitida gratuitamente pela internet em 12/03/2025.
(Qualquer rasura invalidará este documento,
[Conferir autenticidade em www quedasdoiguacu,pr.gov-br

Página 2 de 2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (MATRIZ E FIL

CNP 29.715.044/0001-80
Certidão nº: 82798928/2024
Expedição: 29/11/2024, às 14:23:55
validade: 28/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

IAIS)

Certifica-se que YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.715.044/0001-80, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

gado ou em
as, inclusive no concernente ao

estabelecidas em sentença condenatória transitada em 3
acordos judiciais trabalhis
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, con: ver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recoita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
CNPJ: 29.715.044/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirfb.gov.br> ou <httpillwen.pofn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 14:22:05 do dia 29/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2025.
Código de controle da certidão: 2BD3.43EC.A05E.BDOS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 035176746-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.715.044/0001-80
Nome: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/03/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda,prgov.br

204



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Eira COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | a icamatsaEorcosamtaão |E EINSCRIÇÃO “aasatro
VAN VICTOR BURATT KEHRWALO J
Vieram supeamencaDo E
00 - Comárdo varejista de mercador em ua, com predominância de produtos alimentícios - mma |rercerão é amasén
TODISO E DESCRIÇÃO DAS ANIDADES ECONNIEAE SEGINEARIS
47.21-1.02 » Padaria o confoitaria com predominância de revenda
47.41.5400 - Comércio varejista da tintas e materiais para pintura

ais de construção em geral
ista especializado de equipamentos e suprimentos do Informática

47.53.9.00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.547,01 - Comércio varejista de móveis
47.85.5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.
47.63.5.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.
47.63.6.03 - Comércio varejista de bicicletas o triciclos; poças e acessórios.
47,81.4.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário é acessórios
47.82:2.01 - Comércio var

47.89.0.01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos.
TONEOE ESTAÇÃO GANATTAEZA ADIA
213.5 - Emprosário (Individual)
TESTSOO NERO] [EONEERETORPITANGUEIRAS E eee

85.460-000 ALTO RECREIO QUEDAS DO IGUACU PR

y . (46) 3532-3492

ERA RESPONSAVELIEA

SERIO RASA NAASATIVA, 1910212018
NONO DE SUAÇÃO CADASTRE

DAADESUAÇÃO ESPEGASURDO EE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 24/03/2025 às 1 13 (data e hora de Brasilia). Página; 1
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1
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de QUEDAS DO IGUAÇU
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Gerífico quo revendo os livros, sistemas e arquivos de dlstibuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃOJUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL cesta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registo em andamento contr

YANVICTOR BURATTI KEHRWALD
CNPJ: 29,715 04sionas.ao

Local da Sede: Quedas do Iguaçu - BR

Orientações;
Esta cotidão NÃO APONTA ordinaramnta os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura camo Autora)São apontados os fetos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de QUEDAS DO IGUAÇU
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de nsiluição pública ou com a Receita Federal que ver
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferênca das dados pessoas fomecidos pelo pescuisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da carido,
A cartão em nome de pessoa jurídica considra os processos referentos à malz o às fais
Considera-se NEGATIVA a certidão quo aoonta somente haménimos não qualificados, nos ermos co ar. 8º, 82º da Resolução CNIteuzoãO.

À presente caridão menciona somente 0 registo de dstibuição, para dados complementares da procedimento, deve-se dirigir até a
Socrotaria para onde foi distribuído o solicar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa isca

QUEDAS DO IGUAÇU, 3 de abril de 2025
NILTA MARIA DE REZENDE CADENA

Distribuidor

SOP-Sistoma do Distribuidor do Paranã Data do emissão D3/0472025 12:04] Págna 1 do 1
]
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ERAL

| Certificado d le Regularida| do FOTS CRÊ gularidade

| Inscrição
|. Razãobociat VAN VICOTR BURATTTKeHaWALD

29,715,044/0001-80

| Endereço: — R PITANGUEIRAS| 0 LIITANGUEIRAS 520 / ALTO RECREIO / QUEDAS DO IGUACU / PR 7

| A
| A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

| 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O

| Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

| O presente Certificado não servirá de provo contra cobrança de

| quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

| decorrentes das obrigações com o FGTS.

| Validade:14/03/2025 a 12/04/2025

| Certificação Número: 2025031407544989642561

| Informação obtida em 24/03/2025 16:05:27

| A utilização deste Certificado para os fins previstos Sm Lei esta

| ondicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

a
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Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu -PR

Secretaria Municipal de Saúde

Vigilância Sanitária

LICENÇA SANITÁRIA Nº 013/2025

Vencimento: 10/05/2025.

Razão Social; YAN VICTOR BURATTI KERWALD.
CNPJ: 29.715.044/0001-80

OQ Endereço: RUA PITANGUEIRAS, 520, ALTO REcrEiO - Quedas DO Iguaçu, PR

ATIVIDADE LICENCIADA; O

4742-41-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de

produtos alimentícios — minimercado, mercearias e armazéns.

Quedas do Iguaçu, 27 de fevereiro de 2025

Concedo a Presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) Responsável(s), assume(m) cumprir a Legislação
Vigente e observar as Boas Práticas referentes às atividades elou serviços prestados, respondendo civil é
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento destedocumento,

Departamento de Vigilância Sanitária
Rua Castanheira, 20 - Entre Vilas — 85460-000 - Fone (46) 3532-5170 - visaquedasE gmail.com

Digitalizado com CamScanner
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ps Sotemocotetstodo PanáVÁ Secrotaia do Estado da Inósvia, Comério a Sonviços
Susa Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cercas que as informações sao constam des acmentos arquivados roca Juia Comercial e são sigantes na ac ua espsição,
Lume servossçgea| nro id: Emp tm

Treo: easoato

[ii er osunearas senna Moda aição engate
Endieço Completola PIVANGUEÍRAS, S2.ALTO RECAI Guns do un CEP86a63 200
Era a

e pen e pç
| Poa epa doam air dd ob Conserva Corpass eos ESP esa o Sa rede pra es Corr ca dé na eE e ud Ng Cio ns do o ips oco cio

la apuiicao de sq pmertrcom eder de sendo Cambio

[semear our

tSazona pe D69 413" ENouaDRAvENTO DE MicRoEueRESA.
Sivação

pr

|icenicade cer. |
|

d!
Ena cio o ada autracamero am OO, 05754 tro de Bra

So impresa vrica ua cutbtado nó Masi emplenlaci pe gor com atos 9VOSOSJO,Eneas dica de datos sl cação ado do Con po cara pomar

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretária) Gera

o pesto e 0a emesão dele

det
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VALIDA EM TODO O TERATÓRIO ADORA
REGISTRO GERAL: 13,056.316-3 conta DE ExpeoiçÃo:ostszoro
nome: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD g ;
FILIAÇÃO: IVAN CARLOS KEHRWALO

JULIANA BURATTI KEHRWALD
NATURALIDADE: LARANJEIRAS SULPR

DOG. ORIGEM: COMARCA=QUEDAS ISUAÇUPR, DA SEDE
CINASO=23045,LIVROSSSA, FOLHA=4S.

TENS DE Pooao

Digitalizado com CamScanner

211
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Digitalizado com CamScanner
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Cadastro de Inscrições Estaduais o rca oa Ea
Informações do Contribuinte

Inscrição Estadual 90773014-00 Inscrição CNPJ 29.715.044/0001-80
Nome Empresarial Yan Victor Buratti Kehrwald
Eilereço Ru Piangueias, 520. Alo Recreio

- Quedas do Iguacu - PR
Telefone (46)3532-3492
E-mail JUNIORGFONTANELLA.CNT.BR

4712-1100 - Comercio Varejista de Mercadorias em Geral, com
Predominancia de Produtos Alimentícios - Minimercados, Mercearias e
Armazens

Atividade Econômica
Principal

4721-1102 - Padaria e Confeitaria com Predominancia de Revenda
4741-5100 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura
4744-0199 - Comercio Varejista de Materiais de Construcao em Geral
4751-2101 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informatica
4753-9100 - Comercio Varejista Especializado de Eletrodomesticos e
Equipamentos de Audio e Video
4754-7101 - Comercio Varejista de Moveis

Atividade(s) 4755-5101 - Comercio Varejista de Tecidos
Escinsiáao 4761-0103 - Comercio Varejista de Artigos de Papelaria.

4783-6101 - Comereio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos
4763-6103 - Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos; Pecas e
Acessorios
4781-4100 - Comercio Varejista de Artigos do Vestuario e Acessorios
4782-2/01 - Comercio Varejista de Calcados
4782-2/02 - Comercio Varejista de Artigos de Viagem
4784-9100 - Comercio Varejista de Gas Liquefeito de Petroleo (Glp)
4789-0101 - Comercio Varejista de Suvenires, Bijuterias e Artesanatos.

Características do
Estabelecimento
Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 02/2018
Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desdo 06/2021
Situação Cadastral
Atual:

Unidade Produtiva com Atividado no Local

Ativo - Desde 02/2018
Regime Pagamento 2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -
Atual: Desde 06/2021
SPED (EFD, NF-e, CT-é, NFC-e): Maiores informações clique aqui
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| BALANÇO PATRIMONIAL E

Entidade: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 29.71504410001-80
Número de Ordem do Livro: 5

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

E
Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

amo socos ga asas
arvo circutame sos as amaram
cara E EounvaLeNTeS ce cana Rs rasa Rara

«SENSE EO. CAD EUNOEDA Star oras
cata Rs rasas Rsagmas

O ss Rszm4ss6ar asaseesssr
Estoques sesasesar as assess?
ERCADORIAS Para Revenda asesasesar Rs se ss5s7

eassnto Rsessonço Rs asaezao
PASSno circuLANTE assosrsas ascagoass
cREDORES POR FUNCIONAMENTO Rssosrãas assogoass
expresrIvOS E Fivcuentos srocogo assecooos
uprEsrinos oe TERcEROS as srocoga as seceoos
ForsecenoRes nssarasãa saco)
FORNECEDORES NAcioNAIS Rsvarasra Rsiacoy
oerigaçoes TrisurArAs Rst7s4a1 as sãgo
FUNRURAL A REOLHER Rsassoo as sãgo
smpuEs a recoueR sas Rs (000)

stato CO O) O)
o Serem Rst1465s ns 14655

ISSA REGOUHER Restos assross
EGrs A EcoLHER Rssisas assrsgo
curas osmisacoes Rs 28cr000 asscro0o

CASEI CONTA FUTURO AUMENTO R$a6qoo30 Rsasagogo
PASSIVO NAO GincULANTE R$ 12300930 es sescrogs
EnPRESTOSE FiAnciaMENTOS Rs sa3g0030 Rs sasqcogo
EP. EFINANC A LONGO Prazo Rs s2300030 as sesgrogo
EnerEsTMo DE MuTUOS Rs s2300020 as seserogo

pxraimonio Lauico assesmaas Resszasas
cxpra soci R$2000020 szograoo
capa. susscarto R$2000020 Rs2000000
capa, seregrauizaDo R$ 200030 R$zoocoo

Lucros ou Resurzos uquios Rscaarase R$aszasas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 29.715.044/0001-80
Número de Ordem do Livro: 5
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$32 31844
LUCROS ACUMULADOS R$32 31844
) PREJUIZO DO EXERCICIO R$ (0,00)

Saldo Final
R$3174525
R$3174525

As (000)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO io
Entidade: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 29:715.044/0001-80
Número de Ordem do Livro: 5
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual
« SSESZAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS asia is

() VENDAS DE PRODUTOS,
MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ (9,00) Ps tado

€) DEDUÇÕES DAS VENDAS Rs(900) RS (009)
() DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ,

ABATIMENTOS E DEVOLUÇÕES ie] RE (o 00)
1) t5) (=) RECEITA LIQUIDA RS (0,00) R$ (0,00)

() CUSTO DAS VENDAS R$ (000) R$ (090)
() CUSTO DOS PRODUTOS,

MERCADORIAS E SERVIÇOS RS 4000) R$ (2,00)
(9(º) LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ (0,00)
() DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) Rs (08,53)
() DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (000) AS (39,53)
) MULTAS FISCAIS DEDUTIVEIS R$ (0,00) RS (08,53)
) DESPESAS COM VENDAS R$ (0,00) R$40,00)
E) OUTRAS DESPESAS GERAIS R$ (0,00) R$40,00)

(45) RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO
RESULTADO FINANCEIRO RS (0,00) RS (08,53)

9 (24) RESULTADO FINANCEIRO R$q0,20) RS (534,68)
E) RECEITAS FINANCEIRAS. Rs (0,00) R$40,00)
() DESPESAS FINANCEIRAS R$(020) RS (534,66)
-) JUROS PAGOS OU INCORRIDOS RS (0,00) RS (534,65)
[) COMISSÕES E DESPESAS BANCARIAS. R$ (7020) R$ (900)(85) EITAS E DESPESASQ ssssss) ess 854000) Rs(000)
f) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (000) R$ (900)
E) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (000) R$ (9,00)

() (=) RESULTADO ANTES DAS DESPESAS
COM TRIBUTOS SOBRE OLUCRO R$70,20) Raterato

() PROVISÃO DE IRPJ E CSLL R$ (000) R$ (0,00)
()€5) RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ (70.20) RS (873,19)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
[SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
[SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.1 |

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE [eua |
aniossossos 28.715.04410001-80
NOME EMPRESARIAL =
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL — PerioDo Da EscRiTURAÇÃO
Lo Diário (Completo -semesenturação Asia broszozasroo
NATUREZA DO LIVRO NUMERO DO LIVRO
NRO DIARIO s

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
TBE706.35,61.2h22.C7.E105.0C.48B DE EB 94.6F.05.02.D2:34

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
Nº SÉRIE DO RESPONSÁVELQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO GPFICNPU NOME NESTE DO O ES VALIDADE O PESPONSA

straLoo àcontacoR rescamsooca  PONTANEILA  MOMBSORTSNESA aTiNdORãS não“oGaBcgdtaGERALDOPROCURADOR iscas rONDmElLA  MOBOSDETSISHA iTNNaRES am“osegsaoga
NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Intemet ]

78.E7.06.35.41.24.22.C7.E1.05.CC.4B. pelo Agente Receptor SERPRO

DE-RRaM-oR 06.62.2848 em 10/04/2023 às 16:39:53
68.44.35.68.08.0C.53.D8
68.CF.30.68.48.50.9C.5D

Considera-se autenticado o livra contábil a quo so refere esto recibo, dispensando-sa à autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº .93411994,
Este recibo comprova a autenticação.
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1998, com aalteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39:4, 39-8 da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014
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DADOS DAS ASSINATURAS

| Entidade:
Período da Escrituração

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
01/01/2022 a 31/12/2022. CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 5
29,715.044/0001-80

Qualificação do Assinante.

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

Nº de Série do Certificado

Nome do Signatário.
Autoridade Certificadora

Emissora.
Validade.

Dados das Assinaturas da Escrituração

contador

Pessoa Física

139.628,609.68

aanBagesa20275 15348

GERALDO FONTANELLA-13952858968

AG INFOCO DIGITAL v6

s7itnzoDa a aTintIzoR3

Qualificação do Assinante

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

Nº de Série do Certificado

Nome do Signatário.
Autoridade Certificadora

Emissora
Validade.

PROCURADOR

Pessoa Física

138.628. 689-68

acosasesa2027515948

GERALDO FONTANELLA-13952858068

AG INFOGO DIGITAL 45

17112022 a tTintIzo23

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO É
Entidade: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 29.715.044/0001-80
Número de Ordem do Livro: 5

TERMO DE ABERTURA
Nome Empresarial VANVICTOR BURATTI KEHRMALO

NIRE arossessos

CNPJ 28.715 0%40oot-80

Número de Ordem 5
Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Município QUEDAS DO IGUACU
Data do arquivamento dos os E
Data de arquivamento do ato de semznois
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária
Data de encerramento do exercício social artaozz
Quantidade total de linhas do arquivo oo
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO,
Con empresa va vicroR cura mikemauato

Natureza do Livro LIVRO DIARIO

Número de ordem s
Quantidade total de linhas do arquivo sogdigital
Data de inicio ontonraçaz

Data de término airrznzo

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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Em.- Dezombrorz022
DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

ATIVIDADES OPERACIONAIS.
RECEBIMENTO DE CLIENTES
RECEBIMENTO DE JUROS
DUPLICATAS DESCONTADAS
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS
PAGAMENTO DE IMPOSTOS,
PAGAMENTO DE SALARIOS
PAGAMENTO DE JUROS
PAGAMENTO DE DESPESAS GERAIS
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO
PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
AUMENTO DE CAPITAL
PGTO EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS
RECEBIMENTO DE EMPRESTIMO
CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE: CAIXA EXERCICIO ANTERIOR
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL

GERALDO
FONTANELLA:

3962868968

14025
000

(67319)
19291,43)
(876207)

09
ago
009
aco
ago

tas 000.00)
000

3174525
442.000,00)
(56.254,15)
(65.016,82)143887

saias
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Em. Dezombroi2022
NOTAS EXPLICATIVAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, cadastrada no CNPJ sob o número 29.715.044/0001-80,
constituída em 19/02/2018, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração , com ramo de
atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. Com sede no
município de QUEDAS DO IGUACU, na RUA PITANGUEIRAS, nº 520, ALTO RECREIO.

O arorincanorno
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2022 (comparativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Liquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legisiações
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência,
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente
de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência),
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro rata” dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda
as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000;
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) & aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

O issiiconiros APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos €
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do periodo atendendo
ao regime de competência.
4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como:
uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o
esperado. Após está análise à administração chegou à conciusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de
Impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.
5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
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Em.- Dezembroiz022
NOTAS EXPLICATIVAS

O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade.
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com O transcorrer do tempo como
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da
taxa efetiva de juros,
6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração & a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração
da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que à empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na

O O Consbicacças cenuenssenesas empre

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constiluídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.
8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2022 (comparativamente) e está em obediência ao
regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.
9. ATIVOS CIRCULANTES

O Agsssicacio ces contas é restzada com base no que cetesminaça o Pronunciamento Técnico
PME — Pequenas é Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar 0 ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
0) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).
10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição.
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.
11, ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
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Em.- Dezembroz022
NOTAS EXPLICATIVAS

Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis
que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos
valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.
12. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários
para que 0 imobilizado estivesse à disposição da administração. As aliquotas de depreciação estão
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal

O iso odos os gastos incorridos ais o momento em que estiver aisponívei para ser utizaco. os
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do
período, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma foi considerada como sendo de
dez anos.
14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas é Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade:
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
6) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou
a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

GERALDO
FONTANELLA: 1396;

— 2eca068
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BALANÇO PATRIMONIAL É
| Entidade: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.715.044/0001-80
Número de Ordem do Livro: 6
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final
atuo Rsasasaze0 Rsas7s246
ATO CIRcuLANTE Rsasssarto Rsasoraass
CANA E EQUINALENTES DE Caixa Rssgsras asaza508SEE EU CAva EM NOEDA asszosas as8a3606
cama ass 79143 Rssasaço

O sos nszsassoar Rszsassos7
estoques nsasassoar Rs2sassos7
MERCADORIAS PARA REVENDA asesss6ar Rszsassos7

passo asas sarao Rs 270246
PASSIVO CIRCULANTE Rsóseoz5s asossrsso
CREDORES POR FUNCIONAMENTO Rsoscoz5s assssrss0
ExpRESTINOS E FINANCIAHENTOS Rs 4200000 Rsa200908
ExpresTINOS DE TERCEIROS Rs 200000 asszcooço

OBRIGACOES TRIBUTARIAS Rsasãos as (000)
FUNRURAL A RECOLHER Rsassoo Rs (000)

 QERIACÕES TRrBALMSTAS E as 114655 assrsso
INSS A RECOLHER Rssrose as (000)
FGTS A RECOLHER Rssrsss assrãss
ourRAS oeRicAcõES Rsa8co000 Rsa8ccono

q sereno asasoco50 asasvoggo
PASSIVO NHO CIRCULANTE Rs tesoco0o Rs tescosgo
evpRESTIVOS E FINANcIANENTOS &s 123.000,00 «Rs tescongo
EMP. E FINAN. A LONGO PRAZO Rs tesocooo as scoogo
EMPRESTINO DE MUTUO A PAGAR Rs tesooogo Rs 12500000

PaTRIMONO LIQUIDO assitasas Rss121647
cara social Rs 2000000 Rs 2000000
capiraL susscarro Rs 2000000 Rs 2000000
CAPITAL INTEGRALIZADO asaecongo Rs2000000

Lucros ou PREsUIZOS LIGUIDOS Rssiasas Rssiatãar
Lucros ou PREJUIZOS AcumuLADOS assiresas Rssiatãar
Lucros acunuLaDos Rsstzsas Rssiarear

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número.
05.FC.35.1D.6F.FE.66.04.04.DE.96.89.D3.0E.70.8C.91,83.06.8C-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016,
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL
Entidade: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD|
Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 29.715,044/0001-80
Número de Ordem do Livro: 6
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

- Descrição. Nota Saldo Inicial Saldo Final
() PREJUIZO DO EXERCICIO R$(0400) R$ (000)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.FC.35.1D.6F.FE.85.04.C4.DE.96.89.03.0E.70,6C.91,43,08.8C-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2

226



l DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO É
Entidade: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 28.715.044/0001-80
Número de Ordem do Livro: 6
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição. Nota Saldo anterior Saldo atual
o RESULTADO DO EXERCICIO AS (57319) R$ (528,76)
() REC.LIQ.DE VENDAS DE PROD.E SERVIC RS (575.19) As (528,78)
() DESPESAS OPERACIONAIS R$ (58,53) RS (189,02)
() DESPESAS GERAIS R$ (5353) R$ 9,02)
()MULTAS FISCAIS DEDUTIVEIS R$(3859) RS (189,02)

e () RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS R$ (534,66) R$ (339,76)
E) DESPESAS FINANCEIRAS RS (534,66) Rs (339,76)
() JUROS PAGOS OU INCORRIDOS RS (634,66) AS (339,76)

trem. CUSTOS COMERCIAIS R$ (0.00) R$10.00)
E) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (900) R$ (0001
E) ESTOQUES O INICIO DO EXERCICIO RS (254 55637) R$(000)
9 ESTOQUE FINAL DO ExECICIO R$ 25455637 R$ (000)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05,FC,35.1D.6F.FE.66.04.04.DE.96.89.03,0E.70.6.91.43,06.8C-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

[SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.21 |

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO.
| enps| NIRE

| amoesaagos | 28745. 044j00or-s0
NOME EMPRESARIAL E o o no

[ YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO.

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
—ononemsasmanosLiro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) —

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
IVRO DIARIO. nm CRNRaaaa |

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
DSFC351D.6F-FE65.

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO. — cpriCNpS no eesémEDO  vaunave RESPONSÁVEL

GERALDO a aemocuraDoR mmemmconco POTES SPOTS aTMntãa sm“3062868968GERALDOcontánor emmcooco  rORiNSta  OmOIITASBRIOO aTmmnzsa não“o6266aseo
NÚMERO DO RECIBO: Escriuração recebida via Internet

05.FC.35.1D.6F.FE 66.04.04 .DE 96.89. pelo Agente Receptor SERPRO
BBOE dna HACE, em 16/05/2024 às 10:36:04

e 13.06.29.F2.28.05.94.50
03.DF.8A.6.00.86.EA.2D

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Loi nº 6. 934/1804,
Este reciho comprova a autenticação,
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 6.683/2016, e arts. 39, 39-4, 39-8 da Loi nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n? 124712014,
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| TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
Entidade:

Número de Ordem do Livro: 6
Periodo Selecionado:

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
|“ Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 3111212023 CNPJ: 28.715.044/0001-80

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nome Empresarial

NIRE

6"

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município
Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária
Data de encerramento do exercício social
Quantidade total de linhas do arquivo
digital

0. Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem
Quantidade total de linhas do arquivo
digital
Data de inicio

Data de término

TERMO DE ABERTURA
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

anosagssos

28715. 04si0001.80

LivRO DIARIO

QUEDAS DO IGUACU

«smz2o18

1sm22018

atrizrzoza

EE

TERMO DE ENCERRAMENTO
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

LIVRO DIARIO

33

onosizaas

strizoas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.FC.35.1D.6F.FE.66.04.C4.DE-96.89.03.0E.70.6C.91.83.08.8C-4, nos termos do Decreto nº 8683/2016
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DADOS DAS ASSINATURAS
| Entidade

Período da Escrituração:
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 6
CNPJ: 29.715,044/0001-80

Qualificação do Assinante,

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

Nº de Série do Certificado

Nome do Signatário.
Autoridade Certificadora

Emissora
Validade.

Dados das Assinaturas da Escrituração

PROCURADOR

Passoa Fisica

130,628.680.68

sroagerr74B4s2a76oa

GERALDO FONTANELLA: 1396206896

AG SOLUTI Mulipia vá

teitnizo2s a t6rtnizaza

Qualificação do Assinante

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

ecc

Nome do Signatário.
Autoridade Certificadora

Emissora
Validade.

contanoR

Passoa Fisica

139,628.609-68

avosoarrramaganrosa

GERALDO FONTANELLA:13962868968

AC SOLUTI Mutipla v5

srt nz02s a torrnizaza

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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esmo queoasvaiguNcy:ra Emo 31

Em - Dezembrorz023
DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

ATIVIDADES OPERACIONAIS. a09
RECEBIMENTO DECLIENTES 00
RECEBIMENTO DE JUROS 000
DUPLICATAS DESCONTADAS 000
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS 000
PAGAMENTO DE IMPOSTOS s159
PAGAMENTO DE SALARIOS. 000
PAGAMENTO DE JUROS (52878)
PAGAMENTO DE DESPESAS GERAIS. (823609)
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS. (81888)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 000
RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO ago
PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO a0o
CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS aa

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO amo
AUMENTO DE CAPITAL ta6.000,0
PGTO EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO 00
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 3121647
RECEBIMENTO DE EMPRESTIMO (42.000,00)
CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (56.782,53)

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA 6407261)
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE: CAIXA EXERCICIO ANTERIOR saias
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL 823809

GERALDO fik:
FONTANELLA: cinta
1396286898. asa

VAN VICTOR DURAM Kva GERALDO PONtANEuLA
rmuaa Teco Cortar

emorssaoz
cer rizanrssmos cor: mosecoota

no: trosgasasesneR Ro:mesamamesopa
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NOTAS EXPLICATIVAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, cadastrada no CNPJ sob o número 29.715.044/0001-80,
constituída em 19/02/2018, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração , com ramo de
atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. Com sede no
município de QUEDAS DO IGUACU, na RUA PITANGUEIRAS, nº 520, ALTO RECREIO.

O porincancorsos
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 (comparativas), aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido (DMPL) é Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de Competência,
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos
periodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente
de recebimento ou pagamento. (VER TEXTO PARA REGIME DE Competência).
As receitas e despesas de natureza financeira são contablizadas pelo critério “pro rata” dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda
as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000
Compreensiblidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas
com normas intemacionais de contabilidade emitidas pelo International Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

O aiscemenstações consdeis estão spreseniaces em reais, que é a moeca funcional da empresa.
Assim os ativos, Os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local, Os eventuais ganhos e
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo
ao regime de competência.
4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como:
uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de
Impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.
5. AJUSTE À VALOR PRESENTE
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O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade.
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com O transcorrer do tempo como
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da
taxa efetiva de juros.
6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com o NBC TG 1000 — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração
da empresa também procedeu ao exame conceitual é concluiu que a empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na

O Gonisbiisado para Pequenas ceras empresos.

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.
8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 ce Dezembro de 2023 (comparativamente) e está em obediência ao
regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.
9. ATIVOS CIRCULANTES

O SE o ess ec doada NU TÉO
PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizar O ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi- durante o ciclo operacional normal da
entidade;
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;
c) espera realizar o ativo no periodo de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5),
10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os.
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição,
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.
41. ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —

234



essa QUEDAS DONGIACU PR

Em - Dezembroz023
NOTAS EXPLIGATIVAS

Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis
que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos
Valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.
42. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2008 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal

& custo todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do
período, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma foi considerada como sendo de
dez anos.
14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;
b] o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;
o) o passivo for exigivel no periodo de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou
a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7), GERALDO e 5

FONTANELLA: Sis:
o n 13962868968 Sitio

e neconstrateses ne msemaçesora
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Secretaria Municipal de Saúde

Estado do Paraná
CNPIIME Nº 76.205.962/0001-49
GESTÃO 2025 - 2028

Rits Juazeiro, 1065 - Congo Fone: 30) 3592-3200 - Fa (36) 353282557 Cop SMC = Quedas do Iguaçu Estado do PariVe Site te quedacdiguaç prgov br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que YAN
VICTOR BURATTI KEHRWALD, empresa estabelecida
na cidade de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a
Rua Pitangueiras, nº520, Bairro Alto Recreio, inscrita no
CNPJ sob nº29.715.044/0001-80 forneceu produtos de

gênero alimentícios, higiene c limpeza. Registramos ainda
que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Quedas do Iguaçu, 12 de Fevereiro de 2025.

/ Renato Rodolfo Carletto
Assessor de Secretaria

Secretaria de Saúde
Quedas do Iguaçu — Paraná

Digitalizado com CamScanner
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YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD-
RUA PITANGUEIRAS Nº 520, BAIRRO: ALTO RECREIO- QUEDAS DO IGUAÇU-PR.

FONE: (46) 99982-7138/E-MAIL:YKSUPERMERCADOQGMAIL.COM
CNPJ: 29.715.044/0001-80 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90773014-00

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Pelo presente instrumento, a empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.715.044/0001-80, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (X)
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa)
(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 5 2º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar.

[*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte)

QUEDAS DO IGUAÇU, 13 DE FEVEREIRO DE 2025
YANVICTOR sado deforma gta
BuRATU “Eno am tsoetiso
KEHRWALD:297150 Sigosansoz1s 18572244000180 no
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

RG: 13.056316-3
CPF: 117.421,399-06

GERALDO
FONTANELLA inciso i .

JUNIOR:737667 12934axaç cics ice

GERALDO FONTANELLA JUNIOR
CONTADOR RESPONSAVEL

CPF:737.687.129-34
CRC: PR-041500/0-2
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YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD-
RUA PITANGUEIRAS Nº 520, BAIRRO: ALTO RECREIO- QUEDAS DO IGUAÇU-.

FONE: (46) 99982-7138/E-MAIL:YKSUPERMERCADO OGMAIL.COM
CNPJ: 29.715.044/0001-80 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90773014-00

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrita no CNP] sob Nº 29.715.044/0001-
80, com endereço em Rua Pitangueiras nº 520, na cidade de Quedas do Iguaçu, telefone 46
99982-7138, e-mail yksupermercadoOgmailcom, neste ato, representado por seu
procurador legal, para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. YAN VICTOR
BURATTI KEHRWALD, portador do RG Nº 13.056.316-3, CPF sob Nº 117.421.399-06, assim
DECLARA:

Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos,
que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei
Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
Declara que não possuí, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º,
inciso XXXIIL da Constituição Federal;
Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos He IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Feder:
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras
do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o
segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;
Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal
Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de
sua habilitação, quando de sua ocorrênci
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YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD-
RUA PITANGUEIRAS Nº 520, BAIRRO: ALTO RECREIO- QUEDAS DO IGUAÇU-.

FONE: (46) 99982-7138/E-MAIL:YKSUPERMERCADO OGMAIL.COM
CNPJ: 29.715.044/0001-80 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90773014-00

Quedas do Iguaçu, 04 de Abril de 2025

YANVICTOR BURAT Ssids domain
KEMRWALD:2971504' Eesmnns sotomasBODE: Dados 205 44 Sao
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
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YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD-
RUA PITANGUEIRAS Nº 520, BAIRRO: ALTO RECREIO- QUEDAS DO IGUAÇU-PR,

FONE: (46) 99982-7138/E-MAIL:YKSUPERMERCADO QGMAIL.COM
CNPJ: 29.715.044/0001-80 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90773014-00

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Pelo presente instrumento, a empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.715.044/0001-80, através de seu representante legal subscrito.

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (X)
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos
da Lei Complementar nº 123/06, alterada peia Lei Complementar nº 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
("Marcar este item caso se enquadre na siluação de microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa)
(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos aris. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar.
(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequenoport)

QUEDAS DO IGUAÇU, 13 DE FEVEREIRO DE 2025
YAN VICTOR Assinado deforma ditars e
KEHRWALD:297150 pagos:av250213 155722
44000180 eso
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

RG; 13.056316-3
CPF: 117.421.399-06

GERALDO nro

FONTANELLA — cenas
JUNIOR:73766712934/5

GERALDO FONTANELLA JUNIOR
CONTADOR RESPONSAVEL

CPF:737.667.129-34
CRC: PR-D41500/0-2
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YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD-
RUA PITANGUEIRAS Nº 520, BAIRRO: ALTO RECREIO- QUEDAS DO IGUAÇU-.

FONE: (46) 99982-7138/E-MAIL:YKSUPERMERCADO GGMAIL.COM
CNPJ: 29.715.044/0001-80 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90773014-00

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do
Paraná PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/2025.

AempresaYANVICTOR BURATT! KEHRWALD, inscrita no CNP) nº 29.715.044/0001-
80, Rua Pitangueiras nº 520, Bairro Alto Recreio - Quedas do Iguaçu PR, através
desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PRE!
ELETRÔNICO nº 06/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR | VALOR
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA | UND | QTDE | UNIT. | TOTAL

Máx. | Máx.
SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM | DALIA
PLÁSTICA CONTENDO 3 KG DEVERÁ APRESENTAR
INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS

ELA ANVISA, |
PCr| 300 | 2397) 719100

Valor Total por Extenso: R$ 7.191,00 (Sete mil, cento e noventa e um reais).

Valor Máximo Permitido: R$ 48.998,70 (quarenta e oito mil, novecentos e
noventa e oito reais e setenta centavos).
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância.
aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe é
das cláusulas da minuta do contrato em anexo.

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou
descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais

Quedas do Iguaçu, 04 de Abril de 2025

YAN VICTOR inato e orma ct
BURATTI poe VAN VICTOR BURAM
KERIA LD 297150 cmo
4000180 500
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
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ENA
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁsega

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público é
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2025, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

Classificações em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

> RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA — CNPJ nº 03.657.902/0001-93
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

[VALOR | VALORTEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND| QTDE | MARCA | Uai | raras
CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA ESOBREGOXA
SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO |
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO| |si INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM |
ADOGANTE  DIETÉTICO EM PÓ. COM LACTOSE
ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES |3. ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3 CX | 50 | LINEA | 7300 | 365000
KCAL POR ENVELOPE, COM BOOMG CADA, CAIXA COM 50ENVELOPES |
FARINHA PARA QUIBE BOOS
CARGA DE AGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS

fo | 2400 |cOOPAVEL| ago | razengo

618 18540 —

1380 | astogo
TOTAL |2525440

E
5

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 26.254,40 (Vinte e seis mil duzentos e cinquenta e quatro
reais e quarenta centavos).

» YANVICTOR BURATTI KEHRWALD- CNPJ nº 29.715.044/0001-80
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ' e

VALOR | VALOR[Etrem Especircação Do proguro uno | ator marca | VALOR | vator
SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM
PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR
INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS | PST | 300 | DALIA | 2387 | 7419100
PELA ANVISA, |

TOTAL | LI9100
Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 7.191,00 (Sete mil cento e noventa e um reais).
Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(Dtresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 08 de abril de 2025

Q 0 Om
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-88 — E-mail lcitacao(Dtresbarras,pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÉS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
CADASTRO DEPROPOSTA LENOIR LUIZ FARALOSSO,
CADASTRO DE PROPOSTA GELO CANEILTDA,
CADASTRO DE PROPOSTA RHEINHEIMER & RHEINHEIMMER LIDA

03/04/2025 10:24:48 CADASTRO DE PROPOSTA VAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
03/04/2025 11:13:30 CADASTRO DE PROPOSTA AMARALEKAIBERS
03/04/2025 18:03:08 CADASTRO DE PROPOSTA PMI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
0409/2025 07:52:13 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
DaOA2025 09:31:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante LENOIR LUIZ FARALOSSO foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 04/04/2025 11:31
Dai0a/2025 09:31:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA foi convocado a apresentar sous documentos de habilitação até 04/04/2025113
04/04/2025 09:31:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante YAN VICTOR BURATTI KEHRIWALD foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 04/04/2025113
04/04/2025 09:35:54 MENSAGEM PREGOEIRO
Os participantes foram convocados a apresentar os documentos do habiitação no prazo de 02 horas
04/04/2025 09:51:15 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
04/04/2025 09:51:45 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante LENOIR LUIZ FARALOSSO foi alterado para 04/04/2025 11:51
04/04/2025 09:51:45 MENSAGEM PREGOEIRO

prazo de entrega dos documentos de habiitação do participante RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA foi alterado para
10412025 11:51

04/04/2025 09:51:45 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO foi alterado para 04/04/2025151
04/04/2025 10:03:41 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante YAN VICTOR BURATT! KEHRWALD adicionou o arquivo 208235510374481487a7436117fd7dfc.zip aos documentoscomplementares.
04/04/2025 10:16:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA adicionou o arquivo ed3118947354acdSabOaf222eb73245 pdf aos
documentos complementares.
07/04/2025 13:43:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA adicionou o arquivo 13b494a4fcfc4ad28069f59ffafi2br1. pdf aos documentoscomplementares.
07/04/2025 14:48:17 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA adicionou o arquivo 862b141324444553488b3618548f0ce3 polí aos
documentos complementares.
07/04/2025 16:50:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, as empresas apresentaram os documentos de acordo com as exigências do edital e estão declaradas habilitadas e
vencedoras do certame
07/04/2025 16:51:23 MENSAGEM PREGOEIRO
a fase para manifestação de intenção de recursos será aberta amanha a partir das 9 horas da manha

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 1deg
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: KG Marca: Coopavel Modelo: Coopavel
Descrição: Came de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio da espécie, não amolecido e nem
pegajoso, embalada em saco plástico transparente atóxico, com registro no SIF, informações do fabricante e data de vencimento
estampada na embalagem,
Quantidade: 2.100 Valor Uni E) Valor Total: 18.249,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nur Documento Ororiaimicial — OferaFinal ONG ME

TRHEINHEMERERMENHEMERLTOA 66 05057902000153 1346 889 Sim
O sorriso 570 15.7T769910001-09 13,46 Cao BE Sm

CS YANVICTOR BURATTIKENRWALO 705 207150480001-80 1546 878 To Sm
CRAMARALEMABERS 627 T6BMGSOBOONDI 1045 1085 86 Sm]

TSPMLDISTRIBUIDORADEALIMENTOS 652 5951522000160 1340 1246 224 Smo DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento era inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
[EE Num Documento — Oferaincial  Olorafinal ON) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
ZESIAOES 10835 PUBLICADO
25/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS E
04/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS —
04/04/2025 09:06:42 DISPUTA a
DaIa202509:06:42 LANCE AMARAUEKNBERS (PARTICIPANTE 027] as
G4104202505:06:42 LANCE PUIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOR [PARTICIPANTE 652) 1346

42025 09:06:42 LANGE LENIR LUIZ FARALOSSO (PARTIGIBANTE 570) 1346
04/04/2025 09:06:42 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 13,46

D4I0a202509:06:42 LANCE VAN VICTOR BURATII KENAWALD [PARTICIPANTE 706) iã46
04/04/2025 09:07:09 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 13,00

04104202509:07:25 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 627) 1255
GaIGa202505:07:25 LANCE RHEINHEMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE U51] 1255
04I0a20250:07:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIVER LTDA (PARTICIPANTE E) 1255
G4IG4202505:08:00 LANCE AMARAL E KABERS (PARTICIPANTE 627) 125
G4A0250508:19 LANCE RHEINHEMER & RHEINHEIVER LTDA (PARTICIPANTE 851) 1206
04042025 09:08:27 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 627)
04/04/2025 09:08:59 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570)
Da/04/2025 09:09:03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 11,90
04/04/2025 09:09:08 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 851) 11,00
04/04/2025 09:09:13 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 827) E)
04/04/2025 09:09:17 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) o 10,50
04/04/2025 09:09:36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 10,00
D4/04/2025 09:09:48 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) E)
04/04/2025 09:10:13 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 3,80

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 2de9
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D4/04/2025 09:11:00 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 92,55
D4/04/2025 09:11:14 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 9,54
04/04/2025 09:11:20 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 9,50
Da04/2025 09:15:33 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 1098
D4i04/2025 09:15:33 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
04/04/2025 09:16:12 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 851) 9,45
D4/04/2025 09:16:26 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO [PARTICIPANTE 570) 3,40
D4/04/2025 09:17:01 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 2,39
04/04/2025 09:17:08 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 935
04/04/2025 09:17:30 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 9,34

052025 093755 anos Tenor iuz=ARA Losso errante 579) 9,29
04/04/2025 09:18:00 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 228
Da/04/2025 09:18:12 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 3,20
04/04/2025 09:18:35 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 919
04/04/2025 09:18:54 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) = 910
04/04/2025 09:19:25 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 2,09
04/04/2025 09:19:32 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 205
04/04/2025 09:20:07 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 9,00
Dai04/2025 09:20:12 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) 899
Da/04/2025 09:20:28 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 681) 897
04/04/2025 09:20:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Licitantes, atentem-se aos valores ofertados no Lote 01 referente a came de frango. Lances inexequiveis e pedidos de reequibrio de
preços serão minuciosamente analisados, Sendo de regra a não concessão de reajuste dos preços.
04/04/2025 09:21:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Ao participante vencedor do Lote 01 deverá comprovar a exequibiidade do preço ofertado mediante apresentação de notas fiscais,
sob pena de desclassificação do Lote.
04/04/2025 09:21:50 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) EE

04/2025 09:22:42 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 880
04/04/2025 09:24:23 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 706) EEE)
04/04/2025 09:25:36 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 570) 875
04/04/2025 09:26:57 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) Ex
daioaf2025 09:27:11 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO [PARTICIPANTE 570) i 870
04/04/2025 09:27:18 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 881) 8,69
daio4i2025 09:29:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
daioai2025 09:26:18 HABILITAÇÃO
da/04202509:47:36 MENSAGEM RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 851)
Bom dia Sr. pregoeiro, o portal não está habilitado para o anexo dos documentos,
dainai2025 09:51:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Documentos complementares habilitado
7ioaiz0as 11:52:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, a representante da empresa RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA encaminhou nota de coxa e sobrecoxa com porçãodorsal
07/04/2025 11:53:14 MENSAGEM PREGOEIRO
nosso edital é bem claro ao exigir coxa e sobre coxa sem porção dorsal
O7/04/2025 11:53:55 MENSAGEM PREGOEIRO
solicitamos que seja encaminhada nova nota fiscal que comprove a exequibilidado levando em consideração o descritivo do item

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 3de9

247



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

07/04/2025 11:54:19 MENSAGEM PREGOEIRO
o prazo concedido será até as 15:00 horas
UB/04/2025 09:00:13 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
08/04/2025 09:15:14 EM ADJUDICAÇÃO
DB/04/2025 11:00:58 ADJUDICADO

LOTE 2- ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 1 Unidade: PCT Marca: DALIA Modelo: DAUIA

escrição: Salsicha resfriada, com registro no SIF, embalagem plástica contendo 3 kg, deverá apresentar informações como data de
alidade e demais exigidas pola ANVISA,

“Quantidade: 300 Valor Unit: 23,97 Valor Total: 7.191,00
CLASSIFICAÇÃO

MERazão Social Num Documento Ofertalnicial  Oferafinal DIE)
TYANVICTOR BURATTI KEHRWALD 008 25:715.044/0001-80 35,61 23,97 Sim
2 LENOIR LUIZ FARALOSSO 028 15.777.693/0001-09 35,61 23,98 do Sm
3 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 312 03.057.902/0001-93 35,61 25,90 80 sm.
4 AMARAL E KAIBERS 663 16.846.306/0001-01 35,60 27.89 Bo Sm

E UIDORA DE ALIMENTOS 884 58.518.5220001-60 35,61 35,61 212 Sm
“6 GELO CANEILTDA 421 45.127508/0001-98 2561 561 006 Sm

DESCLASSIFICADOS no
Razão Social Num Documento  Ofertalnicial  OfortaFinal DI) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DEC) ME.

MOVIMENTOS DO LOTEE
25/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
Da/0a/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
da/04/2025 09:06:42 DISPUTA
Da/04/2025 09:06:42 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 663) 35,60
d4/04/2025 09:06:42 LANCE PM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 694) 35,61
04/04/2025 09:06:42 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) = 3561
dajoai2025 09:06:42 LANCE GELO CANEILTDA, (PARTICIPANTE 421) 35,61
Daj04i2025 09:06:42 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312) 35,61
04/04/2025 09:06:42 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 008) 35,61
04/04/2025 09:07:21 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028] 33,00
Daloaiz025 09:07:32 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 665] . 32,99
04/04/2025 09:07:38 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312) 3295
04/04/2025 09:07:53 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 663) 32,94
04/04/2025 09:06:27 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312) 32,90
04/04/2025 09:08:34 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 663) 32,89
04/04/2025 09:08:37 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) 30,00
04/04/2025 09:08:42 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 653) 29,99
Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 ades
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04/04/2025 08:09:06 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) 28,50
Da/04/2025 09:09:13 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312] 2800
04/04/2025 09:09:31 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 663) 2799
D4/04/2025 09:09:31 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 025) 2600
Daioa/2025 09:09:44 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 312) 2590
DaioaI2025 09:11:07 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) 2500
Dai04/2025 09:16:18 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 008) 2499

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
04/04/2025 09:16:40 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 025) 24,60
d4/04/2025 09:17:07 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 008)

[04/2025 09:17:17 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) 24,40
04/04/2025 09:17:38 LANCE YANVICTOR BURATTI KEHRIWALD (PARTICIPANTE 008) 2439
04/04/2025 09:17:44 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) 24,29
04/04/2025 09:17:56 LANCE YANVICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 008) E 24,28
04/04/2025 09:18:07 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028] 2400

LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 008) 23,99
LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 028) 2358

D4/04/2025 09:19:32 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 008) ” = 257
04/04/2025 09:21:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 894, PARTICIPANTE 421 que apresentaram o valor de 35.61
d4/04/2025 09:21:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
D4/04/2025 08:21:32 HABILITAÇÃO
DB/oai2025 09:00:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
D8/04/2025 09:15:21 EM ADJUDICAÇÃO.
08/04/2025 11:00:58 ADJUDICADO —

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tent Unidade: CX Marca: Linea Modelo: Linea
Descrição: Adoçante dietético om pó, com lactose, antiumectante, dióxido de silício e edulcorantes artificiais, sucralose e acesulfame
de potássio, 3kcal por envelope, com 800mg cada, caixa com 50 envelopes.
Quantidade: 50 Valor Unit: 73.00. Valor Total: 3.650,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento Oaincal ORatna NE

TRMENHEMERERHENHEMERLIDA 651 02657902/000155 Ta90 Sim
Z AMARAL E KAIBERS SEO  16.640G06/0001-01 Ta56 TE Sm
 LENOIR LUIZ FARALOSSO 749 15.TTTGS9NOOOH-00 Tosa 565 Sm
4 GELO CANEILTOA. Dor as var soaroorss 7656 Tom sm
SML DISTRIGUIDORADE AUMENTOS 694 59519,5220001-60 ss om Sm

DEscLASSIFICADOS
Razão Socia E Gina Ora DOG ME

InaBiLITADOS
Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 5deg
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Razão Social o Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DIM) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

25/03/2025 10:18:38 PUBLICADO
25/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
0/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
Da/04/2025 09:06:43 DISPUTA,
04/04/2025 09:06:43 LANCE GELO CANEI LTDA. (PARTICIPANTE 797) 76,56
daioai2025 09:06:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 7656
04/04/2025 09:06:43 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 589) 7655
04/2025 09:06:43 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 749) 7656
104/2025 09:06:43 LANCE PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 894) 7056

04/04/2025 09:07:34 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 749) 7654
d4/04/2025 09:07:47 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 559) 765
04/04/2025 09:07:53 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651] 76,50
04/04/2025 09:08:10 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 589) 7649
04/04/2025 09:08:36 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 51] 76,00
04/04/2025 09:08:48 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 589) o 7599
Da/04/2025 09:09:19 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 75,00
04/04/2025 09:09:38 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 585) 7499
04/04/2025 09:09:53 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 7400
04/04/2025 09:10:16 LANCE AMARAL E KAIBERS [PARTICIPANTE 585) 7359
04/04/2025 09:10:33 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 651) 73,00
Daj0a2025 09:16:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofortaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 797, PARTICIPANTE 894 que apresentaram o valor de 76.56.
04/04/2025 09:16:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

detentor da melhor oferta da etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
04/04/2025 09:16:43 HABILITAÇÃO
08/04/2025 09:00:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
08/04/2025 09:15:22 EM ADJUDICAÇÃO
08/04/2025 11:00:58 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,Tem Unidade: PET Marca: Zael Modelo: Zee
Descrição: Farinha para quibe 5009.
Quantidade: 30 Valor Unit.: 6,48 o Valor Total: 185.40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertaiicial  OferaFinal DI) ME

1 RHEINHEIMER & RHEINHEIMERLTDA 511 03657502000193 7,79 618 Sim
2 AMARAL E KAIBERS 352 16,546.306/0001-01 7,78 E 31 Sm
3 GELO CANEI LTDA. 732 45.127.508/0001-93 7,79 719 ma Sm
4 VANVICTORBURATIIKEHAWALD 624 297150440001-80 7,79 CAE 000 Sm

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 6deg
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5 PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 339 58.518.522/0001-60 7,79 Tas 000 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Di ME
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dito ME
” LENOIR LUIZ FARALOSSO 103 15.777.6930001-09 779 800 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE,
25/03/2025 10:18:38 PUBLICADO,
25/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

4/04/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
IOAI2025 09:06:43 DISPUTA

04/04/2025 09:06:43 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 105)
04/04/2025 09:06:43 LANCE GELO CANEILTDA. [PARTICIPANTE 732)
D4/04/2025 09:06:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511)
D4/04/2025 09:06:43 LANCE PH DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 355)
d4/04/2025 09:06:43 LANCE YANVICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 824)
Da/04/2025 09:06:43 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 352)
Dal0412025 09:07:53 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103)
Da/04/2025 09:08:14 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 552)
04/04/2025 09:08:45 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511)
04/04/2025 09:08:46 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103]
Da/04/2025 09:10:47 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511)
04/04/2025 09:11:51 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103]
04/04/2025 09:12:02 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 511)
04/04/2025 09:12:08 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 103)

[42025 0:16:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
guns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entro os participantes:

PARTICIPANTE 732, PARTICIPANTE 824, PARTICIPANTE 338 quo aprosentaram o valor de 7.79,
D4/04/2025 09:16:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LENOIR LUIZ FARALOSSO
04/04/2025 09:16:43 HABILITAÇÃO
D7/042025 11:41:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
07/04/2025 11:41:06 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
LENOIR LUIZ FARALOSSO inabilitado, Motivo: a empresa não apresentou os documentos conforme solicitado.
08/04/2025 09:00:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
08/04/2025 09:15:22 EM ADJUDICAÇÃO
DB/04/2025 11:00:58 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade: UN Marca: Cristal azul Modelo: CrislalazuT
Descrição: CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS
Quantidade: 300 Valor Unit: 13,90 Valor Total: 4.170,00

Gorado em: 08/04/2025 11:00:59 7deg
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final Di) ME

1 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 314 03.657.9020001-93 19,96 13,90 Sim
“2 YANVICTOR BURATTI KEHRWALD 365 29.7150440001-80 19,96 | 1391 07 Sm
“3 LENOIR LUIZ FARALOSSO 150 15.777. 689/0001-05 19,96 14,50 sm Sm
“4 AMARAL EKAIBERS 565 16.846.306/0001-01 19,95 16,99 VT Sm
“5 PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 412 58.518.522/0001-60 19,96 v48 Sim
SGELOCANEILTOA | 534 45.127 S0BIOOO1-S3 19,96 0% Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OferaFinal DEM) ME

INABILITADOS
—Razão Social Num Documento Oferancial  OferaFinal Dil) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
25/03/2025 10:16:38 PUBLICADO] E
25/03/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS, —

ANALISE DE PROPOSTAS
DISPUTA -

Da0AI2025 09:06:43 LANCE GELO CANEILTDA, (PARTICIPANTE 534) 1956
04/04/2025 09:06:43 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 12,55
Da04/2025 09:06:43 TANGE VAN VICTOR BURATTI KERRWALO (PARTICIPANTE 365) 19,56
DaAI2025 09:06:43 LANGE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) 1556
0404/2025 09:06:43 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 565) 15,55
D4104/2025 09:06:43 LANCE PNL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 412) 19,96
Da04I2025 09:08:02 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) 1700
04/04/2025 09:08:11 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) o

04/2025 09:06:20 LANCE AMARAL E KAIBERS (PARTICIPANTE 565) 1656
04/04/2025 09:08:54 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 16,90
04/04/2025 09:09:27 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1640
04/04/2025 09:09:41 LANCE TENOR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) - 1600
04/04/2025 09:10:03 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA [PARTICIPANTE 314) 15,90
Da04/2025 09:40:14 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO [PARTICIPANTE 150) 1580
04/04/2025 09:10:26 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA [PARTICIPANTE 374) 1500
daj04/2025 09:11:39 LANCE LENOIR LUIZ FARALOSSO (PARTICIPANTE 150) 1450
04/04/2025 09:11:50 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA [PARTICIPANTE 314) 1430
04/04/2025 09:16:23 LANCE VANVICTOR BURATTI KENRWALD (PARTICIPANTE 365] 1425
04/04/2025 09:16:23 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.
04/04/2025 09:16:35 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1420
Dai4/2025 09:17:25 LANCE VAN VICTOR BURATTI KEHAWALO (PARTICIPANTE 365) 1415
04/04/2025 09:17:35 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314] 1415
04/04/2025 09:17:51 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 365) 1á14
04/04/2025 09:17:59 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1410
04/04/2025 09:18:30 LANCE YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (PARTICIPANTE 365) 1409

Gerado em: 08/04/2025 14:00:59 8des
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LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 1405
LANCE VANVICTOR BURATTIKENRWALD [PARTICIPANTE 365] Tama

04042025 09:19:44 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314] Ta00
DAIOAZO2S 09:20:06 LANCE VAN VICTOR BURATTI KENAWALD [PARTICIPANTE 365) Tas
04/04/2025 09:20:16 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314) 13,95
D4i0aI202508;2H:14 LANCE YAN VICTOR BURATI KEHRWALO (PARTICIPANTE 565) EE
04/04/2025 09:21:22 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 314] Taz
04/04/2025 05:22/05 LANCE YAN VICTOR BURATTIKEHRWALD (PARTICIPANTE 355) E
04/04/2025 09:22:15 LANCE RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (PARTICIPANTE 374] T350
04/04/2025 09:24:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

GEP esses es ovas de propsistancs O sat oi retzado ente os paricpanes
ARTICIPANTE 412, PARTICIPANTE 534 que apresentaram o valor de 19.06.

04/04/2025 09:24:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA En
O detentor da melhor oferta ca etapa de lances é RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
04/04/2025 09:24:16 HABILITAÇÃO
08/04/2025 09:00:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
08/04/2025 09:15:22 EM ADJUDICAÇÃO
DBInaa02S 11:00:58 ADJUDIGADO

Sm qnt 210.0) Qu RAVENA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J

EQUIPE DEAÉOIO CÁRIOS SNIEZKO

BOIO LUANACÁISTINA REFEATI]

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 9deg
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

LOTE 1 - ADJUDICADO - 08/04/2025 11:00:58

Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

Lote 1
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Tom T Unidade: KG Marca: Coopavel Modelo: Coopavel
Descrição: Carne de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio da espécie, não amolecido e nem
pegajoso, embalada em saco plástico transparente atóxico, com registro no SIF, informações do fabricante e data de vencimento
estampada na embalagem.
Quantidade: 2.100. Valor Uni E) Valor Total: 18.249,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 881 03657.902/0001-93 13,46 869 Sim
2 LENOIR LUIZ FARALOSSO 570 15.777.693/0001-09 13,46 870 02 Sm
3 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 706 29.715.044/0001-80 13,46 879 o Sm
4 AMARAL E KAIBERS — 627 16.846. 306/0001.01 13,45 10.99 20 Sm,
5 PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 652 58.518.522/0001:60 13,46 1346 240 Sm.

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS
e Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dito) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 08/04/2025 11:00:58
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS o
Tem: Unidade: PET Marca: DALIA Modelo: DALIA
Descrição: Salsicha resíriada, com registro no SIF, embalagem plástica contendo 3 kg, deverá apresentar informações como data de
validade e demais exigidas pola ANVISA,
Quantidade: 300 Valor Total: 7.191,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final E Ah) ME

TYANVICTOR BURATIIKENRWALD 008 26715049/000150 3561 E Sim
“2 LENOIR LUIZ FARALOSSO 026 15.777.690I0001.06 38,61 2598 Gm Sm

3 RHEINHEIMER & RHEINHEMERTDA 312 03,657,902/0001.99 3561 2580] am Sm
4 AMARAL E KAIBERS 663 16.046.306/000T0 35,60] 27.89 sor Sm
5 PMLDISTRIBUIDORADE ALIMENTOS 894 58516.522/0001.60 3561 561 22 SmGGELOCANEILTOA 421 45.127 S0BIO001-93 3561 3561 00 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oreramicial OforaFina DIGO ME.

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 08/04/2025 11:00:58
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade: CX Marca: Linea - Modelo: Linea
Descrição: Adoçante dietético em pó, com lactose, antiumectante, dióxido de silcio e edulcorantes artificiais, sucralose e acesulfame
de potássio, 3kcal por envelope, com 800mg cada, caixa com 50 envelopes.
Quantidade: 50. Valor Unit: 73.00. Valor Total: 3.650,00

e CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME

INHEIMER LTDA 651 03657902/0001-93 76,56 73,00 Sim1 RHEINHEIMER & Ri
2 AMARAL E KAIBERS 589 16.846.306/0001-01 76. 7389 1,36 Sim
3 LENOIR LUIZ FARALOSSO 749 15.777.693/0001-09 76,56 76,54 345 sim
A GELO GANEILTOA. TO7 ASTZTSOOONSS 7666 7655 00 Sm
& PL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 894 58.510522000560 7656 ao IS

DESCLASSIFICADOS
Raio Soa Nor Documento Ofanaimicial OiotaFina DG ME

INAGILITADOS
Razão Social Nor Documento Ofnsimici OionaFinai DWG ME

LOTE 4 - ADJUDICADO - 08/04/2025 11:00:58
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAISET— UMAS POT Via Záe DREe
aniade: 30 Valor Unit: 6.18 O vaiortomc isso

CLASSIFICAÇÃO
Resio Soci Nom Documento Oficial Olaf OM) ME

TRHENHEMER ERRENHEMERLTOA 517 05057902/00055 7,70 16 sm
2 AMARAL E KAIBERS 352 16.846.306/0001-01 7,78 8,99 13,1 Sim
3 GELO CANEILTOA, 7a? 48.127 Sogj00o os 779 71 ira Sm

“4 YANVICTOR BURATTI KEHRWALD 824 29.715,044/0001-80 7,79 TI 000 Sim
5 PM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 385 8.516522000150 7,79 z5 600 — Sm]

DESCLASSIFICADOSRose No Documento Ofnainicil Oionafinal ON) ME
aBiLITADOS

Razão Socia Nm Dscumento  —Oferginicial Oia fina OM ME
TENOIR LUIZ FARALOSSO, 103 15777 699/09008 7,79 00 sm

LOTE 5 - ADJUDICADO - 08/04/2025 11:00:58
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 2de3
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Itom: 1 Unidade: UN Marca: Cristal azul Modelo: Cristal azul
Descrição: CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS.
Quantidade: 300 Valor Unit: 13,90 Valor Total: 4.170,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Oferta Final ME

1 RHEINHEIMER &RHEINHEIMER LTDA 514 03.657.902/0001:03 19,06] 18,90 Sim
2 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD 365 29.715.044/0001-80 19,96 1891 o Sm

“3 LENOIR LUIZ FARALOSSO 150 15:777.883/000109 19,96 14,50 42 Sm
4 AMARALEKAIBERS — 565 16.846. 308/0001-01 19,95 var Sm
5 PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 412 58.518.522/0001:50 19.96, va Sm,

EE: — 534 45.127. 508/0001-93 19,96 000 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Di) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Dito ME

eng 0 O. Cimino,
PREGOEIRO: VANESSA MAGAGNAN AGUNHA DENNING (|

POIO LUANA GRISTINA RÉFFATTIA

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59 3de3
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

TOTAL DO PROCESSO: 33.445,40
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA 03.657.902/0001-93 26.254,40

O: Quant; 1 Num: 681 Lance: 8,69 Total: 18.249,00
Item: 1 Unidade: KG Marca: Coopavel — Modelo Coopavel
Descrição: Came de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio da espécie, não
amolecido e nem pegajoso, embalada em saco plástico transparente atóxico, com registro no SIF. informações do
fabricante e data de vencimento estampada na embalagem
Quantidade: 2.100 Val. Ref.: 13,46 Total Item: 18.249,00
LOTE3 Quant: 1 Num: 651 Lance: 73,00 Total: 3.650,00
Item: 1 Unidade: CX Marca: Linea Modelo: Linea.
Descrição: Adoçante dietético em pó, com lactose, antiumectante, dióxido de silício e edulcorantes artificiais, sucralose
e acesulfame de potássio, 3kcal por envelope, com 800mg cada, caixa com 50 envelopes.
Quantidade: 50 Val. Ref.: 76,56 Valor Unit.: 73,00 Total Item: 3.650,00
LOTE 4 Quant. 1 Num:511 Lance: 6,18 Total: 185,40
Item: 1 Unidade: PCT Marca: Zaeli Modelo: Zaeli
Descrição: Farinha para quibe 5009.
Quantidade: 30 Val. Ref.: 7,79 Valor Unit.: 6,18 Total Item: 185,40
OTE 5 Quant. 1 Num: 314 Lance: 13,90 o Total; 4.170,00

tem Unidade UN Marca: Cristalazul Modelo: Cristalazul
Descrição: CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COM 20 LITROS
Quantidade: 300 Val. Ref.: 19,96 Valor Unit: 13,90 Total Item: 4.170,00
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD| 29.715.044/0001-80 7.491,00
LOTE2 Quant.: 1 Num:008 Lance: 23,97 ” Total: 7.191,00
ltemit Unidade: PCT “Marca DALIA Modelo: DALIA
Descrição: Salsicha resfriada, com registro no SIF, embalagem plástica contendo 3 kg, deverá apresentar informações
como data de validade e demais exigidas pela ANVISA,
Quantidade: 300 Val. Ref.: 35,61 Valor Unit.: 23,97 Total Item: 7.191,00

Gorado em: 08/04/2025 11:00:59 1de2
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Jawa mM). Queira,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNANACUNHA GENNING  (j

e CARLOS SNIEZKO

APOIGT LUANA CRISTINA REFEATTI

Gerado em: 08/04/2025 11:00:59. 2de2
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EESa]
Za Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

Pre oe ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Adm: Nº 28/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 33.445,40 (trinta e três mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e
quarenta centavos): RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (03657902000193) com os lotes: 1, 3, 4, 5
no valor total de R$ 26.254,40 (vinte e seis mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta
centavos). YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (29715044000180) com os lotes: 2 no valor total de R$
7.181,00 (sete mil e cento e noventa e um reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025.

cabgtaaD iio
CONDUTOR DE PROCESSOS

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacaoQDtresbarras. pr.gov.br
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Adm: Nº 28/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 33.445,40 (trinta e três mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e
quarenta centavos): RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (03657902000193) com os lotes: 1, 3, 4, 5
no valor total de R$ 26.254,40 (vinte e seis mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta
centavos). YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (29715044000180) com os lotes: 2 no valor total de R$
7.191,00 (sete mil é cento e noventa e um reais),

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025.

GERSO DS usso
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Btresbarras prgov.br
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA.

OENNING
Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

LOTE 1 -Lote 1
04/04/2025 09:08:42 LENOIR LUIZ FARALOSSO

e 1346
[04/2025 09:06:42 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA.

VÁLIDO 1346
04/04/2025 09:06:42 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 1346
Da/0412025 09:06:42 PM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,
VÁLIDO 13.46
DaIO4/2025 09:06:42 AMARAL E KAIBERS
VÁLIDO 1345
Dajo4/2025 09:07:09 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 13.00
Dai04/2025 09:07:25 AMARAL E KAIBERS
VÁLIDO 1299
04/04/2025 09:07:25 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 1299
Daio412025 09:07:43 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 1295
4/04/2025 09:08:00 AMARAL E KAIBERS
fALIDO 1294
04/04/2025 09:08:19 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 1200
04/04/2025 09:08:27 AMARAL E KAIBERS
VÁLIDO 11.99
04/04/2025 09:08:59 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 11.50
04/04/2025 09:09:03 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 11.90
04/04/2025 09:09:08 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 11.00
D4i04/2025 09:09:13 AMARAL E KAIBERS
VÁLIDO 10.99
D4/04/2025 09:09:17 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 10.50
O4jo4/2025 09:09:36 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 10.00
D4lo4/2025 09:09:48 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 8.80

Gorado em: 08/04/2025 11:32:16

Daloarz025 09:10:43]RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 9.80
Daio4/2025 09:11:00 LENOIR LUIZ FARALOSSO o
VÁLIDO 255
04/04/2025 09:11:14 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 254
Dai04/2025 09:11:20 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 9.50
Daiod/2025 09:15:33 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 10.98
D4/04/2025 09:16:12  RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA.
VÁLIDO ES
Da/04/2025 09:16:26 LENOIR LUIZ FARALOSSO,
VÁLIDO 240
D4/04/2025 09:17:01 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALO
VÁLIDO 9.39
04/04/2025 09:17:08 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 935
04/04/2025 09:17:30 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 934
Da/04/2025 09:17:39 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 929
D4/04/2025 09:18:00 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 228
D4/04/2025 09:18:12. LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 920
04/04/2025 09:18:35 VAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VALIDO 219
04/04/2025 09:18:54 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO sao
04/04/2025 09:19:25 VAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 209
Dajoat2025 09:19:32 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 205
04/04/2025 09:20:07 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 8.00
D4/04/2025 09:20:12 YAN VICTOR BURATTI KEHRINALD
VÁLIDO 899
04/04/2025 09:20:28 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 897
Da/04/2025 09:21:50 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 898
Da/04/2025 09:22:42 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 880
04/04/2025 09:24:23 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 879
D4i04/2025 09:25:36 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO a7s

1des
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Daj0ar2025 09:26:57
VÁLIDO

RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA Dajoaiz025 09:16:48YANVIGTOR BURATTIKEHRWALD
874 váuDO 2489

040972025 0827517 LENOIR LUIZ FARALOSSO DADS20ZS CEGO TENOIRTUIZ FARALOSSOváuDo 870 váuDO 2480
CANAROZS0S278 RHENHEMER E AAEINHEMERTTOR OANAZOZS OST VAN VICTOR BURATITKENANALOváuDo eso váuDO 245

DEL CAMAROZS 05:17:17 LENOIR LUIZ FARALOSSO
—— vao 2840DalGaavas 090642 GELO CANEILTOR Ee soy PUDAROASUSATAS VANVICTOR BURATIRENANALO

*. váuiDo, 243a0042025050642 ANENHEMER & ANENHEMER LTDApao scoy TUDARIASOOATAS LENOIRLUIZFARALOSSOváuDo 22
[42025 05:05:42 LENGIR LUIZ FARALOSSOSRP sam POSTOATAS YNDAETORSUANTTIRESRINOvávio uz

GANA202S 50642 VANVICTOR SURATIIKEMAWALO a RNTUROR GROSSOváuDo 2581 5váLiDO 2400
penas onmeiaa: MARA Ip GANAZ02S 09045 VAN VIGTOR BURAIRENANALDváupo 3560 :váLiDO 2389DADAS USHEAE PHUDITAGUDORA DEAN O mms
vALDO 3861 DNO42OIS 094000 LENO esováLDo ESanA025 0507721 LENOIR LUIZ FARALOSSOsa09 OUOMATIE UEMG VANVICTOR BURATTIKERAMALO

váuco 257
D40G2025 09072 AMARALE KABERSo A LOTES -Loto 3
04092025 050758 ANENHEMER E RHENHEMER LTDA 04097025 05/0645 GELO CANEILTOA
váuo 3295 VÁLIDO tes
DADAS 0507153 AMARALERABERS DADAS O5OGAS RHENHEMER E RMENHEMER LIDA
váLpo 3284 vAIDO tes
G4092025050527 ANENHEMER E RHENHEMER LTDA ADA G5O5AS ANARALERAIBERS

Quo 3280 vALIDO 1655
OAOAROZS 050534 ANARALE RABERS DADAMO2S 050545 LENOIRLUIZ FARALOSSO
váLiDo 3280 VÁLIDO. 1656
dajo4/2025 05: TENOIR LUIZ FARALOSSO 04/04/2025 09:06:43 PMI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
váLIDO 30.00 VÁLIDO 7656
Dajoai2025 09: AMARAL E KAIBERS D4i0412025 09:07:34 LENOIR LUIZ FARALOSSO.
VÁLIDO 29.99 VÁLIDO 7654

dal0a/2025 09:09:06 LENOIR LUIZ FARALOSSO 0404/2025 09:07:47 AMARAL E KAIBERS
VÁLIDO 28.50 VÁLIDO 7653
04/04/2025 09:09:13 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA dajoai2025 09:07:53 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 28.00 VÁLIDO 7650
0410412025 09:09:31 AMARAL E KAISERS Daj04/2025 09:08:10 AMARAL E KAIBERS
VÁLIDO 27.99 VÁLIDO 7649
410412025 09:09:31 LENOIR LUIZ FARALOSSO Daj04/2025 09:08:36 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 26.00 VÁLIDO 7600
daioai2025 09:09:44 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA Daj0a/2025 09:08:48 AMARAL E KAIBERS
VÁLIDO 25.90 VÁLIDO 7589
Daioai2025 08: TENOIR LUIZ FARALOSSO daj0a/2025 09:09:19 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 25.00 VÁLIDO 7500

Gerado em: 08/04/2025 11:32:16 2de4
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0/04/2025 09:09:38AMARAL EKAIBERS | 4/04/2025 09:06:43
VÁLIDO

AMARAL E KAIBERSváLDO 7439 1995
04]04202509/09:53 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA D410672525 09:06:43 PL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDAváLiDO 7400 váLDO 1986
D410412025 09:10:16 AMARAL E KAIBERS Daloaf2025 09:08:02 LENOIR LUIZ FARALOSSO
VÁLIDO 7389 VÁLIDO 1700
Daloa12025 09:10:33 RHEINHEIMER & RHEINHEIMERLTDA DaToG/2025 00/08:M1 RHEINHEMER ERMENHEMERCTDA
vALIDO 7300 váuDO 1900

LOTES -Lote 4 04]04/2025 09:08:20 AMARAL EKAIDERSE E váut :[04/2025 09:06:43 VAN VICTOR BURATTI KEFRWALD aa ses
04]0472025 09:08:52 LENOIR LUIZ FARALOSSOLIDO EE)váuDO 165004042025 09706/43 AMARAL E RAIBERS , dad
04042025 09:08:54 RHEINHEIMER E RHEINHEIMERLTDAváuDO 78 váuDO 1690

04104202509:08:43 PHIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
0410472025 09/0927 RHEINHEIMER E AHEINHEMERLTDAvALDO 7192 váuDo 164004042025 05:06:45 LENOIA LUIZ FARALOSSO EGEINNTISTST ST Eru

747 LENOIR LUIZ FARAvALDO un e seo
04042025 09:06:43 GELO GANEILTDA

04042025 09/10/03 RHEINHEIMER & RHEINHEMERLTDAvALIDO Ea)vÁLIDO 1580Da/0612025 09:06:43 RHEINHEIMER E RHEINHEIMER TOA ui DR —RNA 479, 1908202509:4014 LENOIR LUIZ FARALOS
váLiDO 1580

04/06/2025 09:07:53 LENOIR LUIZ FARALOSSO B
04/04202509/10:25 RHEINHEMER E RHENHEMERLTDAvALDO 700váLiDO 1500

Da AT2025 09711739 LENOIR LUIZ FARALOSSOváuiDO ENA AváLiDO 1450TAA20250S;08AS RHEINHEIMER & AHEINHEIMER LTDA
0aj0a2025 0 RHENHEMER ERAEINHEMER LTDA/ALIDO éss váLiDO 1430

Pajoaiz025 05:08:46 LENOIR LUIZ FARALOSSO
04/04/2025 09:16:23 VANVICTOR BURATTIKEHRWALOvAuDO ES

T4I042025 05:10:47 RHEINHEIMER & RHEINHEMMER TOA sumo diasrd 640 PHOS2O2SOSHEIS ANENHEMER & RHENHEMERLTDA
váLiDO 1420

04/042025 09:11:51 LENOIR LUIZ FARALOSSO
04042025 09/17:25 VANVICTOR BURATTIKEHAWALOváLDO 620váLiDO 14190404202505:1202 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
04/04202509/17:35 RHEINHEMER E RHEINHEMERLTDAvALDO ES váLiDO 14184042025 09:1208 LENOIR LUIZ FARALOSSO
04042025 09:17:51 VANVIGTOR BURATTIKERRWALOváLIDO E vÁLIDO 1444

LOTES -Lotos — Oaioa2025 09759 AHENHEMER ERHENHEMER LTDA
Daioaf2025 09:06:43 LENOIR LUIZ FARALOSSO váLiDO 1440
VÁLIDO 19.96 0404202508/18:30 VANVIGTOR BURATIKEAWALO
Daloaf2025 09:06:43 GELO CANEILTDA. váuiDO 1409váLDO 19.96 D404202509:18:43 RHEINHEMER & RHEINHEIVERLTOA
Daioaf202s 09/06743 RHEINHEIMER E RHEINHEIMERLTDA váLiDO 1405]vALDO 19.96 T404202509:15:37 VANVICTORBURATTIKEHAVIALO
D6To42025 09/08/43 VAN VICTOR BURATTIKEHRWALO váLiDO 1404
váLIDO 19.96 04/04/2025 09:19:44 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

vÁLIDO 1400
Gerado em: 08/04/2025 11:32:16 3de4
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D4/04/2025 09:20:06 VAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VALIDO 1399
Daj04/2025 09:20:16 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VALIDO 1395
04/04/2025 09:21:14 YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 1394
04/04/2025 09:21:22 RHEINHEIMER E RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 1382
04/04/2025 09:22:05 VAN VICTOR BURATTI KEHRWALD
VÁLIDO 1889

04/2025 09:22:15 RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA
VÁLIDO 1380

Gerado em: 08/04/2025 11:32:16 4de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Administrativo Nº 28/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/03/2025 10:18:39

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/04/2025 11:32:15
[1] Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem T Unidade: KG Marca: Coopavel Modeio: Coopavel
Descrição: Care de frango congelada, tipo coxa e sobrecoxa sem porção dorsal, aspecto próprio da espécie, não amolecido e nem
pegajoso, embalada em saco plástico transparente atóxico, com registro no SIF, informações do fabricante e data de vencimento
estampada na embalagem.
cantado: 2100 O Valorunitsogo Valor Total: 18249400

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento Oierincial OloaFina ON0G ME

TRHENHEMER ERHENHEMERLIDA 661 02657.902/000055 tado 269 sm
ZLENORLUIZFARALOSSO 670 15717693N0ONLOO 1546 870 652 Sm
3 VANVIGTOR BURATTIKEHAWALO 706 29715084/0001-80 1546 879 os Sm
AMARAL E KAIBERS To T6BAGS0600OHON 71486 088 2505 Sm

“5 PML DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS 682 6551652210001.60 1346 134648 Sm
DESCLASSIFICADOS]

Rosi Núm Documento franca OlnaFinai mE
[1 INABILITADOS

Razão Social Nm Documento Obriinicial Olaria Final HEÇG MET
LOTE 2 - HOMOLOGADO - 08/04/2025 11:32:15

Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAISET — aa POT Tiara: DALIA Gde DAUR
Descrição: Salsicha resíriada, com registro no SIF, embalagem plástica contendo 3 kg, deverá apresentar informações como data de
validade e demais exigidas pela ANVISA.
Quantidade: 300 Valor Unit: 23,97 Valor Total: 7.191,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Soda Nam Documento Oloaiicil  OfnaFin DIM ME

TYANVICTOR BURATIKEBAWALD 006 29715044000150 35,1 2587 Em
2 LENOIR LUIZ FARALOSSO] “026 15.777.G99/0001-09 35,01 2386 E
3 RHENHEMER & RHENHEMERLTDA 912 05.657.502/00016 3567 2580 Rot Sm
AAMARALEKABERS 663 16.046.306/0001-01 35,60] 2158 sor Sm
5 PUL DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS 894 55.516522000160 3561 3561 EE
EGELOCANEILTDA 42 4512750BD00NSG 3501 E

DESCLASSIFICADOS
arão Sociat Num Documento Orrankil Ofrafinal Da ME

Gerado em: 08/04/2025 11:32:16 1de3
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 08/04/2025 11:32:15
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem 7 Unidade: CX Marca: Linea Modelo: Linea
Descrição: Adoçante dietético em pó, com lactose, antiumectante, dióxido de silcio e edulcorantes artificiais, sucralose e acesulfame
de potássio, 3kcal por envelope, com 800mg cada, caixa com 50 envelopes,
Quantidade: 50 Valor Unit: 73,00 Valor Total: 3.650,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Olnaincil OlonaFinal GUI ME

TRRENHEMERERMENHEMERLIDA 651 05657.902000155 76,56 7800 Sim
CEAMARALEKABERS "589 16.840 306/0001-01 7 76,55 7856 Ta Sm
à LENOIR LUIZ FARALOSSO 748 T6TTTGSAIOOOTOS 76,56 7654 345 Sm
AGELOCANEILTOA ToT AGAZTSOBIODOSS 1650 7656 06 Sm

"5 PML DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 804 58516522000160 7656 7656 oa Sm]
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oreraimicial  OfonaFina ONGO ME
INABILITADOS

Razão Social . Num Documento Orraimicial  OfomaFina ONGO ME
LOTE 4 - HOMOLOGADO - 08/04/2025 11:32:15

Lote 4
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Em T Uiaada: BOT Marc: Zach Mod: 250O ear
Quantidade: 30 Valor Unit: 6.16 Valor Total: 185,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Núm Documanto Oiorialnicial — OloaFimal ONO

TRHENHEIMERERHENHEMERLIDA SM 02657902000153 7,79 618
Z AMARAL E KAIBERS 352 16.846.20610001-01 7.78 8.8 an
3 GELO CANEILTDA. TO2 45.127 5081000199 7,76 18 um
4 VANVICTOR BURATIIKERWALD 624 29.715.084/0001-0 7,79 17] 60
5 PMLDISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 439 58516522000160 719 779 660

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Orortamicial OforaFinal  OK0O ME

INABILITADOS
Razão Social or Dssunário Orortamicial — OferaFinal  ONGO ME
TENOR LUIZ FARALOSSO 103 15777 G9G00GEOS 7.79 600 Sim

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 08/04/2025 11:32:15
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 08/04/2025 11:32:16 2de3

266



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

item: 1 Unidade: UN Marca: Cristal azul Modelo: Cristal azul
Descrição: CARGA DE ÁGUA MINERAL — GARRAFÃO COM 20 LITROS.
Quantidade: 300 Valor Unit: 13,90

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nom Documento — Ofaraincial  Ofonafinal OM ME

TRHENHEMERERHENHEMERLIDA — d14 06657.902000-55 1656 1890 Sim
2 VAN VICTOR BURATTIKEHRWALD 305 20715046IO00NHO 1606 186 57 sm
SLENOIRLUIZFARALOSSO 150 16.777 G8G/O0O1-06 19.96 1450] am Sm
AAMARALEKADERS | 565 16.40 306/0001-01 1995 16.59] mi Sm
5 PHL DISTRIBUIDORA DEAUMENTOS 412 58518.522000150 19,96 18.56 1745 Sm
GGELOCANEILTDA 534 46127 SOBN0OISS 1096 1006 Om Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Sociat Nom Documento Oferaincal  OlnaFinal DUM) ME

INABILITADOS,
Razão Sociat Nom Documento Oforaincal  Olnafinal NM] ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO BUSSO

Gerado em: 08/04/2025 11:32:16 3de3
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025
Processo Adm: Nº 28/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 33.445,40 (trinta e três mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e
quarenta centavos): RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA (03657902000193) com os lotes: 1, 3, 4, 5
no valor total de R$ 26.254,40 (vinte e seis mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta
centavos). YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD (29715044000180) com os lotes: 2 no valor total de R$
7.191,00 (sete mil e cento e noventa e um reais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com ola(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025,

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(atresbarras pr gov.br
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as;ote Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 16/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.938/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº XXX.886.600-XX e portador da Carteira de
Identidade nº XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2025 e
seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
& nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa RHEINEIMER & RHENEIMER LTDA, com sede na rua
Goiabeira, nº2119, Bairro Bom Pastor, na cidade de Quedas do IguaçulPR, devidamente inscrita no
CNPJ nº 03.657.902/0001-93, representada por sua representante legal devidamente constituída no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra. Nilce Rhenheimer, inscrita no CPF nº
XXX.673.649-XX e portadora do RG nº X.217.673-XX SSPIPR, é a detentora dos direitos de preferência
e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem.
LOTE 01: GÉNEROS ALIMENTÍCIOS.

| vaLoR | vaLORmem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E aroe | marca |U o
CARNE DE FRANGO CONGELADA, PO COXA E SOBRECORA I

+ | SEMPORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO ótico : a* |amoLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM Saco | HS | 2100 |COOPAVEL| 869 | 1824900
[PLASTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO | | Ei un)
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SF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE
TADOGANTE DETÉNCO EM PO, COM IACIOS
ANTIUMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES

- —
à |artincins, sucRNOSE E AcEsuLPAvE DE PorássiO 3| cx | so | umea | 1300 | sss000

KGAL POR ENVELOBE. COM BONO CADA, CARA COM 50 |Exvesopes |
[FARIA PARNQUIE OSS Foram [ao e | am
5 |canoave oununena «coração ConzmUmros — [uno| 20 | CESTA | vago | attogo |

TroraL | 2528440 |

PARÁGRAFO TERCEIRO — O valor total registrado para o fornecedor é de R$ R$ 28.254,40 (Vinte e seis
mil duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos),

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lein* 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a parti do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do
Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei nº
1413312021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas.
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações

a) Emcaso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incaleuláveis, que inviablizem a execução da Ata de Registro de
Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alinea "d" da Lei nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do' subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilte de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e)
9

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
)
»
w

Comportar-se de modo inidêneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
A Leinê 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração
pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

e PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta

a)

b)

a)

e)

9

9)

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

Lei as seguintes sanções,
Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso ejou
por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital é em seus Anexos, limitados a 30% (trinta
por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lein*
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il IL, IV, V, Vl e Vil
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no êmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos,
A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
“competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021
Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;|
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

PARÁGRAFO SÉTIMO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Orgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.008.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
9) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
h) 08.02.08.243.0023.8.003.000.3.3.90.30.00
i) 08.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
3) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
p) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015 2.050.000.3.3.90.30.00
v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

w) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº XXX.501.089-XX;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº XXX.851.709-XX:
e) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº

XXX.278.879-XX;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº XXX.437.219-

xx;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº XXX.183.438-

xx;
9) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPF nº XXX.363.509-XX;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº XXX.434.280-

xx
h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº XXX.447.909-XX.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.XXXXXX-91,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
Única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 08 de abril de 2025
GERSO FRANCISCO xira
GUSSO:40988060059:Ei:=:2:=

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

RHEINHEIMER E Estates
RHEINHEIMER E

LTDA:0365790200 ist fititdio.
0193 pa,

RHEINEIMER & RHENEIMER LTDA
NILCE RHENHEIMER - Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 16/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº XXX.886.600-XX e portador da Carteira de
Identidade nº XXX.308.139-X SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
observadas as caracteristicas e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2025 e
seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Municipio obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD, com sede na rua
Pitangueiras, nº520, Bairro Alto Recreio, na cidade de Quedas do Iguaçu/PR, devidamente inscrito no
CNPJ nº29.715.044/0001-80, representada por seu representante legal devidamente constituído no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. Yan Victor Buratti Kehrwald, inscrito no
CPF nº XXX.421.399-XX e portador do RG nº X.056.316-XX SSPIPR, é o detentor dos direitos de
preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

VALOR | VALORTEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | QTDE | MARCA | UNO | DAL

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO STF, EMBALAGEM | E
PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR | POT| 300 | DALIA | 2897 | 719100
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INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS
PELA ANVISA

TOTAL | 719100 |

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ R$ 7.191,00 (Sete mil
cento e noventa e um reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
nos termos do Artigo 86, 8 3º da Leinº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a parti do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do
Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei nº
1413312021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de
Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alinea “d” da Lei nº 14.133/2021

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossiblite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Darcausa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.848, de 1º de agosto de 2013;
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k) A Leinf 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração
pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso ejou
por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta
por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Il, Il IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, ll, [V, V, Vl e Vil
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021

9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO -— O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Orgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
d) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
e) 05.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
9) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
h) 08.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
1) 07.0110.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
9) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
a) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
v) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

W) 12,01.13.392,0013.2.086.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:
a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº XXX.501.089-XX;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº XXX.861.709-XX;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº
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XXX.278.879-XX;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº XXX.437.219-

xx;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº XXX.183,439-

XX;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPF nº XXX.363.509-Xx;
8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº XXX.434,280-

xx
h) DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº XXX.447.909-XX.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 989.XXX.XXX-91,
fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº 729.XXX.XXX-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocarrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital é seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaotresbarras prgov.br
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qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 08 de abril de 2025.
seas emo rmmessoao

GERSO FRANCISCO spas ii:
GUSSO:40988660059:=:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

YAN VICTOR BURATTI fstitdo de fora ditaipor
KEHRWALD:2971504 *E-nat02971sosamonso

Dados amas 04 pa 38294000180 o
YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD — Representante Legal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQDiresbarras pr.gov.br
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69 e 70 DE 2025
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA- CNP4 nº 03.657.902/0001-93
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

E [vao | vaLormem EspEcIFICAÇÃO DO PRODUTO uno jar | uarca [lat Ta)
CARNE DE FRANGO CONGELADA, TIPO COXA E SOBRECORA
SEM PORÇÃO DORSAL, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, EMBALADA EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO
SIF. INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE|
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM[7 |ESSGANTE DETENCO EM (PO, COM JESTOSE
ANTIÚMECTANTE, DIÓXIDO DE SILÍCIO E EDULCORANTES |3 | ARTIFICIAIS, SUCRALOSE E ACESULFAME DE POTÁSSIO, 3] CX | 50 | LINEA | 7300 | 365000
KCAL POR ENVELOPE, COM B00MG CADA, CAIXA COM 50

Kg | 2.100 |COOPAVEL| 869 | 18.249,00

ENVELOPES. ú
[Ta [FARINHA PARA QUIBE 006 PET[ 3 818 | 1540

1280 | 4170005 |CARGA DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO COMZO LITROS |UND| 300
[TOTAL | 2

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 26.254,40 [Vinte e seis mil duzentos e cinquenta e quatro reais
e quarenta centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Avt.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 08/04/2025,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.
Contratante: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: YAN VICTOR BURAT! KEHRWALD- CNPJ nº 29.715.044/0001-80
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Í T

VALOR | VALORrem ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND | aroe | Marca | NOR | Vade
l

SALSICHA RESFRIADA, COM REGISTRO NO SIF, EMBALAGEM |

|
PLÁSTICA CONTENDO 3 KG, DEVERÁ APRESENTAR
INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS | PT | 900 | DALIA

[PELA ANVISA.
2 2397 | 718100

TOTAL | Li5i00

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 7.191,00 (Sete mil cento e noventa é um reais)
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
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Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 08/04/2025.

Ay. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
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Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA
DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL,
INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE
Empresas vencedoras valor total: R$ 20.205,00(vinte mil e duzentos e
cinco reais; TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA
SINTETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIV.
LTDA(29252265000169) com os lotes: 1 no valor total de R
20.205,00 (vinte mil e duzentos e cinco reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terga-eira, 8 do abril de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:SBODBSS6
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
t2m2s

Processo Adm: Nº 25/2025
bjeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA
DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA MUNICIPAL,
INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE
Empresas vencedoras valor total: R$ 20.205,00(vinte mile duzentos é
cinco reais; TURFGREEN COMERCIO DE GRAMA

ETICA E CONSTRUCAO DE QUADRA ESPORTIVA
LTDA(29252265000169) com os lotes: 1 no valor total de R$
20.205,00 (vinte mil e duzentos e cinco reais)
À autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ola(s) Lei nº 14.13321, Amt. 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2035
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Cormpetente

Publicado por:
“Vanessa Macagnan

Código Identificad
O qmusicimovermissansasvorsrasi

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 68/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA
SINTÉTICA DECORATIVA, NO CAMPINHO DA PRAÇA
MUNICIPAL, INCLUI A REMOÇÃO DA GRAMA EXISTENTE
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e TUREGREEN
COMERCIO DE GRAMA SINTETICA E CONSTRUCAO DE
QUADRA ESPORTIVA LTDA
FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021, demais allecações « Pregão
Eletrônico nº 17/2025.
VALOR: R$ 20.205,00 (Vinte mil duzentos e cinco reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado de acordo com o Art 84 da Lei nº
14,133/2021
DATA DE ASSINATURA: 08 de abril de 2025.

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: ADEG801B
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2035.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto
na legislação, toma público e comunica aos interessados ng execução.
do objeto do Edital do Pregão Eletrônica nº 17/2025, o resultado da
classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
epígrafe.
Classificações em primeiro lugar nos itens do objeto. conformesem
TUREGREEN COMERCIO DE GRAMA SINTÉTICA E
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA - CNPJ Nº29,252.268/0001-69
rrenEseecieicação no manuro [uxo [oro] anca | AioR

eg anta dê oção vitara, prreano

' so [Decor fassa [Suco

Valor total do fomecedor: R$ 20.205,00 (Vinte mil, duzentas é cinco
reais)
DESCLASSIFICADOS/INABILITADOS
NÃO HOUVE
Três Barras do Paraná, 08 de abril de 2025.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNIPregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: ADDC9CEF
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
1612025

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER.
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO — PÚBLICAMUNICIPAL

resas vencedoras valor total: R$ 33.445 40(iinta € três mil é
quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta
centavos) RHEINHEIMER. & RHFINHEIMER
LTDA(03657902000193) com os lotes: 1,3, 4, 5 no valor total de R$
26.254,40 (vinte e seis til e duzentos € cinquenta e quatro reais e
quarenta centavos) YAN VICTOR BURATTI
KEHRWALD(29715044000180) com os lotes: 2 no valor total de R$.
7.191,00 (sete mil e cento e noventa e um reais).
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

a
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Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificador:2C4EBFD3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºiénoas

Processo Adm: Nº 28/2025
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO — PÚBLICAMUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 23,445 40(tinta é três mil e
quatrocentos e quarenta c cinco reais e quarenta centavos)
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LIDA (05657902000195)
com os lotes: 1,3, 4, 5 no valor total de R$ 26.254,40 (vinte e seis mil
e duzentos e cinquenta é quatro reais e quarenta centavos). YAN
VICTOR BURATTI KEHRWALD (29715044000180) com os
lotes: 2 no valor total de R$ 7.191,00 (sete mil é cento e noventa e um
reais)
À autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS

JO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ja(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, ine, 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), terça-feira, 8 de abril de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:59856975

Diretrizes Orçamentária (LDO), Lei nº 2784/2024, e LeiOrçamentária.
Anual (LOA), Lei nº 2786/2024,
Art 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua public
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, OS de abril
de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:52677998
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

DECRETO Nº 6386/2025
Data 08/04/2025

SÚMULA - Homologa o resultado da ata da
comissão designada pela Portaria nº 1185/2025, de
01/04/2025, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRET
Art, º- Fica homologada 4 ata da comissão designada pela portaria n
H185/2025 de 01/04/2025, que atribuiu os valores “abaixo
especificados, para alienação dos seguintes bens móveis

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 6384/2025

DATA 08/04/2025
Súmula. Abre um crédito suplementar no Orçamento
Geral da município de Três Barras do Paraná, e dá
outras providências.

Gsno Do Essa ssorcirso “rravcisco
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NAS LEIS Nº sTugaier DE
DECRETA
Ni e 8 Bass do Fan valor e 100,0 st
E EEEE eme de io
CEEE [aço EEE
Total «R$ 12.100,00
Art, 2º Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será à
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

E Foge Dre Et fo e LETEra nro teigude Foo Fm [ET
Total RS 12.100,00
Art, 3º, Fica autorizado à atualizar valores no exercicio de 2025, dos
projetos eiou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas.
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA), Lei nº 2165/21; Lei de

Art, 2º- Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 08 de
abril de 2025,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Identificador:2!IA4DIA.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

DECRETO Nº 6387/2025
DATA 08/04/2025

Súmula. Abre um crédito especial no Orçamento
Geral do município de Três Barras do Paraná, « dá
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCISCO
GUSSONO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEL Nº 2865/2025 DE08/04/0202
DECRETA
Art. º Fica aberto crédito especial no Orçamento Geral do Município.
de Três Barras do Paraná no valor de R$ 815.780,00 (oitocentos e
quinze mil, setecentos e oitenta reais), nas seguintes dotaçõesorçamentárias

cipal com brfamp «as
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Tijucas do Sul, 08 de abril de 2025.
JOSÉ ALTAIR MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Michele Cristina Pereira

Código Identificador:B62L64CD
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

“MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162025
A Pregocira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2025, o resultado da classificação das propostas, julgamento « habilitação da licitação em epígrafe
Classificações em primeiro lugar nos itens do objeto, e
RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA - CNPJ nº
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

forme segue:
2,657.902/0001-93

O [EEE |
TRANSPARENTE ATÓXICO, COM REGISTRO NO Sif, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE NE as RR tos
DOCANTE. DIETÉTICO TM 75, COM TACIORE ANTIUNECIANTE DIORDO DE SUS

Valor total à ser registrado para a formecedor: R$ 26.254,40 (Vinte e seis mil duasatas é cinquenta e quatro reais é quarenta
YAN VICTOR BURATII KEHRWALD- CNPJ nº 29.715.044/0001-80
LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
ENT [ESPECIPCACRO Do PRONTO! CA CA CTT UCS CATE
E Parse IxronneAÇÕES CONO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EMIGAR PELA AMA [MT fue Jomn [us proa

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 7.191,00 (Sete mil cento e noventa o um reais)
Desclassificações
NÃO HOUVE

abilitaçõesexis
Três Barras do Paraná/PR, 08 de abril de 2025.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGPregoeira

Código Identificador: F985021
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 6385/2025
Data 08/04/2025

SÚMULA — Homologa o resultado da ata da comissão designada pela Portaria nº 1175/2025, de 12/03/2025, e dá outrasprovidências
GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA
“Art, 1º Fica homologada a ata da comissão designada pela portaria nº 1175/2025 de 12/03/2025, que atribuiu os valores abaixo especificados, para
alienação dos seguintes bens móveis:
es EEE ur

Je diariomunicipal com briamp 68
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O ESTES Cr

E OE EE
Ar. 2º Este Decreto entrará em vigor, na data de sa pbiação, revogada as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Tits Barras do Paraná, m 08 do ai de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Preto Munlipal

Publicado por
Harine Femanda Skrupao Código dentladoriCE FADA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69 E 70 DE 2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

JUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
INHEIMER LTDA- CNPJ nº 03.657.902/0001-93]

ÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
TE CESTA CC CTT UT CATE

REST DE FRANCO CONTECADA TR TORA E SOPRA SE PONAO DORSAL ASPECTO4 | prós DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDO É MEM PEGRIOSO, EMBALADA EN SACO” RASTICOL nas RR
TRANSARENTE ATÓRICO, COM REGISTRO NO SIE INEOANAÇÕES DO ASRICANTE E DATA De| dia
ADOCANTE, DIETÉFICO 4 TO, COM. LACTOSE ANTONIETA DRI DE SO| |EDurcORANTES ARTINCIAS, SUCRALOSE E ACESÍN PANE DE POTÁSSIO, 3 RAL POR ENvELOREJC x [so poses Jum gem

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, padendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133
Data da assinatura: 08/04/2025,
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

at

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
YAN VICTOR BURATI KEHRWALD- CNP nº 29.715.044/0001-80

LOTE 01: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
E [EEPCACIO O FRONT CEO TIE CCL CIO CETTE

APRESENTAR INFORMAÇÕES COMO DATA DE VALIDADE E DEMAIS EXIGIDAS PELA ANVISA

Valor total registrado para o fomecedor: R$ 7.191,00 (Sete mil cento é noventa e um reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será eferuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14,133/2021
Data da assinatura: 08/04/2025,

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:45285DOF
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